
Para relembrar a me-
mória dos heróis que
marcaram seus nomes

na história de Pernambuco
com atos de bravura, ser-
vindo de exemplo para a
formação da nação brasileira,
a Assembleia Legislativa ce-
lebrou, ontem, com uma
Reunião Solene, os 200 anos
da Revolução Pernambucana
de 1817. O deputado Ricardo
Costa (PMDB) foi o autor da
iniciativa.

Entre o final do século 18
e o início do século 19, o de-
sejo de liberdade que eclodia
em vários lugares do mundo
também agitava os ânimos de
Pernambuco. O Estado foi
palco de movimentos libertá-
rios intensos, e a Revolução
Pernambucana, que teve iní-
cio no dia 6 de março, é con-
siderada uma das mais im-
portantes do período colo-
nial. Com o objetivo de con-
quistar a independência, os
revoltosos chegaram a for-
mar seu próprio governo,
mas foram reprimidos, e os
líderes, condenados à morte.
Após a sanção da Lei
13.386/2007, de autoria da
deputada Terezinha Nunes
(PSDB), a Revolução Per-
nambucana passou a ser con-
siderada a Data Magna do
Estado, comemorada no pri-
meiro domingo de março. 

O presidente da Assem-
bleia, deputado Guilherme
Uchoa (PDT), abriu a ceri-
mônia, destacando “que a
iniciativa busca homena-
gear os revolucionários e
difundir, entre a população,
o conhecimento sobre sua
própria história”. Para Ri-
cardo Costa, “o movimento
revolucionário nos deixou o
legado da responsabilidade,

do rumo permanente na
construção da democracia e
da consciência de que a
Pátria aqui floresceu”.  

O grão-mestre da Grande
Loja Maçônica Jandhuy

Cassiano Fernandes Diniz
recebeu uma placa come-
morativa da Alepe. Já o ar-
cebispo de Olinda e Recife,
Dom Fernando Saburido,
recebeu a Medalha Come-

morativa ao Bicentenário da
Revolução Pernambucana
das mãos do governador
Paulo Câmara. Em seu dis-
curso, o gestor estadual res-
saltou “que, além do simbo-

lismo que carrega, a data é
importante para que o Esta-
do reflita e avance rumo ao
que de melhor nos reserva o
futuro, com a coragem dos
que no passado forjaram a

base do que hoje somos”.
Também participaram da
solenidade o prefeito Geral-
do Julio, representantes do
Judiciário e demais autori-
dades de Pernambuco. 
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As comemorações pe-
los 200 anos da Re-
volução Pernambu-

cana, ocasião em que também
é celebrada a Data Magna do
Estado, tiveram início na
manhã de ontem com uma so-
lenidade promovida pelo Po-
der Executivo. Ex-governa-
dores, secretários estaduais,
deputados, representantes do
corpo consular e líderes co-
munitários participaram da
cerimônia e receberam a
Medalha do Bicentenário. O
presidente da Alepe, deputa-
do Guilherme Uchoa (PDT),
recebeu a comenda em nome
do Poder Legislativo. Tam-
bém foram agraciados os ex-
governadores Gustavo Krau-
se, Jarbas Vasconcelos, João
Lyra, Joaquim Francisco e
Roberto Magalhães.

A cerimônia foi aberta
com pronunciamento do pre-
sidente do Instituto Arqueoló-
gico, Histórico e Geográfico
Pernambucano (IAHGP), Jo-
sé Luiz Mota Menezes, co-
ordenador da Comissão Or-
ganizadora do Bicentenário
da Revolução, instituída pelo
Governo do Estado em 2015.
“Ideia e prática uniram-se na
busca da República. O ideal

foi colocado acima da própria
morte, ou qualquer interesse
pessoal. Os revolucionários
sabiam que iam morrer,
diante de uma forte Corte
Portuguesa, mas souberam
sustentar os seus princípios”,
registrou Menezes. 

O governador Paulo Câ-
mara discursou em seguida,
afirmando que direitos hu-
manos atualmente conside-
rados naturais foram, na
verdade, uma conquista que
exigiu muita resistência. Ele
ressaltou que os princípios da
Revolução de 1817 se refle-
tem no “caráter dos homens e
mulheres de Pernambuco,
terra que jamais se arrepen-
derá de ter lutado”.

O governador ainda res-
saltou que o espírito de ‘per-
nambucanidade’ nunca vai
deixar cair no esquecimento
esse episódio histórico, que se
antecipou à Independência do
Brasil, ocorrida cinco anos
depois.

Para o deputado Guilher-
me Uchoa, a honraria está
entre os mais importantes
momentos de sua existência,
não só como político, mas co-
mo pernambucano. O presi-
dente da Alepe ainda elogiou

a postura do governador, de-
clarando que Paulo Câmara
“tem o mesmo espírito dos
homens públicos do passado,
ao demonstrar firmeza e com-
promisso com a sociedade”.

Na ocasião, também re-
ceberam homenagens a pre-
sidente da Academia Per-
nambucana de Letras (APL),
Margarida Cantarelli, e o
coordenador da Comissão
Estadual da Memória e Ver-
dade Dom Helder Câmara,
Fernando Vasconcelos Coe-
lho, entre outras personali-
dades.
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Parlamentar participou
de cerimônia

organizada pelo
Governo do Estado

Presidente dda AAlepe rrecebe mmedalha
do bbicentenário dda RRevolução dde 11817

Terezinha Nunes defende que Data Magna seja considerada feriado
O dia em que a defla-

gração da Revolução Per-
nambucana de 1817 com-
pletou 200 anos foi regis-
trado pela deputada Tere-
zinha Nunes (PSDB), na
Reunião Plenária de ontem.
A parlamentar defendeu
que o movimento seja
lembrado por meio de um
feriado. A Lei Estadual nº
13.386/ 2007, de autoria da
tucana, definiu 6 de março
como Data Magna do Es-
tado, mas a comemoração
foi transferida para o pri-
meiro domingo de março
pela Lei nº 13.835/2009, de
autoria de Antônio Moraes
(PSDB) e do ex-deputado
Ciro Coelho. 

“Há exatos 200 anos,
começou a única revolução
brasileira digna deste nome.

Ela foi democrática, re-
publicana, independentista e
abolicionista”, relatou a par-

lamentar. Vários pontos da
história do movimento, a-
bordados em matéria espe-
cial do Tribuna Parlamen-
tar deste mês, foram relem-
brados pela deputada. “De-
pois de 1817, este Estado
passou a ser conhecido na-
cionalmente pela liderança
nas lutas sociais e como ber-
ço de grandes homens pú-
blicos, independente da po-
sição ideológica que pos-
suam”, considerou. 

Segundo a deputada, o
movimento de 1817 teve
mais importância para o
País do que a Inconfidên-
cia Mineira, que é lembra-
da com um feriado na-
cional. “Nós deveríamos

lembrar a data com um
feriado estadual, pelo me-
nos”, propôs Terezinha
Nunes. A sugestão de efe-
tivar a Data Magna como
feriado no dia 6 de março
foi apoiada por Teresa Lei-
tão (PT) e Isaltino Nasci-
mento (PSB). 

“Não se pode deixar de
celebrar uma data tão
relevante para o Brasil por
uma questão econômica.
Temos uma dívida histó-
rica com a revolução. Per-
nambuco é o único Estado
do Brasil em que a Data
Magna não é feriado”, re-
forçou Nascimento, que é
líder do Governo. “Todos
os heróis de 1817 são nomes

de rua por aqui, mas pou-
quíssimos são conhecidos
fora do Estado. Devería-
mos tentar fazer desta data
uma referência para todo o
povo brasileiro”, consi-
derou Teresa Leitão. 

A data também recebeu
homenagens nos apartes de
Antônio Moraes e Tony Gel
(PMDB). “Nesse governo
de 74 dias, tivemos liber-
dade de imprensa e de cre-
do, e os escravos puderam
exercer sua fé. Aqui nasceu
a república brasileira”, disse
Tony Gel. “Quero reveren-
ciar e dar os parabéns a
todos os revolucionários
pernambucanos”, declarou
Antônio Moraes. 

ROBERTO SOARES

TRIBUNA - “Mais importante que a Inconfidência Mineira”
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Os três anos da morte do
político pernambucano Sér-
gio Guerra foram lembra-
dos, ontem, pelo deputado
Antônio Moraes (PSDB).
As palavras do parlamentar
foram de homenagem à tra-
jetória política de Guerra,

que foi presidente do PSDB,
e representou a população
pernambucana na Assem-
bleia Legislativa, na Câma-
ra Federal e no Senado.

Moraes lamentou a per-
da do político. “Faço refe-
rência a Sérgio Guerra, nes-

ta data, para demonstrar gra-
tidão. Ele contribuiu muito
para o desenvolvimento de
Pernambuco, em especial
para a Mata Norte do Es-
tado, que ganhou - com a co-
laboração do então senador -
a BR-408”, lembra.

Os deputados Terezinha
Nunes (PSDB), Romário
Dias (PSD) e Isaltino
Nascimento (PSB) também
prestaram homenagem ao
pernambucano. “Sérgio
Guerra foi um líder que
sempre trabalhou para co-
locar o Estado no centro do
debate político”, disse Te-
rezinha. “Fui amigo de
Guerra e me solidarizo nes-
sa homenagem”, comple-
mentou Dias. “Ele passou
por este Parlamento e con-
tribuiu muito para a política
nacional”, finalizou Nasci-
mento.

Aapreensão de mate-
riais da troça carna-
valesca, de inspiração

política, “Empatando tua
vista”, que desfilaria no Reci-
fe durante o Galo da Madru-
gada, repercutiu na Reunião
Plenária de ontem. Oposição
e Governo discordaram a res-
peito da investigação sobre as
razões que motivaram a ação
policial. Presidente da Co-
missão de Cidadania, Edilson
Silva (PSOL) anunciou que
irá propor a convocação do
oficial que chefiou a opera-
ção para prestar esclareci-
mentos à Alepe. Vice-líder do
Governo, Rodrigo Novaes
(PSD) repudiou o ocorrido,
mas defendeu que a apuração
seja conduzida pela Secreta-
ria de Defesa Social (SDS).

Edilson Silva informou
que o episódio foi denuncia-
do pelos integrantes da agre-
miação por meio de vídeos
divulgados nas redes sociais.
De acordo com o parlamen-
tar, os relatos revelam que a
equipe de policiais militares
apreendeu fantasias e másca-
ras, e inviabilizou o desfile.
“Aqui não se trata do confis-
co de alegorias, mas de cer-

cear um direito duramente
conquistado de livre expres-
são”, frisou.

O oposicionista destacou
que a ação não pode ser in-
vestigada por órgãos subordi-
nados ao Governo do Estado,
e pediu o apoio dos governis-
tas para que seja aprovada a
convocação, pela Comissão
de Cidadania, do major que
conduziu a operação. “Esse é
um caso de censura política, e

não vamos abrir mão da prer-
rogativa do Legislativo de
fiscalizar”, declarou.

Rodrigo Novaes minimi-
zou as críticas. O deputado
enfatizou a realização de um
Carnaval “tranquilo e em
paz”, com o apoio dos órgãos
de segurança, parabenizou a
organização do evento em
todo o Estado e queixou-se da
Oposição por usar a tribuna
para atacar um “assunto pon-

tual”. “As providências já fo-
ram tomadas. A Corregedoria
da SDS solicitou que o fato
seja apurado e saberemos por
que o major tomou essa
atitude, que todos temos de
repudiar. Precisamos garantir
o direito das pessoas se ex-
pressarem”, observou.

Líder da Oposição, Sílvio
Costa Filho (PRB) se disse
“perplexo”. “Não se vê uma
fala objetiva do governador

para censurar uma atitude au-
toritária como essa”, protes-
tou. Teresa Leitão (PT) e Joel
da Harpa (PTN) também ma-
nifestaram preocupação com
o ocorrido. “Foi assustador.
Fiquei escandalizada com a
falta de respeito à sátira po-
lítica, uma característica do
nosso Carnaval ”, registrou a
petista.
SEGURANÇA - Em aparte, o
líder do Governo, Isaltino

Nascimento (PSB), destacou
o “sucesso” da organização
do Carnaval em Pernambuco.
Na avaliação do parlamentar,
a sociedade e os agentes de
segurança pública não aten-
deram às expectativas de
quem tentou “criar um clima
de dificuldades”. “Aqueles
que apregoaram o caos se
frustraram”, apontou.

Sílvio Costa Filho ques-
tionou a versão do Governo.
Para o deputado, “houve
crescimento da violência” e o
Executivo não tem sido trans-
parente ao adiar a divulgação
das estatísticas sobre os cri-
mes letais no Estado. “Há dez
anos, o balanço do Carnaval
vinha sendo divulgado na
quinta-feira. Este ano será no
dia 15 de março”, afirmou. 

Rodrigo Novaes discor-
dou do líder da Oposição e
lembrou que o alongamento
nos prazos para a publica-
ção dos números da violên-
cia teve início em dezem-
bro. “Não é algo casuístico,
mas necessário em razão de
dar mais tempo à apuração e
garantir mais clareza na di-
vulgação dos dados”, asse-
verou.

Recife, 7 de março de 2017 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Ano XCIV • N0 35 — 3

Odesembargador federal Manoel Erhardt, presidente eleito do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, visitou, ontem, o presidente da Assembleia Legislativa,

deputado Guilherme Uchoa (PDT). Na ocasião, o magistrado fez entrega do convite de
posse da nova Mesa Diretora do órgão, a ser realizada no próximo dia 3 de abril, na
sede do TRF5. O evento contará com uma missa, às 10h, na Igreja da Madre de Deus,
Bairro do Recife, e uma solenidade, às 17h, na sede do TRF5. “Temos a expectativa de
dar continuidade ao excelente trabalho que as gestões anteriores vêm realizando,
contribuindo para o aprimoramento da prestação jurisdicional e, dessa maneira,
servindo da melhor forma possível à sociedade”, expressou Erhardt. Uchoa ressaltou o
convívio com o próximo presidente do TRF5. “Trata-se de um professor, alguém que
considero entre os mais inteligentes do Judiciário”, avaliou o presidente da Alepe. 

Guilherme Uchoa recebe visita 
do novo presidente do TRF5

JARBAS ARAÚJO

ROBERTO SOARES

RODRIGO NOVAES - “As providências já foram tomadas”

ROBERTO SOARES

EDILSON SILVA - “Confisco do direito de livre expressão”

Ação ppolicial ccontra ttroça
carnavalesca rrepercute eem PPlenário

AAnnttôônniioo MMoorraaeess lleemmbbrraa aanniivveerrssáárriioo
ddee mmoorrttee ddee SSéérrggiioo GGuueerrrraa

Pesar

ROBERTO SOARES

HOMENAGEM - Se estivesse vivo, político completaria 70 anos

Oposição e Governo divergem sobre providências tomadas pelo Governo do Estado
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Provocado pelo relató-
rio final da Comissão
Parlamentar de Inqué-

rito das Faculdades Irregu-
lares da Assembleia, que
recomendou o indiciamento
de 17 instituições e de 19
pessoas pelo oferecimento
irregular de cursos superio-
res em Pernambuco, o Mi-
nistério da Educação (MEC)
apurou as denúncias e con-
cluiu que há evidências de
comércio de diplomas uni-
versitários no Estado. Um
parecer preliminar da pasta
foi apresentado ontem, em
audiência pública da Co-
missão de Educação, pelo
deputado Rodrigo Novaes
(PSD), que presidiu a CPI.

Redigido pela deputada
Teresa Leitão (PT), o relató-
rio do colegiado – divul-
gado em junho de 2016 –
identificou práticas irregu-
lares, como a oferta de cur-
sos de extensão disfarçados

de graduação e de cursos su-
periores por instituições não
credenciadas pelo MEC. “A
CPI levantou a possibi-
lidade de haver venda de
diplomas, mas esse crime só
foi constatado nas inves-
tigações do MEC”, destacou
a parlamentar, que também
preside a Comissão de Edu-
cação.

Rodrigo Novaes infor-
mou que “o MEC identificou
fortes evidências da venda de
1.313 diplomas sob a chan-
cela da Fundação de Ensino
Superior de Olinda (Funeso),
e de outros 35 por meio da
Faculdade de Desenvolvi-
mento e Integração Regional
(Fadire), para pessoas que
sequer entraram em sala de

aula”. A maioria dos certi-
ficados é de graduação em
Pedagogia e de licenciaturas.
A informação já havia sido
divulgada pelo parlamentar
em discurso no Plenário.

Outro evento relatado
por Novaes mostra fraude
ocorrida após as investiga-
ções da CPI e do Ministério
da Educação. De acordo

com o deputado, a UniNas-
sau foi notificada pelo MEC
por tentar validar o currí-
culo universitário de um
aluno egresso da Funeso.
“Um novo mercado está
sendo explorado: os estu-
dantes lesados pelo esque-
ma que identificamos são
recebidos por outras insti-
tuições, as quais incorrem
em novas irregularidades”,
avaliou. “Esse caso já é um
desdobramento do que foi
denunciado, uma vez que a
UniNassau não foi citada
nas reuniões da CPI”, lem-
brou.

Observando que o ofe-
recimento irregular de cur-
sos superiores não está res-
trito a Pernambuco, a Co-
missão de Educação propõe
levar o assunto para o Con-
gresso Nacional. A constata-
ção é subsidiada pelo fato de
uma instituição do Rio de
Janeiro, a Universidade Igua-

çu (Unig), ter sido respon-
sável pela emissão de mui-
tos dos diplomas fornecidos
pelos estabelecimentos in-
vestigados. “É importante
que se forme uma CPI de
abrangência nacional para
aprofundar as apurações”,
defendeu Novaes. Como en-
caminhamento do debate,
Teresa Leitão afirmou que
uma cópia do relatório do
MEC será enviada à Câmara
dos Deputados.
CPI – Durante nove meses e
com a participação de 151
testemunhas, a CPI das Fa-
culdades Irregulares foi en-
cerrada em maio de 2015. O
relatório final do colegiado
recomendou o indiciamento
de 17 instituições de ensino:
Cenpi, Faculdade Anchieta
do Recife, Facec, Faeco,
Fadire, Faiso, Faterj, Flated,
Funeso, Ideb, Ieduc, Iesa,
Inig, Instituto Belchior, Isef,
Isel e Isep.

O Prêmio Prefeitura
Amiga das Mulheres, que
este ano chega à sua 4ª
edição, foi tema do pronun-
ciamento da deputada Si-
mone Santana (PSB) du-
rante o Pequeno Expediente
de ontem. Presidente da Co-
missão de Defesa dos Di-
reitos da Mulher, a parla-
mentar destacou a rele-
vância da iniciativa, que
premia as gestões muni-
cipais que promovem polí-

ticas públicas para a su-
peração das desigualdades
de gênero e para a afirmação
dos direitos de cidadania
das mulheres.

Segundo Simone, pensar
em políticas direcionadas ao
público feminino resulta na
elevação do índice de de-
senvolvimento social do
município como um todo.
“As gestões que negligen-
ciam a perspectiva feminina
têm como consequência a

elevação de custos com
medidas reparadoras contra
a violência, desemprego, ex-
pansão de doenças sexual-
mente transmissíveis, gravi-
dez precoce, morbimortali-
dade materna, entre tantas
outras mazelas sociais”, in-
formou.  

O prêmio, instituído pela
Resolução n° 1.213/2013 da
Assembleia, certifica quatro
prefeituras de destaque por
ano, sendo uma de cada

macrorregião do Estado:
Sertão, Agreste, Zona da
Mata e Região Metropo-
litana do Recife. Cada de-
putado pode fazer suas in-
dicações, que serão avalia-
das por uma comissão cons-
tituída por parlamentares e
técnicos da Secretaria Esta-
dual da Mulher. A cerimônia
de premiação das gestões
vencedoras será realizada no
dia 29 de março, no Plenário
da Alepe.

Parecer do Ministério foi apresentado ontem pela Comissão de Educação

CPI ddas FFaculdades IIrregulares: aavaliação
do MMEC aaponta ppara vvenda dde ddiplomas

SSiimmoonnee SSaannttaannaa aannuunncciiaa 44ªª eeddiiççããoo ddoo pprrêêmmiioo

JOÃO BITA

RELATÓRIO - CPI também identificou oferta de cursos de extensão como se fossem de graduação

ROBERTO SOARES

INICIATIVA - Políticas públicas para o segmento

Prefeitura Amiga das Mulheres

A necessidade de im-
plantação de uma unidade
de terapia intensiva neonatal
no Hospital Regional Fer-
nando Bezerra, em Ouricuri,
Sertão do Araripe, foi tema
de pronunciamento da de-
putada Socorro Pimentel
(PSL) durante a Reunião
Plenária de ontem. Segundo
a parlamentar, o projeto ori-
ginal do hospital previa a
oferta de cinco leitos dessa
natureza na unidade de

saúde – o que não foi aten-
dido. As vagas seriam des-
tinadas ao tratamento de
bebês prematuros ou que
apresentassem problemas ao
nascer.

Socorro Pimentel lem-
brou que Ouricuri e região
detêm os piores índices de
mortalidade materna e in-
fantil do Estado, e defendeu
que se priorizem os investi-
mentos em saúde na locali-
dade. De acordo com a de-

putada, a instalação de uma
UTI neonatal no hospital
estaria orçada em R$ 675
mil. Já o transporte aéreo de
enfermos para cidades vizi-
nhas – alternativa a que se
recorre, atualmente, pela
inexistência da unidade no
município – custa até R$ 30
mil por paciente. “É uma in-
compreensível contabilida-
de”, criticou.

A parlamentar apontou
que a região já era consi-

derada estratégica no enfren-
tamento da mortalidade ma-
terno-infantil desde o início
do Programa Mãe Coruja, em
2007. “Fizemos visita ao
Hospital Fernando Bezerra e,
além da inexistência da UTI
neonatal, também constata-
mos superlotação e falta de
sala para recuperação de mu-
lheres que fizeram partos ci-
rúrgicos, o que as obriga a
permanecerem em macas”,
alertou.

SSooccoorrrroo PPiimmeenntteell ccoobbrraa UUTTII nneeoonnaattaall
ROBERTO SOARES

MORTALIDADE - Região detém os piores índices do Estado

Sertão
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ATO Nº. 103/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regi/mento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº. 18/2017, do Deputado Joel da Harpa,
RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme planilha abaixo, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017,
nos termos da Lei nº.11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO SÍMBOLO
ESMERALDINA DE PASCOA LIMA Assistente Parlamentar PL-APC
NIVEA MARIA DE ARAUJO Assistente Parlamentar PL-APC

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 104/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício  nº. 12/2017, da Deputada Priscila Krause,
RESOLVE: exonerar, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, e nomear a referida servidora dos cargos em comissão daquele
Gabinete, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº. 11.614/98 com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07,
15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT
LILIAN DE OLIVEIRA PIMENTEL Auxiliar de Gabinete/PL-AGC Assistente Parlamentar/PL-APC ——-

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 105/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios nºs. 57 e 58/2017, do Deputado Claudiano Martins Filho,
RESOLVE: exonerar  retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, e nomear os servidores dos cargos em comissão daquele Gabinete,
conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº. 11.614/98 com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13
e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
MARCELO HENRIQUE BARROS DE CARVALHO Assistente Parlamentar/PL-APC ——————————————— ——-
ROBERTO ALVES DA CRUZ Assessor Especial/PL-ASC ——————————————— ——-
GETÚLIO DIAS DE BRITO ——————————————— Assessor Especial/PL-ASC 6,89%
ANTÔNIO ALVES DA CRUZ NETO ——————————————— Assessor Especial/PL-ASC 65%

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 106/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º 39/2017, do Deputado André Ferreira,
RESOLVE: exonerar, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, e nomear os servidores do cargo em comissão daquele Gabinete
Parlamentar, atribuindo-lhes a gratificação de representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº.11.614/98, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis n.º 12.347/03, 13.185/07,  15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
OVÍDIO DA PAZ DE MORAES Assessor Especial / PL-ASC ———————— ——
ELIZELVAN PAULO RODRIGUES Secretário Parlamentar / PL-SPC ———————— ——
JANAINA DA VEIGA PESSOAARAÚJO Assessor Especial / PL-ASC Chefe de Gabinete / PL-CGC 0%
EDRIANE MARIA DOS SANTOS ROCHA Chefe de Gabinete / PL-CGC Assessor Especial / PL-ASC 120%
ANNA CHRISTINA MARINHO LINS SILVA Assessor Especial / PL-ASC Secretário Parlamentar / PL-SPC 120%

ANTONIETA GONÇALVES DE ANDRADE Assessor Especial / PL-ASC Secretário Parlamentar / PL-SPC 100%
LARISSA CAVALCANTI DE MORAIS ———————— Assistente Parlamentar / PL-APC 0%
JOÃO FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR ———————— Assistente Parlamentar / PL-APC 112%

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 107/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício  nº. 023/2017, do Deputado José Humberto Cavalcanti,
RESOLVE: exonerar retroagindo ao dia 1º de março do corrente ano e nomear os servidores dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme
planilha abaixo, nos termos da Lei nº. 11.614/98 com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13 e
15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT
ALEXANDRE JOSE DA SILVA SOUZA Assistente Parlamentar/PL-APC ——————————————— ——-
MARIA ROSINEIDE ARAÚJO BARBOSA ——————————————— Secretário Parlamentar/PL-SPC ___

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 108/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício  nº. 40/2017, do Deputado Antônio Moraes,
RESOLVE:  exonerar retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017 e,  nomear os servidores dos cargos em comissão daquele Gabinete,
conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº. 11.614/98 com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13
e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT
ELIANA SOUZA BELO Assistente Parlamentar/PL-APC ——————————————— ——-
JOSÉ LEÔNCIO FRANCISCO DA SILVA Auxiliar de Gabinete / PL-AGC Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
MARIA ZULMIRA CESAR CORREIA DE FARIAS Auxiliar de Gabinete / PL-AGC Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%
STÊNIO KYRILLOS Auxiliar de Gabinete / PL-AGC Secretário Parlamentar/PL-SPC 0%

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 109/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício  nº. 016/2017, do Deputado Júlio Cavalcanti,
RESOLVE: exonerar, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, e nomear os servidores dos cargos em comissão daquele Gabinete,
conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº. 11.614/98 com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13
e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT
RUBENS DA COSTA LACERDA Assistente Parlamentar/PL-APC Assessor Especial/PL-ASC ——-
DYANA MAYARA DE MOURA BEZERRA Assistente Parlamentar/PL-APC Assessor Especial/PL-ASC ——-
SANDRO DA SILVA CALADO Assistente Parlamentar/PL-APC ——————————————— ——-

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 110/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º 013/2017, do Deputado Aluísio Lessa,
RESOLVE: exonerar, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, e nomear os servidores do cargo em comissão daquele Gabinete
Parlamentar, atribuindo-lhe a gratificação de representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº.11.614/98, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis n.º 12.347/03, 13.185/07,  15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
EDGAR ANDRADE Secretário Parlamentar / PL-SPC ———————— ——
PEDRO ADAUTO DELGADO LIMAAZEVEDO Secretário Parlamentar / PL-SPC ———————— ——
SAUL ESTIMA SILVA Secretário Parlamentar / PL-SPC Assessor Especial / PL-ASC ——
GUSTAVO HENRIQUE ALVES DA SILVA Assistente Parlamentar / PL-APC Assessor Especial / PL-ASC ——
MANUELA GUIMARÃES RIBEIRO ———————— Assessor Especial / PL-ASC ——
FELIPE BLUNCK MENDES THIAGO ———————— Assessor Especial / PL-ASC ——

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 111/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício  nº. 019/2017, do Deputado Zé Maurício,
RESOLVE: exonerar, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, e nomear os servidores dos cargos em comissão daquele Gabinete,
conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº. 11.614/98 com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13
e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT
JOÃO PAULO DA SILVA OLIVEIRA Secretário Parlamentar/PL-SPC Assessor Especial/PL-ASC 0%
MARIA DO SOCORRO AGUIAR DE SOUZA E SILVA Assistente Parlamentar/PL-APC ——————————————— ———
MARIA JOSÉ DA SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC Assessor Especial/PL-ASC 120%
LÚCIO BARBOSA RAMOS ——————————————— Secretário Parlamentar/PL-SPC 5%

Atos
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Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 112/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º 583074/2017, do Deputado Isaltino Nascimento,
RESOLVE: exonerar retroagindo ao dia 1º de março do corrente ano e nomear o servidores do cargo em comissão daquele Gabinete Parlamentar,
atribuindo-lhe a gratificação de representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº.11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas
pelas Leis n.º 12.347/03, 13.185/07,  15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
LUANA SILVA DE OLIVEIRA Assessor Especial / PL-ASC ———————— ——
MARIA PETRUCIA CARVALHO DOS SANTOS Assessor Especial / PL-ASC ———————— ——
RICARDO SENA DE OLIVEIRA Assessor Especial / PL-ASC ———————— ——
SÉRGIO LIRA DA SILVA Secretário Parlamentar / PL-SPC Assessor Especial / PL-ASC 63%
TAMIRES FERREIRA VIANA SOARES Assessor Especial / PL-ASC ———————— ——
AUGUSTO CESAR DEOGADO DE SOUZA ———————— Assessor Especial / PL-ASC 80%
FREDERICO BENEVIDES ROSENO ———————— Assessor Especial / PL-ASC 80%
MARIA SOLANGE CORREA DE OLIVEIRA ———————— Assistente Parlamentar / PL-APC ___

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 113/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios n.ºs 008 e 009/2017, da Deputada Simone Santana,
RESOLVE: exonerar retroagindo ao dia 1º de março do corrente ano, e nomear os servidores do cargo em comissão daquele Gabinete
Parlamentar, atribuindo-lhe a gratificação de representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº.11.614/98, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis n.º 12.347/03, 13.185/07,  15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
MYLENNA BARBOSA GUERRA DE LIMA Auxiliar de Gabinete / PL-AGC ———————— ——
TALITA CARDOSO GIAQUINTO D´ASSUMPÇÃO TORRESSecretário Parlamentar / PL- SPC ———————— ——
VIRGÍNIA DULCE PESSOA GUERRA BARRETO Assistente Parlamentar / PL-APC Secretário Parlamentar / PL- SPC 55%
CAMILA COSTA MESQUITA Assistente Parlamentar / PL-APC Secretário Parlamentar / PL- SPC 55%
ADRIANE CRISTINA MORAIS QUEIROZ Assistente Parlamentar / PL-APC ———————— ——

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 114/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º 21/2017, do Deputado Gustavo Negromonte,
RESOLVE: exonerar, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, e nomear os servidores do cargo em comissão daquele Gabinete
Parlamentar, atribuindo-lhe a gratificação de representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº.11.614/98, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis n.º 12.347/03, 13.185/07,  15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
ANA CRISTINA LOBO SILVA Assessor Especial/PL-ASC Secretário Parlamentar / PL-SPC 0%
MARCIO JOSE DA SILVA Assistente Parlamentar/PL-APC Secretário Parlamentar / PL-SPC 20%
RÔMULO GALVÃO DA SILVA JÚNIOR Assistente Parlamentar/PL-APC Secretário Parlamentar / PL-SPC 58,80%

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 115/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício  nº. 15/2017, do Deputado Marcantonio Dourado,
RESOLVE: exonerar retroagindo ao dia 1º de março do corrente ano e nomear os servidores dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme
planilha abaixo, nos termos da Lei nº. 11.614/98 com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13 e
15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT
JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS Secretário Parlamentar/SPC Assistente Parlamentar/PL-APC 85,90%
VANESSAAUGUSTA LEITE Secretário Parlamentar/SPC Assessor Especial/PL-ASC ___
CLIVIO JOSÉ NETO FILHO Secretário Parlamentar/SPC Assessor Especial/PL-ASC ___
ISRAEL JOSÉ DA SILVA Secretário Parlamentar/SPC Assessor Especial/PL-ASC ___
VERA LÚCIA VASCONCELOS SILVA Secretário Parlamentar/SPC Assessor Especial/PL-ASC ___
PAULO RICARDO SORIANO DE SOUZA Assessor Especial/PL-ASC Assistente Parlamentar/PL-APC 120%

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 116/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício  nº. 24/2017, do Deputado Dr. Valdi,
RESOLVE: exonerar retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, e nomear os servidores dos cargos em comissão daquele Gabinete,
conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº. 11.614/98 com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13
e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT
KASSIA BANDEIRA SANTOS Auxiliar de Gabinete/PL-AGC Assistente Parlamentar/PL-APC ——-
ERALDO NERIAS PEREIRA FILHO Auxiliar de Gabinete/PL-AGC Assistente Parlamentar/PL-APC ——-
CARMEN LUCIA IRINEU Secretário Parlamentar/PL-SPC Assessor Especial/PL-ASC ——-

JACQUELINE DE MENEZES TIMOTEO Secretário Parlamentar/PL-SPC Assessor Especial/PL-ASC ——-

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 117/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º 068/2017, do Deputado Rogério Leão,
RESOLVE: exonerar, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, e nomear os servidores do cargo em comissão daquele Gabinete
Parlamentar, atribuindo-lhe a gratificação de representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº.11.614/98, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis n.º 12.347/03, 13.185/07,  15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
JALBAS LUSTOSA PIRES FILHO Assistente Parlamentar / PL-APC Assessor Especial / PL-ASC 0%
MARY ANNE NOVAES MELO LIMA Assistente Parlamentar / PL-APC Secretário Parlamentar / PL-SPC 0%
MAYARA INACIO DE OLIVEIRA Assistente Parlamentar / PL-APC Secretário Parlamentar / PL-SPC 0%
ALEXANDRE DE GOES FERRAZ Assistente Parlamentar / PL-APC Assessor Especial / PL-ASC 0%

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 118/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício  nº. 112/2017, do Deputado Pastor Cleiton Collins,
RESOLVE: exonerar, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, e nomear os servidores dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme
planilha abaixo, nos termos da Lei nº. 11.614/98 com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT
CLEMER DE BARROS E SILVA Assistente Parlamentar/PL-APC Secretário Parlamentar/PL-SPC 100%
CLOVIS DE ALMEIDA Assistente Parlamentar/PL-APC Secretário Parlamentar/PL-SPC 120%
CLOVIS DE BARROS E SILVA JUNIOR Assistente Parlamentar/PL-APC Secretário Parlamentar/PL-SPC 100%

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 119/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios n.ºs 102 e 103/2017, do Deputado Ricardo Costa,
RESOLVE: exonerar, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, e nomear os servidores do cargo em comissão daquele Gabinete
Parlamentar, atribuindo-lhe a gratificação de representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº.11.614/98, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis n.º 12.347/03, 13.185/07,  15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
ANNA NERY MORAES DA SILVA BARBOSA Secretário Parlamentar / PL-SPC Assessor Especial / PL-ASC 0%
CINTIA VASCONCELOS PIRES FERREIRA Secretário Parlamentar / PL-SPC Assessor Especial / PL-ASC 0%
FRANCISCA MARIA FERREIRA NEVES Assistente Parlamentar / PL-APC Assessor Especial / PL-ASC 0%
JANAINA DUTRA MOURA Secretário Parlamentar / PL-SPC Assistente Parlamentar / PL-APC 67%
LEONARDE HENRIQUE MAFRA DOS SANTOS LINS Assistente Parlamentar / PL-APC Assessor Especial / PL-ASC 0%

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 120/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício  nº. 043/2017, do Deputado Rodrigo Novaes,
RESOLVE: exonerar, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, e nomear os servidores dos cargos em comissão daquele Gabinete,
conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº. 11.614/98 com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13
e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT
MAGDA PIRES DE CARVALHO Secretário Parlamentar/PL-SPC Assessor Especial/PL-ASC ——-
MARIA DA CONSOLAÇÃO BEZERRA DE FARIAS Assistente Parlamentar/PL-APC Assessor Especial/PL-ASC ——-
MIRTIS CINILEIDE NUNES OLIVEIRA Assistente Parlamentar/PL-APC Assessor Especial/PL-ASC ——-
NOMENANDO GREGÓRIO FERRAZ NETO Assistente Parlamentar/PL-APC Assessor Especial/PL-ASC ——-

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº. 121/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício  nº. 016/2017, do Deputado Clodoaldo Magalhães,
RESOLVE: exonerar, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de março de 2017, e nomear os servidores dos cargos em comissão daquele Gabinete,
conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº. 11.614/98 com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13
e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT
ANA CARLA FERREIRA DA SILVA Secretário Parlamentar/PL-SPC Assistente Parlamentar/PL-APC 120%
WAGNER JOSÉ RODRIGUES Secretário Parlamentar/PL-SPC Assistente Parlamentar/PL-APC 120%
WYLLYSON JONAS VIEIRA DOS SANTOS Secretário Parlamentar/PL-SPC Assessor Especial/PL-ASC 51,25%

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente
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ATO Nº 122/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido nos Ofícios n.ºs 256 e 257/2017, do Deputado Bispo Ossesio Silva,
RESOLVE: exonerar retroagindo ao dia 1º de março do corrente ano e nomear o servidores do cargo em comissão daquele Gabinete Parlamentar,
atribuindo-lhe a gratificação de representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº.11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas
pelas Leis n.º 12.347/03, 13.185/07,  15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
WALÉRIA DE ALMEIDA SILVA Secretário Parlamentar / PL-SPC Assessor Especial / PL-ASC ——
ROBERTO IVO MAIA Secretário Parlamentar / PL-SPC Assessor Especial / PL-ASC ——
ZÉLIA FERNANDES NERY Secretário Parlamentar / PL-SPC Assessor Especial / PL-ASC ——
AMIL ROMUALDO DA SILVA FILHO Secretário Parlamentar / PL-SPC Assessor Especial / PL-ASC ——
THIAGO GOUVEIA DE OLIVEIRA Secretário Parlamentar / PL-SPC Assessor Especial / PL-ASC ——
JACQUELINE ROBERTO DE SOUZA Secretário Parlamentar / PL-SPC Assistente Parlamentar / PL-APC 80%

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 123/17
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício n.º 022/2017, do Deputado Jadeval de Lima,
RESOLVE: exonerar retroagindo ao dia 1º de março de 2017, e nomear os servidores do cargo em comissão daquele Gabinete Parlamentar,
atribuindo-lhe a gratificação de representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº.11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas
pelas Leis n.º 12.347/03, 13.185/07,  15.161/13 e 15.985/17.

NOME CARGO DE EXONERAÇÃO CARGO DE NOMEAÇÃO GRAT.
PAULO FRANCISCO DOS SANTOS Assessor Especial / PL-ASC Assistente Parlamentar / PL-APC 120%
JOSEFA BORGES DE MELO Assessor Especial / PL-ASC Secretário Parlamentar / PL-SPC 120%

Sala Torres Galvão, 6 de março de 2017.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

Décima Sexta Reunião Ordinária da Terceira Sessão Legislativa Ordinária da Décima Oitava Legislatura, realizada em 07 de
março de 2017, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Projeto de Resolução n° 1218/2017
Autora: Mesa Diretora

Concede licença em caráter Cultural à Deputada Priscila Krause, no período de 10 a 23 de março de 2017, com ônus para este Poder
nos dias 12 a 17 de março de 2017, onde estará em viagem à Boston, Estados Unidos, para participar do Curso Internacional Executiva
em Desenvolvimento da Primeira Infância 2017, 

(Parecer da Mesa Diretora nº 3565)

DIÁRIO OFICIAL DE - 06/03/2017

Discussão Única do Projeto de Resolução n° 1219/2017
Autora: Mesa Diretora

Concede licença em caráter Cultural ao Deputado Vinicius Labanca, no período de 6 a 22 de março de 2017, onde estará em viagem
aos Estados Unidos, sem ônus para este Poder.

(Parecer da Mesa Diretora nº 3566)

DIÁRIO OFICIAL DE - 06/03/2017

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 844/2016
Autor: Deputado Ricardo Costa

Institui a Semana Estadual de Conscientização da Síndrome de Guillain-Barré, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 5ª e 9ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 26/05/2016

Segunda Discussão do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária n° 1028/2016
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Lucas Ramos

Obriga os hospitais, clínicas, consultórios e estabelecimentos similares, no âmbito do Estado de Pernambuco, a fixarem cartaz
informando que ao idoso internado ou em observação é assegurado o direito a acompanhante e dá outras providências.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª, 9ª e 11ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/11/2016

Segunda Discussão do Projeto de Resolução Desarquivado n° 2083/2014
Autor: Deputado Ricardo Costa
Desarquivado através do Requerimento nº 26/2015

Modifica a Resolução nº 905, de 22 de dezembro de 2008, a fim de instituir o mérito “Político Governador Eduardo Campos” nas
categorias da Medalha Leão do Norte.

Pareceres favoráveis da 1ª Comissão e Mesa Diretora

Votação Nominal

Quórum para Aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 13/02/2015

Ordem do Dia

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO  ORDINÁRIA
Convoco nos termos do artigo 118, inciso I do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, os Deputados titulares: AUGUSTO CÉSAR
(PTB), DR. VALDI (PP), JOAQUIM LIRA (PSD), JÚLIO CAVALCANTI (PTB), ROGÉRIO LEÃO (PR) e TONY GEL (PMDB), e os
Deputados suplentes: EDILSON SILVA(PSOL), ISALTINO NASCIMENTO (PSB), MARCANTÔNIO DOURADO (PSB), PAULINHO TOMÉ
(PT), RODRIGO NOVAES (PSD), SILVIO COSTA FILHO (PRB) e WALDEMAR BORGES (PSB), para se fazerem presentes à Reunião
Ordinária  a ser   realizada  às 10:30  (dez horas e trinta minutos),   do  dia   08   (oito)  de  março de 2017, no Plenarinho II, do anexo VI,
localizado na Rua da União,  nº 356 – Recife/PE. 

DISTRIBUIÇÃO

I) PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR
01) Projeto de Lei Complementar Nº 1200/2017, de autoria do Poder Judiciário do Estado (EMENTA: Altera a Lei Complementar nº 100,
de 21 de novembro de 2007, que dispõe sobre o Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e dá outras providências).
02) Projeto de Lei Complementar Nº 1211/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Altera o Anexo Único da Lei Complementar nº
152, de 23 de dezembro de 2009, e o Anexo Único da Lei nº 13.232, de 23 de maio de 2007).
Regime  de urgência

II) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA
01) Projeto de Lei Ordinária Nº 1195/2017, de autoria do Deputado Bispo Ossésio Silva (EMENTA: Institui, no Calendário de Eventos do
Estado de Pernambuco, o Dia Estadual da Mulher Evidência,  e dá outras providências);
02) Projeto de Lei Ordinária Nº 1196/2017, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento (EMENTA: Dispõe sobre a declaração de interesse
social e utilidade pública da Associação Sport Clube do Recife);
03) Projeto de Lei Ordinária Nº 1197/2017, de autoria do Deputado Everaldo Cabral (EMENTA: Dispõe sobre a afixação de cartaz nas
dependências de revendedoras e concessionárias de veículos, e dá outras providências);
04) Projeto de Lei Ordinária Nº 1203/2017, de autoria do Deputado Bispo Ossésio Silva (EMENTA: Institui, no Calendário de Eventos do
Estado de Pernambuco, o Dia Estadual Comemorativo à Imigração Judaica em Pernambuco);
05) Projeto de Lei Ordinária Nº 1204/2017, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (EMENTA: Cria o “DISQUE-PICHAÇÃO” linha
telefônica que recebe denúncias de pichadores e locais danificados por tal ato em Pernambuco, e dá outras providências);
06) Projeto de Lei Ordinária Nº 1206/2017, de autoria do Deputado Everaldo Cabral (EMENTA: Modifica a Lei 15.109 de 8 de outubro de
2013, que dispõe sobre o direito a informação ao consumidor participante de leilões);
07) Projeto de Lei Ordinária Nº 1208/2017, de autoria do Deputado Beto Accioly (EMENTA: Altera a Lei 14.789 de 1º de outubro de 2012,
que institui a Política Estadual da Pessoa com Deficiência);
08) Projeto de Lei Ordinária Nº 1209/2017, de autoria do Deputado Augusto César (EMENTA: Determina a adoção de medidas de
segurança nas áreas que especifica,  e dá outras providências);
09) Projeto de Lei Ordinária Nº 1210/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Reabre o prazo previsto no § 1º do art. 3º da Lei nº
15.678, de 14 de dezembro de 2015, que autoriza a Pernambuco Participações e Investimentos S/A – PERPART a realizar a repactuação
contratual dos financiamentos habitacionais de imóveis de conjuntos convencionais da Companhia de Habitação Popular de Pernambuco
e de Programas Especiais);

DISCUSSÃO

I) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
01) Projeto de Lei Ordinária Nº 1025/2016, de autoria  do Deputado Lucas Ramos  (EMENTA: Altera a Lei nº 14.378, de 2 de setembro
de 2011, que institui a divulgação e instalação de recipientes coletores para a Reciclagem do Óleo Vegetal Comestível no Estado de
Pernambuco, e dá outras providências);
RELATOR: DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO
02) Projeto de Lei Ordinária Nº 1027/2016, de autoria do Deputado Lucas Ramos (EMENTA: Obriga, no âmbito do Estado de Pernambuco,
os supermercados, restaurantes, bares e demais estabelecimentos que comercializam cigarros e/ou bebidas alcoólicas a afixar cartaz com
mensagem educativa no que tange ao consumo desses produtos por gestantes e lactantes, e dá outras providências);
RELATOR: DEPUTADO ROGÉRIO LEÃO
03) Projeto de Lei Ordinária Nº 1157/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA:: Dispõe sobre o Sistema de Incentivo à Cultura –
SIC.);
RELATOR: DEPUTADO  ISALTINO NASCIMENTO
04) Projeto de Lei Ordinária Nº 1160/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Dispõe sobre a extinção da Unidade de Gestão do
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco – PROMATAe da Unidade de Gestão do Programa
de Desenvolvimento Sustentável de Enfoque Territorial e Transversalidade do Meio Ambiente – PROMAS );
RELATOR: DEPUTADO JÚLIO CAVALCANTI
05) Projeto de Lei Ordinária Nº 1194/2017, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza a prorrogação dos contratos que indica);
Regime de Urgência
RELATOR: DEPUTADO ROGÉRIO LEÃO

II) EMENDAS, SUBEMENDAS E SUBSTITUTIVOS
01) Substitutivo 01/2016 de autoria da Comissão de Constituição,  Legislação e Justiça (EMENTA: Dispõe sobre informação em rótulo e
embalagem sobre ingredientes de origem animal,  e dá outras providências - ao Projeto de Lei Ordinária Nº 345/2015, de autoria do
Deputado Edilson Silva);
RELATOR: DEPUTADO ALUÍSIO LESSA
02) Substitutivo 01/2016 de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Institui, no Calendário de Eventos do
Estado de Pernambuco, o Dia das Mães e o Dia dos Pais,  e dá outras providências - ao Projeto de Lei Ordinária Nº 707/2016, de autoria
do Deputado Joel da Harpa);
RELATOR: DEPUTADO EDILSON SILVA
03) Substitutivo 01/2017 de autoria da Comissão de Constituição,  Legislação e Justiça (EMENTA: Altera a Lei nº 15.226, de 7 de janeiro
de 2014, que institui o Código Estadual de Proteção aos Animais no âmbito do Estado de Pernambuco - ao Projeto de Lei Ordinária Nº
1077/2016, de autoria do Deputado Zé Maurício);
RELATOR: DEPUTADO ALUÍSIO  LESSA
04) Substitutivo 01/2016 de autoria da Comissão de Constituição,  Legislação e Justiça (EMENTA: Altera a Lei nº 13.460, de 9 julho de
2008, que dispõe sobre a obrigatoriedade de as Unidades de Saúde pública e privada, no Estado de Pernambuco, afixarem diariamente
a escala de plantão dos profissionais da área de saúde - ao Projeto de Lei Ordinária Nº 1104/2016, de autoria do Deputado Bispo Ossésio
Silva);
RELATOR: DEPUTADO ALUÍSIO LESSA

RECIFE, 6 DE março DE 2017.

DEPUTADO LUCAS RAMOS
PRESIDENTE

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO  ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do Art. 118, I, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, as(os) Deputadas(os): LAURA GOMES (PSB),
PRISCILA KRAUSE (DEM), TERESA LEITÃO (PT), TEREZINHA NUNES (PSDB), como membros titulares, e nas ausências destas(es),
as (os) suplentes ALUÍSIO LESSA (PSB), EDILSON SILVA (PSOL), ROBERTA ARRAES (PSB), SOCORRO PIMENTEL (PSL) e
WALDEMAR BORGES (PSB) para reunião ordinária a ser realizada às 11h30 (onze horas e trinta minutos) do dia 07 de março (terça-
feira) do corrente ano, no Plenário da Casa Joaquim Nabuco, localizado à Rua da Aurora, s/n, Boa Vista, Recife/PE, com a seguinte pauta:

DISTRIBUIÇÃO

I) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA:
a) Projeto de Lei Ordinária n° 1027/2017, de autoria do Deputado Lucas Ramos (Ementa: Obriga, no âmbito do Estado de Pernambuco,
os supermercados, restaurantes, bares e demais estabelecimentos que comercializam cigarros e/ou bebidas alcoólicas a afixar cartaz com
mensagem educativa no que tange ao consumo desses produtos por gestantes e lactantes, e dá outras providências.);
b) Projeto de Lei Ordinária n° 1188/2017, de autoria do Deputado Ricardo Costa (Ementa: Torna obrigatória a divulgação do Disque
Denúncia Nacional, Disque Denúncia Estadual, Central de Atendimento à Mulher e do Conselho Tutelar Local nas contas mensais dos
serviços públicos de abastecimento de água e distribuição de energia elétrica sediadas no Estado de Pernambuco.);
c) Projeto de Lei Ordinária n° 1195/2017, de autoria do Deputado Bispo Ossésio (Ementa: Institui, no calendário de Eventos do Estado de
Pernambuco, o Dia Estadual da Mulher Evidência e dá outras providências.).

ELEIÇÃO

I) Resolução 1213/2013: Eleição da Presidente da Comissão Paritária do Prêmio Prefeitura Amiga da Mulher-2017.

RECIFE, 6 DE março DE 2017.

SIMONE SANTANA
PRESIDENTE DA CDDM



Discussão Única do Projeto de Resolução n° 1153/2017
Autor: Deputado Ricardo Costa

Concede a Medalha do Mérito Democrático e Popular Frei Caneca, a Grande Loja Maçônica de Pernambuco.

Parecer Favorável da Mesa Diretora.

Votação Nominal

Quórum para Aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 02/02/2017

Discussão Única do Projeto de Resolução n° 1154/2017
Autor: Deputado Clodoaldo Magalhães

Concede a Medalha Joaquim Nabuco, Classe Ouro, ao médico Julio Tadeu Arraes da Cunha Souza.

Parecer Favorável da Mesa Diretora.

Votação Nominal

Quórum para Aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 02/02/2017

Discussão Única do Projeto de Resolução n° 1155/2017
Autor: Deputado Diogo Moraes

Concede a Medalha Joaquim Nabuco, Classe Ouro, a Sociedade Teatral de Fazenda Nova (STFN).

Parecer Favorável da Mesa Diretora.

Votação Nominal

Quórum para Aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 02/02/2017

Discussão Única do Projeto de Resolução n° 1163/2017
Autora: Deputada Simone Santana

Concede a Medalha do Mérito Democrático e Popular Frei Caneca, a Fundação Terra. 

Parecer Favorável da Mesa Diretora.

Votação Nominal

Quórum para Aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6077/2017
Autor: Dep. Clodoaldo Magalhães

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário da Defesa Social no sentido de providenciarem reforço de policiamento para no
município de Bonito. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6078/2017
Autor: Dep. Clodoaldo Magalhães

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário da Defesa Social no sentido de providenciarem reforço de policiamento para no
município de Tamandaré. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6079/2017
Autor: Dep. Clodoaldo Magalhães

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário da Defesa Social no sentido de providenciarem reforço de policiamento para no município de Xexéu.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6080/2017
Autor: Dep. Clodoaldo Magalhães

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário da Defesa Social no sentido de providenciarem reforço de policiamento para no
município de Água Preta. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6081/2017
Autor: Dep. Clodoaldo Magalhães

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário da Defesa Social no sentido de providenciarem reforço de policiamento para no
município de Palmares.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6082/2017
Autor: Dep. Clodoaldo Magalhães

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário da Defesa Social no sentido de providenciarem reforço de policiamento para no
município de Vertentes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6083/2017
Autor: Dep. Clodoaldo Magalhães

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário da Defesa Social no sentido de providenciarem reforço de policiamento para no
município de São José da Coroa Grande.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6084/2017
Autor: Dep. Clodoaldo Magalhães

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário da Defesa Social no sentido de providenciarem reforço de policiamento para no
município de João Alfredo.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6085/2017
Autor: Dep. Clodoaldo Magalhães

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário da Defesa Social no sentido de providenciarem reforço de policiamento para no
município de Salgueiro.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6086/2017
Autor: Dep. Joaquim Lira

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Desenvolvimento Econômico e ao Diretor Presidente da Compesa no sentido de
melhorarem o abastecimento de água do município de Alagoinha, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6087/2017
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no sentido de incluírem no Plano Operativo do Programa
de Atenção Primária de Saúde no Estado, para o primeiro semestre do exercício em pauta, ações efetivas no município de Camaragibe.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6088/2017
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Agricultura e Reforma Agrária no sentido de incluírem
nas metas da Atividade: Promoção e Revitalização da Agricultura Familiar para o município de Calçado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6089/2017
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Cultura no sentido de incluírem na programação do
Projeto: Implantação de ações de cultura no âmbito do Pacto pela Vida, no município de Calumbi.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6090/2017
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Educação no sentido de incluírem nas metas da
Atividade: Ampliação do Programa Escola Aberta, o município de Caetés. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6091/2017
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretario de Agricultura e Reforma Agrária no sentido de incluírem
nas metas do Projeto: Ação de Saneamento Rural, para o município de Cachoeirinha.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6092/2017
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no sentido de incluírem nas metas da
Atividade: Atenção Integral a Saúde Bucal, o município de Cabrobó/PE.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6093/2017
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Secretário de Defesa Social do Estado no sentido de reforçarem
e sistematizarem o policiamento na Rua do Chacon, no bairro de Casa Forte, Recife/PE.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6094/2017
Autor: Dep. Henrique Queiroz

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretario de Agricultura e Reforma Agrária e ao Diretor Presidente do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA, no sentido de disponibilizarem equipamentos para aração de terras através do Programa Terra Pronta no município
de Vitória de Santo Antão/PE.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6095/2017
Autor: Dep. Henrique Queiroz

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretario de Agricultura e Reforma Agrária e ao Diretor Presidente do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA no sentido de disponibilizarem equipamentos para aração de terras através do Programa Terra Pronta, com a
finalidade de aumentar o cultivo de lavouras no município de Cortês.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única da Indicação n° 6096/2017
Autor: Dep. Henrique Queiroz

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretario de Agricultura e Reforma Agrária e ao Diretor Presidente do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA no sentido de disponibilizarem equipamentos para aração de terras através do Programa Terra Pronta, com a
finalidade de aumentar o cultivo de lavouras no município de Lagoa de Itaenga.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única do Requerimento n° 2673/2017
Autor: Frente Parlamentar em Defesa da Família e da Vida

Solicita que seja prorrogada o funcionamento da ‘’Frente Parlamentar em Defesa da Família e da Vida’’, nos termos do art. 278-
A, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, tendo como Coordenador-Geral o Deputado Pastor Cleiton Collins e membros
os Deputados Bispo Ossésio Silva, Joel da Harpa, Zé Maurício e Odacy Amorim.

Votação nominal

Quórum para aprovação: maioria absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/02/2017

Discussão Única do Requerimento n° 2688/2017
Autor: Dep. Dr. Valdi
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Solicita que seja criada a ‘’Frente Parlamentar de Prevenção à Violência e Antidrogas’’, nos termos do art. 278-A, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, tendo como Coordenador-Geral o Deputado Dr. Valdi e membros efetivos os Deputados Pastor
Cleiton Collins, Adalto Santos, Laura Gomes e Terezinha Nunes, com a finalidade de oferecer ao Estado contribuições
necessárias a fim de elaborar um relatório das demandas sociais das famílias afetadas pela violência, os efeitos devastadores
das drogas, outras matérias correlatas que por ventura possam ser questionadas pelos participantes e apresentar políticas
publicas.

Votação nominal

Quórum para aprovação: maioria absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/02/2017

Discussão Única do Requerimento n° 2702/2017
Autor: Frente Parlamentar do Comércio Varejista e da Micro e Pequena Empresa de Pernambuco

Solicita que seja prorrogada o funcionamento da ‘’Frente Parlamentar do Comércio Varejista e da Micro e Pequena Empresa de
Pernambuco’’, nos termos do art. 278-A, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, tendo como Coordenador-Geral o
Deputado Tony Gel e membros os Deputados Henrique Queiroz, André Ferreira, João Eudes e Ricardo Costa.

Votação nominal

Quórum para aprovação: maioria absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 07/02/2017

Discussão Única do Requerimento n° 2713/2017
Autora: Dep. Terezinha Nunes

Solicita que seja criada a ‘’Frente Parlamentar para a Validação dos Direitos das Pessoas com Deficiência”, nos termos do art.
278-A, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, tendo como Coordenadora-Geral a Deputada Terezinha Nunes e membros
os Deputados Laura Gomes, Roberta Arraes, Jadeval de Lima e Ricardo Costa, com a finalidade de oferecer ao Estado
contribuições necessárias a fim de apresentar um diagnóstico dos quantitativos de entidades,  lacunas,  dados, estatísticas e
sugestões de políticas públicas, visando somar esforços na construção de uma sociedade mais justa e inclusiva.

Votação nominal

Quórum para aprovação: maioria absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 08/02/2017

Discussão Única do Requerimento n° 2716/2017
Autor: Dep. Silvio Costa Filho

Solicita que seja realizado um Grande Expediente em caráter Especial no Plenário desta Casa Legislativa no dia 27 de abril de
2017, para debater o tema: “Pacto pela Vida e o Aumento da Criminalidade”.

DIÁRIO OFICIAL DE - 08/02/2017

Discussão Única do Requerimento n° 2726/2017
Autora: Dep. Laura Gomes 

Solicita que seja realizada uma Reunião Itinerante, no Teatro Nova Jerusalém no dia 06 de abril de 2017, em comemoração
aos 50 anos da construção da Cidade-teatro.

Votação nominal

Quórum para aprovação: maioria absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 09/02/2017

Discussão Única do Requerimento n° 2729/2017
Autor: Dep. Antônio Moraes

Solicita que seja realizada uma Audiência Pública, em data, local e horário a serem definidos pelas Comissões, em conjunto
com a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de Negócios Municipais e de Comissão de Desenvolvimento
Econômico e Turismo, bem como com a presença de autoridades a serem indicadas, visando discutir a o fechamento das
agências bancárias nas cidades do interior do Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 10/02/2017

Discussão Única do Requerimento n° 2791/2017
Autora: Dep. Priscila Krause

Solicita que seja instalada no seio desta Casa Legislativa uma Comissão Parlamentar Especial com o objetivo de discutir e
acompanhar as ações para atendimento ao que determina a Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 - Estatuto da
Metrópole.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/02/2017

Discussão Única do Requerimento n° 2802/2017
Autor: Dep. Ricardo Costa

Voto de Congratulações com a Fundação do Clube Vassourinhas, pela passagem dos dos 105 anos, ocorrido no dia 21 de fevereiro
do corrente ano. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única do Requerimento n° 2803/2017
Autor: Dep. Antônio Moraes

Voto de Aplausos a Rádio Riacho FM, pelo transcurso dos 18 anos de existência em 13 de fevereiro de 2017.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única do Requerimento n° 2804/2017
Autor: Dep. Aluísio Lessa

Voto de Aplausos ao Tenente Coronel Souza Filho, Comandante do 10º Batalhão da Polícia Militar de Palmares, pelo excelente
desempenho profissional no Estado de Pernambuco. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única do Requerimento n° 2805/2017
Autor: Dep. Aluísio Lessa

Voto de Aplausos ao município de Brejão pelos seus 55 anos de emancipação política, em 1º de março do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única do Requerimento n° 2806/2017
Autor: Dep. Bispo Ossésio Silva

Solicita que seja realizado um Grande Expediente em caráter Especial no dia 30 de março de 2017, destinado a comemoração

do Dia Nacional da Imigração Judaica, que é celebrado no dia 18 de março, anualmente.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

Discussão Única do Requerimento n° 2807/2017
Autor: Dep. Aluísio Lessa

Voto de Aplausos ao Tenente Coronel Jonas, Comandante do 15º Batalhão da Polícia Militar de Belo Jardim, pelo excelente desempenho
profissional no Estado de Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/02/2017

ERRATA
Na Ordem do Dia de 06 de março de 2017

Onde se lê: 
Discussão Única do Veto Total ao Projeto de Lei Complementar nº 1144/2016

Leia-se: 
Discussão Única do Veto Parcial ao Projeto de Lei Complementar nº 1144/2016

ATA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
OITAVA LEGISLATURA, REALIZADA EM 23 DE FEVEREIRO DE 2017

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS

AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE, ÀS DEZ HORAS, NO PLENÁRIO DO
PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALUÍSIO LESSA, ANDRÉ FERREIRA, ANTÔNIO
MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BISPO OSSÉSIO SILVA, CLODOALDO MAGALHÃES, EDUÍNO BRITO, ERIBERTO MEDEIROS,
EVERALDO CABRAL, GUILHERME UCHOA, ISALTINO NASCIMENTO, JADEVAL DE LIMA, JOÃO EUDES, JOAQUIM LIRA, JOEL
DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, LAURA GOMES, MARCANTÔNIO DOURADO, PASTOR CLEITON COLLINS,
PAULINHO TOMÉ, PRISCILA KRAUSE, RODRIGO NOVAES, ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, SÍLVIO COSTA FILHO, SIMONE
SANTANA, TERESA LEITÃO, TONY GEL E ZÉ MAURÍCIO, JUSTIFICADAS AS AUSÊNCIAS DOS DEPUTADOS ÁLVARO PORTO,
BETO ACCIOLY, CLAUDIANO MARTINS FILHO, DIOGO MORAES, DR. VALDI, EDILSON SILVA, FRANCISMAR PONTES,
GUSTAVO NEGROMONTE, HENRIQUE QUEIROZ, JULIO CAVALCANTI, LUCAS RAMOS, ODACY AMORIM, PEDRO SERAFIM
NETO, RICARDO COSTA, ROBERTA ARRAES, SOCORRO PIMENTEL, TEREZINHA NUNES, VINÍCIUS LABANCA E WALDEMAR
BORGES, LICENCIADOS OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA E NILTON MOTA, O DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS
ABRE A REUNIÃO. OCUPAM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS BISPO
OSSÉSIO SILVA E ADALTO SANTOS, RESPECTIVAMENTE. A ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA DE ONTEM É LIDA, SUBMETIDA À
DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, APROVADA, ASSINADA E ENVIADA À PUBLICAÇÃO. O EXPEDIENTE É LIDO, ASSINADO E
ENVIADO À PUBLICAÇÃO. O PRESIDENTE ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE. O DEPUTADO EDUÍNO BRITO DESTACA O
CARNAVAL FOLIA DOS BOIS DE ARCOVERDE E DISCORRE SOBRE A PRESENÇA DA POLÍCIA MILITAR NAS RUAS NO
CARNAVAL. A DEPUTADA TERESA LEITÃO MANIFESTA PREOCUPAÇÃO COM O TRABALHO INFANTIL DURANTE O CARNAVAL.
A DEPUTADA LAURA GOMES ELENCA MEDIDAS PARA O IMPEDIMENTO DA PRÁTICA DE TRABALHO INFANTIL. O DEPUTADO
RODRIGO NOVAES REPERCUTE RELATÓRIO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO SOBRE A VENDA DE DIPLOMAS POR
UNIDADES DE ENSINO INVESTIGADAS PELA CPI DAS FACULDADES IRREGULARES. O DEPUTADO ALUÍSIO LESSA REPUDIA
COMENTÁRIOS ACERCA DA POSSIBILIDADE DE INSEGURANÇA NO CARNAVAL. O PRESIDENTE ANUNCIA QUE ESTA CASA
CEDERÁ OS OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR AQUI LOTADOS PARA REFORÇO DA SEGURANÇA NO CARNAVAL E ANUNCIA A
ORDEM DO DIA. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA OS PARECERES DE REDAÇÃO FINAL 3553 A 3555, EM PRIMEIRA
DISCUSSÃO O PROJETO 704/2016 E EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES 5939, 5951, 5953 E 5964 A 6026. ANUNCIADA A
DISCUSSÃO ÚNICA DO REQUERIMENTO 2746, O DEPUTADO SÍLVIO COSTA FILHO DEFENDE A PROPOSIÇÃO POR
ENTENDER SER IMPORTANTE CRIAR UM CANAL DE DEBATES COM A SOCIEDADE CIVIL SOBRE O TEMA DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL. SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA OS REQUERIMENTOS 2746 E 2784 A 2789. O PRESIDENTE ENVIA OS
PROJETOS 1208 E 1209 A COMISSÕES, ENCAMINHA-OS À PUBLICAÇÃO, BEM COMO AS INDICAÇÕES 6077 A 6096 E OS
REQUERIMENTOS 2802 A 2807, ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, ORDINÁRIA, PARA SEIS DE MARÇO NO
HORÁRIO REGIMENTAL.

DÉCIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA,
REALIZADA EM 6 DE MARÇO DE 2017.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 10/2017 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO solicitando a retirada
de tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 1158/2017, oriundo da Mensagens nº 004/2017, que autoriza a supressão de segmento de
vegetação em áreas de preservação permanente, localizadas nos municípios de São Bento do Una e Capoeiras, neste Estado, afim de
rever o quantitativo de área prevista, assim como os procedimentos de compensação da área suprimida.
Deferido e às 1ª, 3ª e 7ª Comissões.

X X X X X X X X X X

MENSAGEM Nº 11/2017  - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto
de Lei Ordinária nº 1210/2017 que Reabre o prazo previsto no § 1º do art. 3º da Lei nº 15.678, de 14 de dezembro de 2015, que autoriza
a Pernambuco Participações e Investimentos S/A – PERPART a realizar a repactuação contratual dos financiamentos habitacionais de
imóveis de conjuntos convencionais da Companhia de Habitação Popular de Pernambuco e de Programas Especiais.
Às  1ª, 2ª, 3ª e 11ª Comissões.

X X X X X X X X X 

MENSAGEM Nº 12/2017  - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto
de Lei Complementar nº 1211/2017 que Altera o Anexo Único da Lei Complementar nº 152, de 23 de dezembro de 2009, e o Anexo Único
da Lei nº 13.232, de 23 de maio de 2007.
Às  1ª, 2ª e 3ª Comissões.

X X X X X X X X X 

PARECER Nº 3557  - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei Ordinária nº 624, juntamente com a Subemenda nº 01. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

Expediente

Ata

Errata



PARECERES NºS 3558 E 3560  - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável aos Projetos nºs
699 e 1081. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 3559  - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei Ordinária nº 1015. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 3561  - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária
nº 1107, juntamente com a Emenda nº 01. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 3562  - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei Ordinária nº 1117. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 3563  - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei Ordinária nº 1118. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 3564  - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando pela manutenção do Veto Parcial do
Projeto de Lei Complementar nº 1144. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 181, 182, 183 E 184  - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
encaminhando em devolução, no prazo previsto no artigo 23, § 3º, da Constituição do Estado, os Projetos de Leis Ordinárias nºs
489/2015, 857/2016, 1033/2016 e 1199/2017.
Inteirada.

X X X X X X X X X X

OFÍCIOS NºS 112, 115, 136, 140, 143 E 146 - DA COORDENADORA DE FILIAL DA GERÊNCIA EXECUTIVA DE GOVERNO RECIFE
E DO GERENTE DE FILIAL DA GERÊNCIA EXECUTIVA DE GOVERNO RECIFE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL encaminhando
cópias de Notificação de Tomada de Contas Especial, referentes aos Termos de Compromisso nºs 0222.781-33/2007, 0250.282-80/2008,
0218756-47/2002, 0238.489/29/2007, 0288930-27/2009 e 0350.909- 71/2011, celebrado entre a União Federal e o Estado de
Pernambuco.
Às 2ª e 7ª Comissões.

X X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 030/2017   - DO DEPUTADO VINÍCIUS LABANCA solicitando Licença em caráter Cultural no período de 06 a 22 de março,
para viagem aos Estados Unidos da América e Panamá.
À Publicação. 

X X X X X X X X X X

COMUNICADOS NºS 107600 A 107614 E 107617 A 107699 - DO PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO informando a liberação de recursos financeiros destinados a garantir a execução de
programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Às 2ª e 5ª Comissões.

X X X X X X X X X X

MENSAGEM Nº 13/2017
Recife, 6 de março de 2017.

Senhor Presidente,

Valho-me do ensejo, para encaminhar à apreciação dessa Egrégia Assembleia, a anexa Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei
Complementar nº 1211/2017, que altera o Anexo Único da Lei Complementar nº 152, de 23 de dezembro de 2009, e o Anexo Único da
Lei nº 13.232, de 23 de maio de 2007.

Cabe ressaltar que a presente Emenda visa ajustar a composição do efetivo da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar em
coerência com a reestruturação dos comandos militares e a política de melhorias para o efetivo militar.

Por fim, registro que a presente Emenda observa as redefinições de que trataram as Leis Complementares nº 322, de 3 de março de
2016, e nº 320, de 23 de dezembro de 2015 e não majora a despesa já prevista no Projeto de Lei Complementar nº 1211/2017, razão
pela qual deixo de indicar dotação orçamentária.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa egrégia Casa na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração,
reitero a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 6 de março de 2017.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Substitutivo N° 01/2017
Ementa: Substitui o Projeto de Lei Complementar n° 1211/2017, que altera o Anexo Único da Lei Complementar nº 152, de

23 de dezembro de 2009, e o Anexo Único da Lei nº 13.232, de 23 de maio de 2007.

Art. 1º O Projeto de Lei Complementar nº 1211/20176 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° O Anexo Único da Lei Complementar nº 152, de 23 de dezembro de 2009, que cria o posto de Segundo-Tenente PM no Quadro
de Oficiais de Saúde (QOS) da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, redefine seu efetivo, e dá outras providências, passa a vigorar
nos termos dos Anexos I e II, respectivamente, a partir de 1º de março de 2017 e de 1º de março de 2018.

Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 13.232, de 23 de maio de 2007, que redefine o efetivo do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco,
e dá outras providências, passa a vigorar nos termos do Anexo III, a partir de 1º de março de 2017.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.”

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 6 de março de 2017.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANEXO I

COMPOSIÇÃO DO EFETIVO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
(QUANTITATIVO VÁLIDO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2017)

1 – OFICIAIS QUANTITATIVO
1.1 Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) 1.462
1.1.1 Coronel PM (Cel. PM) 46 (NR)
1.1.2 Tenente-Coronel PM (Ten Cel PM) 118 
1.1.3. Major PM (Maj PM) 202 (NR)
1.1.4. Capitão PM (Cap PM) 358 (NR)
1.1.5 1º Tenente PM (1º Ten PM) 339 (NR)
1.1.6 2º Tenente PM (2º Ten PM) 399 (NR)
1.2 Quadro de Oficiais de Saúde (QOS) 297
1.2.1. Quadro de Oficiais Médicos (QOM) 155
1.2.1.1 Coronel PM (Cel PM) 3 (NR)
1.2.1.2 Tenente Coronel PM (Ten Cel PM) 13
1.2.1.3 Major PM (Maj. PM) 13 (NR)
1.2.1.4 Capitão PM (Cap PM) 24
1.2.1.5 1º Tenente PM (1º Ten PM) 51
1.2.1.6 2º Tenente PM (2º Ten PM) 51
1.2.2. Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) 103
1.2.2.1 Coronel PM (Cel PM) 2 (NR)
1.2.2.2 Tenente Coronel PM (Ten Cel PM) 6
1.2.2.3 Major PM (Maj. PM) 11 (NR)
1.2.2.4 Capitão PM (Cap PM) 19
1.2.2.5 1º Tenente PM (1º Ten PM) 30
1.2.2.6 2º Tenente PM (2º Ten PM) 35
1. 2.3. Quadro de Oficiais Farmacêuticos (QOF) 31
1.2.3.1 Coronel PM (Cel PM) 1
1.2.3.2 Tenente Coronel PM (Ten Cel PM) 3
1.2.3.3 Major PM (Maj PM) 3
1.2.3.4 Capitão PM (Cap PM) 6
1.2.3.5 1º Tenente PM (1º Ten PM) 9
1.2.3.6 2º Tenente PM (2º Ten PM) 9
1.2.4 Quadro de Oficiais de Veterinária (QOV) 8
1.2.4.1 Tenente Coronel PM (Ten Cel PM) 1
1.2.4.2. Major PM (Maj. PM) 1
1.2.4.3 Capitão PM (Cap PM) 2
1.2.4.4 1º Tenente PM (1º Ten PM) 2
1.2.4.5 2º Tenente PM (2º Ten PM) 2
1.3. Quadro de Capelães Policiais Militares (QCPM) 1
1.3.1 Capitão PM (Cap PM) 1
1.4. Quadro de Oficiais Músicos (QOMus) 3
1.4.1 Capitão PM (Cap PM) 1
1.4.2 1º Tenente PM (1º Ten PM) 1
1.4.3 2º Tenente PM (2º Ten PM) 1
1.5. Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 482
1.5.1 Major PM (Maj PM) 30
1.5.2 Capitão PM (Cap PM) 60
1.5.3 1º Tenente PM (1º Ten PM) 120
1.5.4 2º Tenente PM (2º Ten PM) 272
2 – PRAÇAS
2. 1 Qualificação Policial Militar Geral (QPMG) 23.754
2.1.1 Subtenente PM (Sub Ten PM) 382 (NR)
2.1.2 1º Sargento PM (1º Sgtº PM) 626
2.1.3 2º Sargento PM (2º Sgtº PM) 1.300 (NR)
2.1.4 3º Sargento PM (3º Sgtº PM) 2.292 (NR)
2.1.5 Cabo PM (Cb PM) 5.003 (NR)
2.1.6 Soldado PM (Sd PM) 14.151
2.2. Qualificação Policial Militar Particular (QPMP) 138
2.2.1 Subtenente PM (Sub Ten PM) 15
2.2.2 1º Sargento PM (1º Sgtº PM) 35
2.2.3 2º Sargento PM (2º Sgtº PM) 30
2.2.4 3º Sargento PM (3º Sgtº PM) 58
TOTAL DE EFETIVO 26.137

ANEXO II

COMPOSIÇÃO DO EFETIVO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
(QUANTITATIVO VÁLIDO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2018)

1 – OFICIAIS QUANTITATIVO
1.1 Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) 1.462
1.1.1 Coronel PM (Cel. PM) 51(NR)
1.1.2 Tenente-Coronel PM (Ten Cel PM) 118 
1.1.3. Major PM (Maj PM) 201 (NR)
1.1.4. Capitão PM (Cap PM) 357 (NR)
1.1.5 1º Tenente PM (1º Ten PM) 338 (NR)
1.1.6 2º Tenente PM (2º Ten PM) 397 (NR)
1.2 Quadro de Oficiais de Saúde (QOS) 297
1.2.1. Quadro de Oficiais Médicos (QOM) 155
1.2.1.1 Coronel PM (Cel PM) 4 (NR)
1.2.1.2 Tenente Coronel PM (Ten Cel PM) 12  (NR)
1.2.1.3 Major PM (Maj. PM) 13 
1.2.1.4 Capitão PM (Cap PM) 24
1.2.1.5 1º Tenente PM (1º Ten PM) 51
1.2.1.6 2º Tenente PM (2º Ten PM) 51
1.2.2. Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) 103
1.2.2.1 Coronel PM (Cel PM) 2 
1.2.2.2 Tenente Coronel PM (Ten Cel PM) 6
1.2.2.3 Major PM (Maj. PM) 11 
1.2.2.4 Capitão PM (Cap PM) 19
1.2.2.5 1º Tenente PM (1º Ten PM) 30
1.2.2.6 2º Tenente PM (2º Ten PM) 35
1. 2.3. Quadro de Oficiais Farmacêuticos (QOF) 31
1.2.3.1 Coronel PM (Cel PM) 1
1.2.3.2 Tenente Coronel PM (Ten Cel PM) 3
1.2.3.3 Major PM (Maj PM) 3
1.2.3.4 Capitão PM (Cap PM) 6
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1.2.3.5 1º Tenente PM (1º Ten PM) 9
1.2.3.6 2º Tenente PM (2º Ten PM) 9
1.2.4 Quadro de Oficiais de Veterinária (QOV) 8
1.2.4.1 Tenente Coronel PM (Ten Cel PM) 1
1.2.4.2. Major PM (Maj. PM) 1
1.2.4.3 Capitão PM (Cap PM) 2
1.2.4.4 1º Tenente PM (1º Ten PM) 2
1.2.4.5 2º Tenente PM (2º Ten PM) 2
1.3. Quadro de Capelães Policiais Militares (QCPM) 1
1.3.1 Capitão PM (Cap PM) 1
1.4. Quadro de Oficiais Músicos (QOMus) 3
1.4.1 Capitão PM (Cap PM) 1
1.4.2 1º Tenente PM (1º Ten PM) 1
1.4.3 2º Tenente PM (2º Ten PM) 1
1.5. Quadro de Oficiais de Administração (QOA) 482 
1.5.1 Major PM (Maj PM) 30
1.5.2 Capitão PM (Cap PM) 60
1.5.3 1º Tenente PM (1º Ten PM) 120
1.5.4 2º Tenente PM (2º Ten PM) 272
2 – PRAÇAS
2. 1 Qualificação Policial Militar Geral (QPMG) 23.754
2.1.1 Subtenente PM (Sub Ten PM) 482 (NR)
2.1.2 1º Sargento PM (1º Sgtº PM) 626
2.1.3 2º Sargento PM (2º Sgtº PM) 1.275 (NR)
2.1.4 3º Sargento PM (3º Sgtº PM) 2.267 (NR)
2.1.5 Cabo PM (Cb PM) 4.953 (NR)
2.1.6 Soldado PM (Sd PM) 14.151
2.2. Qualificação Policial Militar Particular (QPMP) 138
2.2.1 Subtenente PM (Sub Ten PM) 15
2.2.2 1º Sargento PM (1º Sgtº PM) 35
2.2.3 2º Sargento PM (2º Sgtº PM) 30
2.2.4 3º Sargento PM (3º Sgtº PM) 58
TOTAL DE EFETIVO 26.137

ANEXO III

COMPOSIÇÃO DO EFETIVO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 
(QUANTITATIVO VÁLIDO A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2017)

1. OFICIAIS
1.1 QUADRO DE OFICIAIS COMBATENTES (QOC/BM)
Coronel BM 17 (NR)
Tenente Coronel BM 35
Major BM 76
Capitão BM 114
1° Tenente BM 90
2º Tenente BM 66
Total 398 (NR)
1.2 QUADRO DE OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO (QOA/BM)
Major BM 13 (NR)
Capitão BM 28
1º Tenente BM 48
2° Tenente BM 76
TOTAL 165 (NR)
2. PRAÇAS
QUALIFICAÇÃO BOMBEIRO MILITAR GERAL (QBMG-1)
Subtenente BM 86 (NR)
1º Sargento BM 225
2° Sargento BM 303
3° Sargento BM 631 
Cabo BM 456 
Soldado BM 2.680 (NR)
Total 4.381 (NR)
TOTAL GERAL DO EFETIVO 4.944 (NR)

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 6 de março de 2017.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª  Comissões.

Projeto de Resolução N° 1212/2017
Qualquer matéria de natureza regimental

Ementa: Concede Medalha Comemorativa do Bicentenário da Revolução de 1817 ao Arcebispo Dom Fernando Saburido.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1º  Fica concedida a Medalha Comemorativa do Bicentenário da Revolução de 1817, nos termos da Resolução 1309, de 18
de agosto de 2015, ao Arcebispo Dom Fernando Saburido.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A chamada Revolução Pernambucana, também conhecida como Revolução dos Padres, devido a importância que os mesmos
tiveram em sua organização e divulgação, foi um movimento social (revolta) de caráter emancipacionista ocorrido em Pernambuco no
ano de 1817. A Revolução pode ser entendida como uma mudança de estrutura ideológica no sentido amplo da questão. A presença de
padres, liderados por Domingos José Martins e seus ideais iluministas, atingiram uma mudança radical na estrutura do pensamento
filosófico do sistema vigente. O Seminário de Olinda, local onde os religiosos articulavam o plano político republicano, desejosos de livrar-
se de Portugal, é considerado o berço do primeiro projeto de república idealizado em território nacional.

Esta propositura tem por objetivo homenagear a Dom Fernando Saburido, Arcebispo da Arquidiocese de Olinda e Recife, que tem
sob sua jurisdição o seminário de Olinda, motivo pelo qual merece ser homenageado através da entrega da Medalha Comemorativa do
Bicentenário da Revolução de 1817.

Dom Antônio Fernando Saburido é o 8º Arcebispo Metropolitano de Olinda e Recife e 32º Bispo a ocupar o sólio olindense. Nasceu
no Distrito de Jussaral, na cidade pernambucana do Cabo de Santo Agostinho, a 32 km do Recife, em 10 de junho de 1947, filho de
Pedro Antônio Saburido e Severina Lira Saburido.

Cursou o Ensino fundamental e médio em Vitória de Santo Antão, no Seminário Menor da Imaculada Conceição, no bairro da
Várzea, Recife, concluindo o Ensino médio, no Colégio Estadual Oliveira de Lima, em Recife.

Em 1975 ingressou no Mosteiro de São Bento, em Olinda, para cursar Filosofia e Teologia. Em 21 de março de 1978 professou
votos religiosos como membro da Ordem de São Bento (beneditinos), sendo ordenado sacerdote em 17 de dezembro de 1983.

Foi ecônomo do mosteiro beneditino de Olinda (1980-1988), administrador da das Paróquias de Nossa Senhora de Guadalupe e
São Lucas (Ouro Preto), em Olinda (1989) e Vigário-geral e Coordenador de Pastoral da Arquidiocese de Olinda e Recife, a partir de
1988.

Em 31 de maio de 2000, foi nomeado pelo papa João Paulo II Bispo Titular de Tacia Montana e Auxiliar da Arquidiocese de Olinda
e Recife, sendo ordenado no dia 20 de agosto de 2000.

Em julho de 2002, Dom Fernando Saburido tornou-se presidente do Regional Nordeste II da Conferência Nacional dos Bispos do
Brasil e membro do Conselho Permanente da CNBB em Brasília-DF, e ainda, substituiu Dom Antônio Soares Costa, bispo de Caruaru,
que morreu um mês antes.

O papa Bento XVI nomeou no dia 18 de maio de 2005, Dom Antônio Fernando Saburido, OSB (Ordem de São Bento), de 58 anos,
como o novo bispo da diocese vacante de Sobral (CE) – pertencente ao Regional Nordeste 1 da CNBB. Em Sobral, Dom Fernando fez
importantes trabalhos pastorais, destacando-se a implantação das Comissões Diocesanas de Pastorais e a implementação das Santas
Missões Populares, iniciando assim a década de preparação da diocese para o ano centenário em 2015. Construiu o Seminário da
Imaculada Conceição na cidade de Fortaleza para acolher os estudantes de Teologia provenientes de Sobral e a Fazenda Esperança
São Bento, que trabalha na recuperação de jovens com dependência química.

Nomeado oficialmente como novo Arcebispo de Olinda e Recife no dia 1º de julho de 2009, Dom Fernando foi empossado, no dia
16 de agosto de 2009. Como arcebispo foi eleito (mais uma vez) membro do Conselho Permanente da CNBB em Brasília, membro do
Conselho Episcopal de Pastoral e Econômico do Regional NE2 e bispo de referência da Pastoral da Saúde. Integra ainda da Comissão
Episcopal Nacional do Movimento de Educação de Base – MEB, com sede em Brasília-DF.

Dom Fernando sempre foi um homem de diálogo e conciliação, destacando-se na realização de grandes ações de cunho social e
religioso durante toda a sua trajetória sacerdotal. Desde que assumiu a Arquidiocese de Olinda e Recife, em meados de 2009, vem
trabalhando pela unidade, afirmando: “De nosso rebanho, sem distinção alguma, em total igualdade de condição, todos fazem parte.”

A participação efetiva de Dom Fernando nas problemáticas sociais atingem a população mais carente de Pernambuco é uma das
marcas do seu trabalho, vindo a debater a seca que atinge o Estado juntamente e com os órgão estaduais competentes, a fazer parceria
com a Comissão da Verdade em prol das famílias que perderam seus familiares na ditadura militar, bem como no apoio aos eventos que
incentivam a religiosidade, a vida e a paz nas famílias brasileiras. 

Outro trabalho de grande repercussão para a sociedade pernambucana é a construção da Fazenda da Esperança, localizada no
município de Jaboatão dos Guararapes, cujo espaço será destinado ao tratamento e recuperação de dependentes químicos, que se
tornou um dos maiores desafios a ser enfrentado na Região Metropolitana do Recife. Fazenda da Esperança se intitula a comunidade
criada pela Igreja Católica no Brasil e hoje espalhada por 100 países para a recuperação de jovens dependentes químicos sem fazer
uso de medicamento. O método usado é a convivência cristã, o trabalho e a prática dos ensinamentos do Evangelho.

Como visto o Arcebispo de Olinda e Recife vem contribuindo de maneira indiscutível para o nosso Estado, trabalha
incansavelmente em prol da juventude, dos idosos e dos mais carentes, fazendo-se sempre presente.

Entendemos que, pela relevância do seu trabalho como religioso e como cidadão pernambucano em prol do nosso povo; pelo
exemplo que dá de compromisso com a causa das pessoas mais carentes; e, ainda, por disseminar os valores cristãos às famílias e
juventude pernambucanas conseguindo, com o fruto do seu trabalho, aumentar cada vez mais a fé da população o Arcebispo
Metropolitano de Olinda e Recife, Dom Fernando Saburido, merece da Casa Joaquim Nabuco uma homenagem à altura do esforço que
é a concessão da Medalha Comemorativa do Bicentenário da Revolução de 1817.

Ante o exposto, encaminho a presente propositura à apreciação dos meus ilustres Pares a aprovação do presente projeto de
resolução.

Sala das Reuniões, em 2 de março de 2017.

Terezinha Nunes
Deputada

Às 1ª e 5ª  Comissões.

Projeto de Resolução N° 1213/2017
Qualquer matéria de natureza regimental

Ementa: Concede, ao empresário Eduardo de Queiroz Monteiro, a Medalha Comemorativa do Bicentenário da Revolução
Pernambucana de 1817.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1° Fica concedida, ao empresário Eduardo de Queiroz Monteiro, diretor presidente do Grupo EQM, a Medalha Comemorativa
do Bicentenário da Revolução Pernambucana de 1817, nos termos da Resolução nº 1.309, de 18 de agosto de 2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O empresário Eduardo de Queiroz Monteiro preside o Grupo EQM, sendo proprietário das usinas Cucaú (Pernambuco) e Leão
(Alagoas), além da Editora Folha de Pernambuco, composta pelo Jornal Folha de Pernambuco, pelo Portal Folhape.com.br e pela Rádio
Folha 96,7 FM. Referido grupo empreendedor é considerado um dos mais sólidos do Nordeste, com atuação em vários setores como o
sucroalcooleiro, de energia e de comunicação, estando presente nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

O Jornal Folha de Pernambuco, por exemplo, fundado em abril de 1998, tornou-se destaque como veículo de comunicação no
âmbito do Norte/Nordeste, sendo vencedor, inclusive, de importantes prêmios da área como o Top Marketing da ADBV (Associação de
Dirigentes de Vendas e Marketing do Brasil), consagrando-se como o maior case editorial do ano de 1999. A Folha, como é conhecida
pelo povo pernambucano, fornece informação, cultura, educação e entretenimento aos diversos segmentos da sociedade.

Por outro lado, o Grupo EQM, como proprietário de usinas de cana de açúcar, foi um dos maiores vencedores do Prêmio
MasterCana Nordeste, sendo condecorado na categoria “Desempenho – Reestruturação Empresarial”. A empresa pretende diversificar
os produtos oferecidos, além de aumentar a produção de etanol e de energia através da biomassa. Objetivos esses que demonstram a
preocupação do grupo empresarial com o meio ambiente e a sua importância para o desenvolvimento econômico do Estado.

Demonstrando a relevância do empresário para o Estado de Pernambuco, note-se que o mesmo já foi condecorado em outras
ocasiões pelos serviços prestados para o Estado com a Medalha do Mérito da Casa Militar (concedida a autoridades civis que contribuem
para o desenvolvimento econômico de Pernambuco) e com a Medalha Joaquim Nabuco Classe Ouro (destinada a agraciar pessoas
físicas ou jurídicas imbuídas de elevado espírito público e relevantes serviços prestados ao Estado).

Assim, diante de tantas contribuições econômicas, sociais e culturais prestadas pelo Senhor Eduardo de Queiroz Monteiro, justo
se faz concedê-lo a Medalha Comemorativa do Bicentenário da Revolução Pernambucana de 1817, como reconhecimento das inúmeras
ações praticadas em prol da preservação histórica e cultural do Estado de Pernambuco. Por isso, a concessão da referida Medalha se
faz oportuna e, ademais, preenche todos os requisitos exigidos pela Resolução nº 1.309, de 18 de agosto de 2015.

Diante do exposto, solicito o valoroso apoio dos Nobres Parlamentares da Assembleia Legislativa.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

Às 1ª e 5ª  Comissões.

Projeto de Lei Ordinária N° 1214/2017
Ementa: Dispõe sobre o fornecimento de declaração por escrito, ao usuário do Sistema Único de Saúde, quando não houver

medicamento à disposição nas Unidades de Saúde do Estado.

Projetos



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º As Unidades de Saúde ou Farmácias da Rede Pública fornecerão de forma gratuita declaração por escrito e devidamente
assinada por servidor público lotado no órgão, quando não houver medicamento credenciado ou a disposição do usuário, pelo Sistema
Único de Saúde.

Parágrafo único. A declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado pelo órgão responsável que não forneceu o
medicamento, bem como conter o carimbo e assinatura do responsável pelo respectivo órgão.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

A presente proposição visa contribuir para a melhoria no atendimento da população, oferecendo serviço de saúde eficaz e de
qualidade e, dessa forma, facilitando o acesso dos usuários deste serviço ao disponibilizarmos, de forma gratuita, declaração por escrito
e devidamente assinada por servidor público responsável pelo órgão buscado, quando não houver possibilidade de fornecer
medicamento prescrito pelo médico credenciado ao Sistema Único de Saúde. Pretende-se, portanto, agilizar a busca de remédios, seja
ele via judicial ou por aquisição de forma particular, pelo usuário do Sistema Único de Saúde para o tratamento de que necessita.

É de conhecimento de todos que a saúde, em sua universalidade, integralidade e equidade, constitui um direito social e
fundamental previsto constitucionalmente e garantido pelo Estado, a fim de contemplar todos, especialmente aqueles em situação de
maior vulnerabilidade, conforme o artigo 196 da Magna Carta, in verbis: Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Destarte, percebe-se que o Estado, possuindo diretrizes e princípios
a serem cumpridos, deve preconizar prestações positivas de acessibilidade de todos à saúde, mediante políticas sociais e econômicas
de atendimento integral, já que é seu dever prover as condições indispensáveis ao pleno exercício desse direito. Ademais, ressalte-se
que, além do cuidado à saúde ser dever e competência comum de todas as esferas (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) do
Poder Público, o pretendido por este projeto não cria despesa, uma vez que trata, simplesmente, de garantir ao cidadão direito seu de
informação via disposição de meras folhas de papéis declarando a ausência do medicamento requerido. Vários Estados e Municípios
iniciaram ou estão iniciando esse debate, e em muitos já é obrigatória à declaração de falta do medicamento. Entendemos que
Pernambuco também tem que fazê-lo.

Pelo exposto solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta importante propositura para toda a sociedade
Pernambucana.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Às 1ª , 3ª , 9ª e 11ª  Comissões.

Projeto de Lei Ordinária N° 1215/2017
Ementa: Assegura ao aluno diabético cardápio de alimentação escolar especial, adaptado à respectiva condição de saúde

no ambito do Estado de Pernambuco.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica assegurada a todos os alunos da rede pública estadual, portadores de diabetes, alimentação adequada e adaptada a
essa condição de saúde, durante as refeições realizadas nos estabelecimentos de ensino no âmbito do Estado de Pernambuco.

Art. 2º A direção de cada estabelecimento deverá no início do ano letivo, certificar a presença de alunos matriculados em sua
unidade de ensino que possuam diabetes, a fim de providenciar o fornecimento da alimentação adequada.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Esta proposta é fruto de estudos realizados pela Frente Parlamentar de Combate ao Diabetes e tem como objetivo oferecer
alimentação adequada aos alunos do ensino público portadores de diabetes.

É cada vez mais comum o diagnóstico de diabetes em crianças e adolescentes. Tempos atrás, a Diabete Mellitus tipo 1 (DM1),
era também chamada de Diabete Juvenil, porque tinha seu quadro inicial na infância. Hoje, com o aumento da obesidade no mundo todo
e também no Brasil, está ocorrendo até o aumento da resistência à insulina, levando os já portadores da DM1 à diabetes tipo 2 (DM2). 

Dessa forma, vê-se crescer o número de crianças e, especialmente, de adolescentes com diabete tipo 2. Estatísticas americanas,
japonesas e canadenses revelam aumento de 200 vezes da prevalência desse tipo de diabetes. Isso é muito grave!

O tratamento da Diabetes Mellitus é, basicamente, o mesmo na criança e no adulto, sendo que na criança e no adolescente, o tipo
mais frequente é o tipo 1, que necessita de insulina para sobreviver. Já o tipo 2, que é a forma mais frequente de diabetes, prevalece no
adulto e inicia seu tratamento com medicamentos por via oral (hipoglicemiantes orais) podendo, em sua evolução, necessitar de insulina
para um melhor controle. Dessa forma, enquanto o DM1 precisa de insulina para sobreviver, o DM2 pode necessitar de insulina para
melhorar seu controle metabólico. No entanto, pode haver DM1 no adulto e tem crescido o número de DM2 em crianças e adolescentes.

Em qualquer um dos quadros acima descrito, o controle alimentar é imprescindível. A prevenção do diabetes está associada à
prevenção da obesidade e diminuição de consumo de carboidratos, principalmente o açúcar.

Por essa razão, para que a educação alimentar se apresente não só na teoria e também na prática, no dia a dia de nossas crianças
em idade escolar, fazê-las ingerir na merenda alimentos específicos para essa dieta é medida de absoluta necessidade.

Trata-se de ação mais barata aos cofres públicos do que, propriamente, o tratamento da diabetes DM1 ou DM2.

Assim, a merenda adequada a alunos diabéticos evitará que alimentos impróprios agravem seu estado de saúde e venha a
colaborar com o descontrole da sua taxa glicêmica.

Ante o exposto, pugno pelo apoio dos nobres pares para sua aprovac?ão.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Às 1ª , 2ª , 3ª , 5ª e 9ª  Comissões.

Projeto de Lei Ordinária N° 1216/2017
Ementa: Dispõe sobre a proibição dos estabelecimentos bancários em recusarem o recebimento de boletos dentro do prazo

de vencimento e de contas de consumo, tais como água, luz, telefone e taxas diversas de qualquer valor,
diretamente nos caixas de atendimento presencial, no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º As agências e postos de serviços dos estabelecimentos bancários localizados no Estado de Pernambuco, ficam proibidos
de recusarem ou oferecerem resistência ao recebimento de boletos bancários de outras instituições, desde que dentro do prazo de
vencimento e também das contas de consumo público, tais como: luz, água, telefone e taxas diversas (municipais, estaduais e federais)
de qualquer valor.

Art. 2º As instituições referidas no art. 1º, ficam proibidas de praticar qualquer tipo de discriminação entre clientes e não clientes,
no que se refere ao recebimento de boletos bancários, contas de consumo e taxas diversas de qualquer valor.

Art. 3º O descumprimento aos dispositivos da presente Lei implicará à instituição bancária a multa de 150 (cento e cinquenta)
URFIs na primeira autuação ocorrida na agência ou posto de serviço, dobrada a cada reincidência na mesma agência ou posto de
serviço.

Art. 4º A fiscalização do cumprimento da presente Lei e a aplicação das penalidades referidas no art. 3º competem aos PROCONS
Estadual e municipais do Estado de Pernambuco.

Art. 5º As agências bancárias deverão afixar, em lugar visível, cartaz com o teor da presente Lei, destacando o número de telefone
do PROCON, para que os usuários que se sentirem prejudicados possam efetuar reclamação.

Art. 6° Esta Lei será regulamentada, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação de acordo com
o disposto na Emenda Constitucional nº 19, de 20 de dezembro de 2001.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O objetivo do presente Projeto de Lei, é determinar que as agências bancárias, localizadas no âmbito do Estado de Pernambuco,
recebam em seus caixas, com atendimento pessoal, boletos bancários de outras instituições bancárias, dentro do prazo de vencimento,
contas de consumo, como água, luz, telefone e taxas diversas (municipais, estaduais e federais), de qualquer valor, e não somente por
débito automático ou atendimento eletrônico, como vem ocorrendo ultimamente. Tal prática por parte dos Bancos deve ser considerada
abusiva, uma vez que a população vem sendo penalizada por decisão discriminatória das agências bancárias que não mais recebem
essas contas em seus caixas com atendimento pessoal, dificultando, dessa forma, o seu pagamento e gerando, ao mesmo tempo,
problemas aos usuários.

Especialistas e órgãos de defesa do consumidor consideram essa NEGATIVA dos Bancos ilegal, porque fere o art. 39, inc. IX do
Código de Defesa do Consumidor (CDC), que proíbe aos fornecedores criarem dificuldades para a aquisição de produtos e serviços com
o pagamento imediato, sendo este o caso em tela diante da recusa da prestação de serviços, diretamente a quem se disponha a adquiri-
los mediante pronto pagamento. 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: (...) IX - recusar a venda de bens ou a
prestação de serviços, diretamente a quem se disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de
intermediação regulados em leis especiais Quanto a juridicidade deste Projeto de Lei, afirmamos que o mesmo não padece de nenhuma
ilegalidade, pois, não trata de matéria administrativa muito menos acarreta custos à Administração Pública. Ao contrário se apresenta
como norma impositiva de medidas de fiscalização as instituições financeiras no que diz respeito a pagamentos e recebimentos de
numerários, atribuição já pertencente aos PROCONS. Ora, as instituições financeiras não podem se recusar ou dificultar o acesso aos
canais de atendimento convencionais, inclusive guichês de caixa aos seus clientes e usuários, mesmo na hipótese de oferecer
atendimento alternativo ou eletrônico, sendo que, a escolha sobre o canal de atendimento deve ser do consumidor. Por fim, entendemos
que seja uma medida de grande relevância social e uma maneira de fazer valer o direito do consumidor Pernambucano.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos Nobres Colegas, para que aprovem o presente Projeto de Lei, diante da
importância para a nossa população.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Às 1ª , 3ª , 11ª e 12ª  Comissões.

Projeto de Lei Ordinária N° 1217/2017
Ementa: Dispõe sobre o uso de tecnologias pelos estabelecimentos bancários para a inutilização das cédulas existentes nos

caixas eletrônicos, quando acessados em seu interior ilegalmente, por todo estado de Pernambuco e dá outras
providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Aplicam-se aos estabelecimentos bancários e financeiros localizados em todos os Municípios do Estado de Pernambuco
as regras de segurança contidas nesta Lei, que tem por finalidade propiciar melhores condições de segurança para clientes, usuários e
funcionários dessas instituições, no combate aos assaltos dos caixas eletrônicos.

§ 1º Os estabelecimentos financeiros compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito,
associações de poupança, suas agências, postos de atendimento, subagências e seções, seus caixas eletrônicos, assim como
cooperativas singulares de crédito e suas respectivas dependências.

Art. 2º Os estabelecimentos bancários ficam obrigados ao uso de tecnologias para serem instaladas nos caixas eletrônicos, em
seu interior, através de equipamentos de segurança, destinados a inutilizar as cédulas de moeda corrente nele depositadas, em casos
de:

I - arrombamento;

II - movimento brusco, choque e pressão nas paredes do caixa eletrônico;

III - aumento da temperatura da estrutura do caixa eletrônico; e

IV - qualquer outro tipo de tentativa de abertura não autorizada do caixa eletrônico.

§ 1º As Instituições Bancárias poderão utilizar-se de qualquer tipo de tecnologia existente para inutilizar as cédulas de moeda
corrente depositadas no interior dos seus caixas eletrônicos, tais como:

I - uso de tinta especial colorida;

II - uso de pó químico; e

III - uso de solventes ou qualquer outra substância que danifique a cédula de moeda, desde que não ponham em perigo os
usuários dos caixas eletrônicos.

§ 2º Será obrigatória a instalação de placa de alerta que deverá ser afixada na parte posterior do caixa eletrônico, bem como na
entrada da instituição bancária ou estabelecimento equivalente que possua em seu ambiente caixa eletrônico em operação, informando
a existência do referido dispositivo e seu funcionamento.

Art. 3º O estabelecimento financeiro que infringir disposição desta lei ficará sujeito às seguinte penalidades, conforme a gravidade
da infração e levando-se em conta a reincidência e a condição econômica do infrator:

I - advertência;

II - multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por mês, por cada caixa eletrônico que estiver em funcionamento sem a instalação
do equipamento;
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III - interdição do estabelecimento.

Art. 4º Os estabelecimentos financeiros enumerados no §1º do art. 1º deverão proceder à adaptação do funcionamento de seus
caixas eletrônicos no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, sob pena de terem suspenso
o funcionamento de seus caixas eletrônicos até que comprove essa adaptação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto de lei tem por motivação apresentar uma solução para um problema que assola todas as regiões do Brasil e,
em especial o estado de Pernambuco, devido ao grande aumento dos índices de assaltos nos caixas eletrônicos, instalados pelas
instituições bancárias, causando insegurança e temor à população.

Em Pernambuco, principalmente nas cidades do interior, a população depende muitas vezes, quase que exclusivamente, dos
caixas eletrônicos para poder receber seus salários, benefícios do INSS, aposentadorias, entre outros. Com o aumento significativo dos
assaltos nos caixas eletrônicos que vêm sendo alvo preferencial de criminosos, os quais estão empregando meios cada vez mais
ousados, inclusive com uso de explosivos e causando pânico na população, é preciso buscar meios para combater e parar esses
criminosos.

Os caixas eletrônicos que são alvos da criminalidade ficam inutilizados e, na maioria das vezes, sua reposição é extremamente
morosa o que prejudica ainda mais os que dele dependem.

Segundo dados divulgados pela Secretaria de Defesa Social – SDS, em Pernambuco, nos meses de janeiro a setembro de 2016
ocorreu um aumento significativo nos delitos de roubos e furtos a caixas eletrônicos, de 43 para 58 casos, dada a facilidade para o
cometimento do crime, devido a fragilidade no sistema de segurança dos bancos. Sendo assim, diante da desordem em que nos
encontramos, não se pode atribuir ao estado a responsabilidade em arcar sozinho com a segurança dos bancos, devendo os
estabelecimentos assumir conjuntamente suas obrigações para que assim possam garantir a tranquilidade dos seus usuários.

O cerne da proposição é para desestimular as práticas delitivas nos caixas eletrônicos, fazendo com que as instituições bancárias
ou estabelecimentos equiparados utilizem de tecnologias, através de equipamentos de segurança que propiciem a inutilização das
cédulas existentes em seu interior em caso de tentativa de acesso ilegal, retirando assim a motivação dos criminosos.

Com a certeza de que as medidas propostas contribuirão de forma decisiva para a erradicação dessa modalidade de crime em
Pernambuco, espero contar com o apoio dos ilustres Pares para aprovação desta proposição.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Terezinha Nunes
Deputada

Às 1ª , 3ª , 10ª , 11ª e 12ª  Comissões.

Parecer N° 3555/2017
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1199/2017, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Altera a Lei nº 10.568, de 4 de abril de 1991, que dispõe sobre as atividades de apoio aos Gabinetes dos Deputados
e dá outras providências.

Art. 1º A Lei nº 10.568, de 4 de abril de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º Para os fins de que trata o artigo anterior, ficam criados os cargos comissionados de apoio parlamentar, cuja nomenclatura,
símbolos de vencimentos, quantitativos, vencimentos e atribuições constam dos anexos da presente Lei.” (NR)

“Art. 7º Aos servidores no desempenho de atividades de apoio aos gabinetes poderão ser atribuídas, a critério do Deputado titular, a
gratificação de representação no percentual de até cento e vinte por cento, nos limites estabelecidos em Lei, calculado sobre o valor do
vencimento do respectivo cargo.” (NR)

“Art. 9º O limite de gastos por Gabinete e de sua lotação global serão ampliados: (NR)

I - em 60% (sessenta por cento) para: (NR)

a) os Líderes e Vice-Líderes Partidários e de Líderes e Vice-Líderes Blocos Parlamentares; (NR)

b) os Presidentes de Comissões Permanentes, excetuadas as Comissões de Constituição, Legislação e Justiça; Finanças, Orçamento
e Tributação; Administração Pública e Comissão de Ética Parlamentar; (NR)

c) os Vice-Líderes do Governo e da Oposição. (NR)

II - em 70% (setenta por cento) para: (NR)

a) os Primeiro e Segundo Vice-Presidentes da Mesa Diretora; (NR)

b) os Segundo, Terceiro e Quarto Secretários da Mesa Diretora; (NR)

c) os Presidentes das Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça; Finanças, Orçamento e Tributação e Administração
Pública; (NR)

d) os Líderes do Governo e da Oposição. (NR)

III - em 90% (noventa por cento) para: (NR)

a) o Primeiro-Secretário da Mesa Diretora. (NR)

IV - em 100% (cem por cento) para: (NR)

a) o Presidente da Mesa Diretora; (NR)
............................................................................................................................”

“Art. 10. Os servidores ocupantes dos cargos de que trata a presente Lei serão, obrigatoriamente, lotados nos Gabinetes dos Deputados
que os indicaram, podendo, quando necessário, exercer suas atribuições em âmbito estadual, sendo vedada a sua transferência ou
lotação para servir em qualquer outro órgão, seja ele da Assembleia ou não e, ainda, seja a que título for.” (NR)

Art. 2º O Anexo I da Lei nº 10.568, de 4 de abril de 1991 passa a vigorar com a seguinte redação:

“
CARGO SÍMBOLO VENCIMENTO QUANTIDADE
CHEFE DE GABINETE PL-CGC 5.805,69 1
ASSESSOR ESPECIAL PL-ASC 5.148,84 10
SECRETÁRIO PARLAMENTAR PL-SPC 1.609,02 3
ASSISTENTE PARLAMENTAR PL-APC 1.126,30 1

”(NR)

Art. 3º O Anexo V da Lei nº 10.568, de 4 de abril de 1991 passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO V
4.1.0 - Cargo: Assistente Parlamentar. (NR)

4.2.0 - Descrição Sintética: Prestar assistência técnica ao Gabinete, no atendimento aos serviços que lhes forem acometidos, serviços
de apoio geral de ordem administrativa e operacional do gabinete. (NR)

4.3.0 - Atribuições:

4.3.1 - Prestar assistência ao Gabinete, tarefas rotineiras de apoio administrativo colaborando com a chefia e o Assessor Especial
fornecendo-lhe os elementos que lhe forem solicitados. (NR)

4.3.2 - Atender as partes e fazer a triagem dos assuntos a serem submetidos à chefia. (NR)

4.3.3 - Prestar serviços externos ao Gabinete; inclusive contatos com Autoridades, tarefas de encaminhamento de documentos e
correspondências. (NR)

4.3.4 - Atender telefones, digitação e desempenhar todas as tarefas que lhe forem acometidas pelo chefe do Gabinete, pertinente ao
apoio administrativo. (NR)

4.4.0 - Requisitos: Os constantes do art. 23 da Lei nº 6.123/68.” (NR)

Art. 4º Revoga-se o § 2º do art. 9º e o Anexo VI da Lei 10.568, de 1991; os arts. 1º e 2º da Lei nº 11614, de 1998; o art. 1º da Lei nº
12.347, de 2003; o art. 3º da Lei nº 13.185, de 2007; o art. 12 da Lei nº 14.659, de 2012 e a Lei nº 11.758, de 2000. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de março de 2017.

Augusto César
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em  22 de fevereiro de 2017.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Augusto César.
Favoráveis os (4) deputados: Augusto César, Everaldo Cabral, Francismar Pontes, Jadeval de Lima.

REPUBLICADO

Parecer N° 3565/2017
MESA DIRETORA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, de acordo com o
inciso I, do art. 32, do Regimento Interno, analisando solicitação, através do Ofício nº 383258-PK/2017, da Deputada Priscila Krause,
no qual solicita licença em Caráter Cultural, no período de 10 a 23 de março de 2017, onde estará em viagem à Boston, Estados Unidos,
sem ônus para este Poder, para participar do Curso Internacional Executiva em Desenvolvimento da Primeira Infância 2017, submete à
apreciação do Plenário o seguinte:

Projeto de Resolução N° 1218/2017
Concessão de licença a deputado.

Ementa: Concede licença em caráter Cultural à Deputada Priscila Krause. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1° Fica concedida licença em caráter cultural nos termos do inciso I, do art. 32, do Regimento Interno, à Deputada Priscila Krause,
no período de 10 a 23 de março de 2017, com ônus para este Poder nos dias 12 a 17 de março de 2017, onde estará em viagem à
Boston, Estados Unidos, para participar do Curso Internacional Executiva em Desenvolvimento da Primeira Infância 2017.

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Mesa Diretora, em 6 de março de 2017.

Deputado Guilherme Uchôa
Presidente

Deputado Pastor Cleiton Collins
1º Vice-Presidente

Deputado Romário Dias
2º Vice-Presidente

Deputado Júlio Cavalcanti
3º Secretário

Deputado Eriberto Medeiros
4º Secretário

Deputada Socorro Pimentel
2º Suplente

Deputado André Ferreira
4º Suplente

Parecer N° 3566/2017
MESA DIRETORA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, de acordo com o
inciso I, do art. 32, do Regimento Interno, analisando solicitação, através do Ofício nº 030/2017, do Deputado Vinicius Labanca, no qual
solicita licença em Caráter Cultural, no período de 6 a 22 de março de 2017, onde estará em viagem aos Estados Unidos, sem ônus para
este Poder, submete à apreciação do Plenário o seguinte:

Projeto de Resolução N° 1219/2017
Concessão de licença a deputado.

Ementa: Concede licença em caráter Cultural ao Deputado Vinicius Labanca.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Pareceres da Mesa Diretora

Parecer de Comissão



Art. 1° Fica concedida licença em caráter cultural nos termos do inciso I, do art. 32, do Regimento Interno, ao Deputado Vinicius Labanca,
no período de 6 a 22 de março de 2017, onde estará em viagem aos Estados Unidos, sem ônus para este Poder.
Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Mesa Diretora, em 6 de março de 2017.

Presidente

Deputado Pastor Cleiton Collins
1º Vice-Presidente

Deputado Romário Dias
2º Vice-Presidente

Deputado Júlio Cavalcanti
3º Secretário

Deputado Eriberto Medeiros
4º Secretário

Deputada Socorro Pimentel
2º Suplente

Deputado André Ferreira
4º Suplente

Indicação N° 6097/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja formulado um VEEMENTE APELO ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Paulo Câmara, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Transportes,
Dr. Sebastião Oliveira, ao Ilustríssimo Senhor Diretor Presidente do Departamento de Estradas e Rodagens – DER/PE, Dr. Carlos
Augusto Estima,  ao Ilustríssimo Senhor Diretor de Operações e Construções do DER/PE, Engº Silvano José Queiroga de Carvalho Filho
e ao Ilustríssimo Senhor Diretor de Engenharia e Planejamento do DER/PE, Eng.º Daniel Nascimento Pereira Junior, no sentido de
envidarem esforços necessários para procederem com a  máxima brevidade a CONSTRUIR LOMBADAS ASFÁLTICAS
POPULARMENTE CONHECIDAS POR QUEBRA MOLAS NA RODOVIA PE-22, EM FRENTE À IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA
DE DEUS, APÓS O POSTO DE COMBUSTÍVEL DISLUB, MUNICÍPIO DO PAULISTA.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Excelentíssimo Senhor Dr. Paulo Câmara,
Governador do Estado de Pernambuco; Excelentíssimo Senhor Dr. Sebastião Oliveira, Secretário de Estado de Transportes; Ilustríssimo
Senhor Dr. Carlos Augusto Estima, Diretor Presidente do Departamento de Estradas e Rodagens – DER-PE; Ilustríssimo Senhor Engº
Silvano José Queiroga de Carvalho Filho, Diretor de Operações e Construções do DER/PE; Ilustríssimo Senhor Eng.º Daniel Nascimento
Pereira Junior, Diretor de Engenharia e Planejamento do DER/PE; Excelentíssimo Senhor Gilberto Gonçalves Feitosa Junior, Prefeito do
Município do Paulista; Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do Município do Paulista, -; Excelentíssima Senhora
Irmã Iolanda, Vereadora do Município do Paulista; Ilustríssimo Senhor Nilson Constantino da Silva, Presidente do CENASP – Centro de
Assistência Social do Paulista.

Justificativa

Este pleito é da maior importância que seja urgentemente atendido, a instalação de LOMBADAS ASFÁLTICAS POPULARMENTE
CONHECIDAS POR QUEBRA MOLAS NA RODOVIA PE-22, EM FRENTE A IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS, APÓS
O POSTO DE COMBUSTÍVEL DISLUB, MUNICÍPIO DO PAULISTA, haja vista, a movimentação de veículos ser muito intenso na citada
rodovia, os condutores de veículos muitas vezes trafegam em alta velocidade. A preocupação com a vida das famílias que frequentam
a Igreja Assembléia de Deus e moradores da citada artéria, afirmam que se a proposição for acatada, com a construção das lombadas,
o que forçaria a diminuição da velocidade dos veículos, evitaria, assim, transtornos e até acidentes que já ocorreram e poderão vir
novamente a acontecer. Sendo a melhor opção de segurança, quando os motoristas obrigatoriamente reduzem a velocidade para
transpô-las e momento em que os pedestres atravessam a via com maior segurança.
Ante ao exposto, apresentamos a presente indicação, esperando melhorar a qualidade de vida dos moradores, julgamos justificadas,
pelo que solicitamos aos nossos pares a aprovação da mesma. 

Sala das Reuniões, em 2 de março de 2017.

João Eudes
Deputado

Indicação N° 6098/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja formulado veemente apelo aos Exmo. Sr. Dr.
Paulo Câmara, Governador do Estado de Pernambuco, no sentido de promover redução de ICMS nas operações de venda de gesso
das empresas localizadas no Sertão do Araripe.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Dr. Paulo Câmara, Governador de
Pernambuco; Ilmo. Sr. Dr. Ricardo Essinger, Diretor-Presidente da FIEPE; Ilma. Sra. Francisca Maria da Conceição Campos Costa,
Presidente SINDUSGESSO; Exmo. Sr. Dr. Raimundo Pimentel, Prefeito de Araripina; Exmo. Sr. Bringel Filho, Vice-Prefeito de Araripina;
Exmo. Sr. Evilasio Mateus da Silva Cardoso, Presidente da Câmara; Exmo. Sr. Aurismar Pinho, Vereador; Exmo. Sr. Sandoval Batista,
Vereador; Exmo. Sr. Luciano Wenner, Vereador; Exmo. Sr. Josimar Alves, Vereador; Exma. Sra. Camila Modesto, Vereadora; Exmo. Sr.
Silvanio Rodrigues, Vereador; Exmo. Sr. Francisco Edvaldo Alves, Vereador; Exmo. Sr. Francisco Roberto de Moura, Vereador; Exmo.
Sr. João Dias, Vereador; Exmo. Sr. Roselton Oliveira, Vereador; Exmo. Sr. Claudivan Oliveira, Vereador; Exmo. Sr. Claudemiro Nobre,
Vereador; Exmo. Sr. Edsavio Coelho, Vereador; Exmo. Sr. João Erlan de Holanda, Vereador; Exmo. Sr. Tulio Alves, Prefeito de Bodocó;
Exmo. Sr. Vereador Dario Brito, Presidente da Câmara Municipal e demais Vereadores.; Exmo. Sr. Raimundo Saraiva, Prefeito de Exu;
Exmo. Sr. José Saraiva Júnior, Vereador; Exmo. Sr. Roberto Bento, Vereador; Exmo. Sr. Davi Moreira, Vereador; Exmo. Sr. Antônio
Parente, Vereador; Exma. Sra. Maria de Fátima Saraiva, Vereador; Exmo. Sr. Fernando Miguel, Vereador; Exmo. Sr. Iranley Ulisses,
Vereador; Exmo. Sr. João Bento, Vereador; Exmo. Sr. Miguel da Costa, Vereador; Exmo. Sr. Francisco da Silva, Vereador; Exmo. Sr.
Rigoberto Amaro, Vereador; Exmo. Sr. José Lopes, Vereador; Exmo. Sr. Cícero Vieira, Vereador; Exmo. Sr. Francisco Siqueira, Prefeito
de Ipubi; Exmo. Sr. Vereador Afonso Barros, Presidente da Câmara Municipal e demais Vereadores; Exmo. Sr. Ricardo Ramos, Prefeito
de Ouricuri; Exma. Sra. Vereadora Adelucia Clea Feitosa, Presidente da Câmara Municipal e demais Vereadores; Exma. Sra. Eliane
Soares, Prefeita de Santa Cruz; Exmo. Sr. Vereador Luciano Nunes, Presidente da Câmara Municipal e demais Vereadores; Exmo. Sr.
Cleomatson Coelho, Prefeito de Santa Filomena; Exmo. Sr. Wallace Mororó, Presidente da Câmara Municipal e demais Vereadores;
Exmo. Sr. Antônio Everton Soares Costa, Prefeito de Trindade; Exma. Sra. Pollyana Sá, Vereadora; Exmo. Sr. Kilon Alencar, Vereador;
Exmo. Sr. Allan Galdino, Vereador; Exmo. Sr. José Lopes de Araújo, Vereador; Exmo. Sr. Junior Sena, Vereador; Exmo. Sr. Ubirajara
Araripe, Vereador; Exmo. Sr. Maurício Elias do Nascimento, Vereador; Exmo. Sr. Francisco de Assis Pereira, Vereador; Exma. Sra.
Havana de Farias, Vereadora; Exmo. Sr. João Leocádio, Vereador; Exmo. Sr. Derisvan Alves, Vereador.

Justificativa

A gipsita, reconhecida como ouro branco do Araripe, tem potencial de utilização variada, podendo ser usada em áreas como agricultura,
construção civil, indústria automotiva, na medicina e na odontologia. A região do Araripe tem 39 minas de gipsita, minério do qual é feito
o gesso. Em apenas uma dessas minas, há gipsita suficiente para pelo menos 200 anos de exploração. São mais de 700 indústrias de
pré-moldados e 140 calcinadoras, fábricas que transformam a pedra em pó. Mais de 13 mil pessoas vivem diretamente do gesso. Maior
produtor de gesso do Brasil, o polo gesseiro de Araripina é responsável por mais de 95% da produção nacional e abrange 3 municípios.
Mais 3 milhões de toneladas de gesso são produzidas anualmente no estado. Acontece que o frete hoje, custa duas a quatro vezes mais
que a matéria prima. Diante dessa problemática, nosso estado perde a competitividade no mercado. Grandes empresas do sudeste e
centro-oeste, por exemplo, preferem exportar a gipsita da Espanha.  Ou seja, um produto que atravessa o oceano, se torna mais barato
do que o produzido por nós. Ante o exposto, solicito dos ilustres Pares aprovação desta proposição, que solicita a redução do ICMS nas
operações de venda de gesso das empresas localizadas no Sertão do Araripe.

Sala das Reuniões, em 2 de março de 2017.

Socorro Pimentel
Deputada

Indicação N° 6099/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Jaboatão dos Guararapes, ANDERSON FERREIRA RODRIGUES e ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Saúde, JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR, no sentido de implementar campanhas de conscientização e incentivo à doação
de sangue, no município de JABOATÃO DOS GUARARAPES com o objetivo único de suprir a necessidade de estoque sanguíneo.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) DOM ANTÔNIO FERNANDO SABURIDO, Arcebispo
da Arquidiocese de Olinda e Recife; ANDERSON FERREIRA RODRIGUES, Prefeito do Município de Jaboatão dos Guararapes;
RICARDO CEZAR VALOIS DE ARAUJO, Vice-Prefeito do Município de Jaboatão dos Guararapes; ADEILDO PEREIRA LINS, Vereador
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Jaboatão dos Guararapes; CARLOS ALBERTO BEZERRA, CARLOS ALBERTO DO
NASCIMENTO, CARLOS ANDRÉ DA SILVA, CHARLES DARKS RODRIGUES DE AGUIAR, DANIEL ALVES BEZERRA, EDUARDO
GOMES DO NASCIMENTO, TADEU CESAR BARBOSA CAVALCANTI SANTIAGO, CARLOS EUGÊNIO BATISTA DA SILVA,
JOSABETE MARIA DA SILVA, JOSUÉ DA SILVA, FABIO JOSÉ DA SILVA, JOABE CÉLIO DE ALBUQUERQUE, MARCIO HENRIQUE
DE OLIVEIRA SILVA, MARLUS DE ARAUJO COSTA, MELQUIZEDEQUE LIMA DE ALMEIDA, ERIVALDO JOSE DOS SANTOS,
EMERSON DE SOUZA BARBOSA, JOSÉ LEONARDO DINIZ, FERNANDO SERGIO DE ARAUJO PINHEIRO, JOSELITO NUNES,
JOSÉ PEREIRA DE MENEZES, GILBERTO FLORENCIO DE ALBUQUERQUE, SANDRO RAIMUNDO DE ANDRADE, UBIRAJARA
FERREIRA DA SILVA, SEBASTIAO VIRGILIO VIEIRA, JOSÉ VILMAR CAVALCANTI DE MELO,, Vereadores da Câmara Municipal de
Jaboatão dos Guararapes/PE; GILVAN FERREIRA DA SILVA, Padre da Igreja Nossa Senhora da Conceição; DEONILSON NOGUEIRA,
Padre daIgreja Nossa Senhora da Conceição Aparecida; JOSÉ ALBERTO BEZERRA DA COSTA, Frei daIgreja Nossa Senhora da
Piedade; CÍCERO FERREIRA DE PAULA, Padre da Igreja Nossa Senhora Das Candeias; DENNYS NUNES PIMENTEL, Padre da Igreja
Nossa Senhora de Fátima; LUIS TELMO FEITOSA, Padre da Igreja Nossa Senhora de Lourdes; JOAQUIM FERREIRA DA LUZ, Frei da
Igreja Nossa Senhora do Carmo; ACÁCIO CARVALHO PAES DE ANDRADE, Padre da Igreja Nossa Senhora do Loreto; JOATAN
VITORINO DOS SANTOS, Padre da Igreja Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – Av. Manoel Rabelo, s/n – Socorro -; JOSENILSON
ANTÔNIO DA SILVA, Padre da Igreja Nossa Senhora do Rosário; FÁBIO SANTOS, Padre da Igreja Nossa Senhora do Rosário; FÁBIO
ANDRÉ MENEZES DOS REIS, Padre da Igreja Sagrado Coração De Jesus; FRANCISCO DAMIÃO DA SILVA, Padre da Igreja Santo
Amaro; GERSON APARECIDO DOS DOS SANTOS, Padre da Igreja Santo Antônio; ANTÔNIO PEREIRA, Padre da Igreja São Pedro
Apóstolo; CDL-CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE JABOATÃO, Diretoria; ROTARY CLUB JABOATÃO, Diretoria.

Justificativa

Doação de sangue é o processo pelo qual um doador voluntário tem seu sangue coletado para armazenamento em um banco de sangue
ou hemocentro para um uso subsequente em uma transfusão de sangue. Trata-se de um processo de fundamental importância para o
funcionamento de um hospital ou centro de saúde.
Doar sangue é um procedimento simples, rápido, sigiloso e seguro. Para o doador em geral não há riscos. Os componentes do sangue
doado são rapidamente repostos pelo organismo, e o normal é não haver qualquer consequência da doação. 
Todos os procedimentos médicos que demandam transfusão de sangue precisam dispor de um fornecimento regular e seguro deste
elemento. Daí a importância de se manter sempre abastecidos os bancos de sangue por meio das doações. 
Atualmente apenas 1,8 % da população brasileira é doadora, os estoques do SUS e dos Hemocentros estão no limite, inclusive no estado
de Pernambuco inclusive cirurgias começam a ser desmarcadas devido a baixa na quantidade de bolsas. Além de reforçar a importância
da doação de sangue, é preciso sensibilizar novos doadores e fidelizar os que já existem.
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa, com o objetivo de melhorar as condições da saúde pública no Estado e
tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6100/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco, ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Olinda LUPERCIO CARLOS DO NASCIMENTO e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Saúde, JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR, no sentido de implementar campanhas de conscientização e incentivo à doação de
sangue, no município de OLINDA, com o objetivo único de suprir a necessidade de estoque sanguíneo.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) DOM ANTÔNIO FERNANDO SABURIDO, Arcebispo
da Arquidiocese de Olinda e Recife; LUPERCIO CARLOS DO NASCIMENTO, Prefeito da Cidade de Olinda; MÁRCIO ANTONY
DOMINGOS BOTELHO, Vice-Prefeito da Cidade de Olinda; JORGE SALUSTIANO DE SOUSA MOURA, Vereador Presidente da
Câmara de Vereadores da Cidade de Olinda; ALGÉRIO ANTÔNIO DA SILVA, SEVERINO BARBOSA DE SOUZA, SEVERINO BARBOSA
DE SOUZA, DENISE ALMEIDA, EDMILSON FERNANDES, GRAÇA FONSECA, JESUÍNO ARAÚJO, JOÃO JOAQUIM DE MELO NETO,
MARCELO SOARES, ALEXANDRE DE LIMA FREITAS, MÁRCIO BARBOSA, MIZAEL PRESTANISTA, NETO DA BEIRA RIO,
PROFESSOR MARCELO, RICARDO SOUSA, SAULO HOLANDA, VLADEMIR LABANCA, Vereadores do município de Olinda; ROTARY
CLUBE DE OLINDA, Diretoria; AUTO PEÇAS VICENTE, Diretoria; MAURICIO GALVÃO, Diretor; OAB - ORDEM DOS ADVOGADOS DE
OLINDA, Diretoria; MAURÍCIO FLORÊNCIO DE LIMA, Padre da Igreja Assunção de Maria; Nilson Lourenço da Silva, Padre da Igreja
Nossa Senhora da Ajuda; Anistaine Soares do Nascimento, Padre da Igreja Nossa Senhora Da Conceição; Lino Rodrigues Duarte,
Monsenhor da Igreja Nossa Senhora de Fátima; Marlon Lauriano dos Santos, Padre da Igreja Nossa Senhora de Guadalupe; Pedro
Evangelista de Morais, Padre da Igreja Sagrado Coração De Jesus; Francisco Robério Ferreira de Sousa, Frei da Igreja Sagrado
Coração de Jesus; Givanildo Lima Bezerra da Silva, Padre da Igreja São Francisco do Rio Doce; Adriano Araújo da Fonseca, Padre da
Igreja São José; Marcos Antônio da Silva, Padre da Igreja São Lucas; José Albérico Bezerra de Almeida, Monsenhor da Igreja São Pedro
Mártir de Verona; CLUBE DOS DIRIGENTES LOJISTAS, Diretoria.

Justificativa

Doação de sangue é o processo pelo qual um doador voluntário tem seu sangue coletado para armazenamento em um banco de sangue
ou hemocentro para um uso subsequente em uma transfusão de sangue. Trata-se de um processo de fundamental importância para o
funcionamento de um hospital ou centro de saúde.
Doar sangue é um procedimento simples, rápido, sigiloso e seguro. Para o doador em geral não há riscos. Os componentes do sangue
doado são rapidamente repostos pelo organismo, e o normal é não haver qualquer consequência da doação. 
Todos os procedimentos médicos que demandam transfusão de sangue precisam dispor de um fornecimento regular e seguro deste
elemento. Daí a importância de se manter sempre abastecidos os bancos de sangue por meio das doações. 
Atualmente apenas 1,8 % da população brasileira é doadora, os estoques do SUS e dos Hemocentros estão no limite, inclusive no estado
de Pernambuco inclusive cirurgias começam a ser desmarcadas devido a baixa na quantidade de bolsas.
Além de reforçar a importância da doação de sangue, é preciso sensibilizar novos doadores e fidelizar os que já existem.
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa, com o objetivo de melhorar as condições da saúde pública no Estado e
tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6101/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco ao Prefeito de Recife, GERALDO JULIO e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Defesa Social, ÂNGELO FERNANDES
GIOIA, no sentido de  reforçar o policiamento efetivo nos bairros de Afogados, Estância, Barro, Jardim São Paulo e Ipsep, na Cidade
do Recife.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) DOM ANTÔNIO FERNANDO SABURIDO, Arcebispo
da Arquidiocese de Olinda e Recife; GERALDO JULIO DE MELLO FILHO, Prefeito da Cidade do Recife; LUCIANO SIQUEIRA, Vice-
Prefeito da Cidade do Recife; EDUARDO MARQUES, Vereador Presidente da Câmara Municipal de Vereadores da Cidade do Recife;
AERTO LUNA, HÉLIO GUABIRABA, RENATO ANTUNES, IVAN MORAES, RICARDO CRUZ, JAIRO BRITTO, RINALDO JÚNIOR,
JAYME ASFORA, RODRIGO COUTINHO, JÚNIOR BOCÃO, ROGÉRIO DE LUCCA, MARCO AURÉLIO, ROMERINHO JATOBÁ,
MARCOS DI BRIA, ROMERO ALBUQUERQUE, MARÍLIA ARRAES, WANDERSON FLORÊNCIO, MICHELE COLLINS, BENJAMIM DA
SAÚDE, AIMEE CARVALHO, CARLOS GUEIROS, ALCIDES TEIXEIRA NETO, CHICO KIKO, ALINE MARIANO, DAVI MUNIZ, ALMIR
FERNANDO, EDUARDO CHERA, AMARO CIPRIANO, ANA LÚCIA, ERIBERTO RAFAEL, ANDRÉ RÉGIS, FELIPE FRANCISMAR,
ANTÔNIO LUIZ NETO, FRED FERREIRA, Vereadores do município do Recife; JOÃO CARLOS MAGALHÃES SILVA, Padre da Igreja
Nossa Senhora da Conceição Aparecida; COSMO FRANCISCO DO NASCIMENTO, Padre da Igreja Nossa Senhora da Paz; EUDÉZIO
GUEDES VICTOR, Padre daIgreja Nossa Senhora do Perpétuo Socorro; IRMAEL VIEIRA MOREIRA, Padre da Igreja Santa Luzia;
HINGRIDY DE PAULA BATISTA DA SILVA, Servidora Pública.

Indicações
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Justificativa

Estamos submetendo a presente indicação de reforço do policiamento efetivo nos Bairros de Afogados, Estância, Barro, Jardim São
Paulo e Ipsep, visando beneficiar toda a comunidade que por falta de policiamento andam assustados e se tornam reféns em suas
próprias residências para se prevenirem da violência. Varias pessoas dessa localidade reclamam por falta de segurança nas ruas e em
paradas de ônibus.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares legislativos a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6102/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Camaragibe, DEMOSTENES MEIRA e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Defesa Social, ÂNGELO FERNANDES GIOIA, no sentido de reforçar o policiamento efetivo no Município de Camaragibe.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) DOM ANTÔNIO FERNANDO SABURIDO, Arcebispo
da Arquidiocese de Olinda e Recife; DEMOSTENES MEIRA, Prefeito de Camaragibe; Nadegi Alves de Queiroz, Vice-Prefeita de
Camaragibe; José Roberto Barbosa de Medeiros, Vereador Presidente da Câmara de Vereadores de Camaragibe; Adriano Pinto, Antônio
Carlos, Antônio Oliveira, Leandro Lima, Délio Júnior, Rene Cabral, Eugenio Vitorino, Lindomar Santos, Hélio Albino, Manoel Rodrigues,
Severino Gomes, Paulo André, Vereadores da Câmara Municipal de Camaragibe/PE; Cristina Costa, Presidente do Clube de Campo
Alvorada; Phelipe Jardelino, Presidente do Clube de Campo Alvorada; Severino Brito, Presidente do Clube de Campo Alvorada; Sael
Lima, Diretor; José Egito Freire, Padre da Igreja Sagrado Coração de Jesus; Domingos Sávio dos Santos, Padre da Igreja São Francisco
de Assis; Francisco Sales de Morais, Padre da Igreja São Pio X -.

Justificativa

Estamos submetendo a presente indicação de reforço do policiamento efetivo no Município de Camaragibe, sobretudo nos Bairros de
Aldeia, Jardim Primavera e Vale das Pedreiras, visando beneficiar toda a comunidade que por falta de policiamento andam assustados
e se tornam reféns em suas próprias residências para se prevenirem da violência. Varias pessoas dessa localidade reclamam por falta
de segurança nas ruas e em paradas de ônibus.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares legislativos a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6103/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Jaboatão dos Guararapes,  ANDERSON FERREIRA e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Defesa Social, ÂNGELO FERNANDES GIOIA, no sentido de reforçar o policiamento efetivo no Município de Jaboatão
dos Guararapes.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) DOM ANTÔNIO FERNANDO SABURIDO, Arcebispo
da Arquidiocese de Olinda e Recife; ANDERSON FERREIRA RODRIGUES, Prefeito do Município de Jaboatão dos Guararapes;
RICARDO CEZAR VALOIS DE ARAUJO, Vice-Prefeito do Município de Jaboatão dos Guararapes; ADEILDO PEREIRA LINS, Vereador
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Jaboatão dos Guararapes; CARLOS ALBERTO BEZERRA, CARLOS ALBERTO DO
NASCIMENTO, CARLOS ANDRÉ DA SILVA, CHARLES DARKS RODRIGUES DE AGUIAR, DANIEL ALVES BEZERRA, EDUARDO
GOMES DO NASCIMENTO, TADEU CESAR BARBOSA CAVALCANTI SANTIAGO, CARLOS EUGÊNIO BATISTA DA SILVA,
JOSABETE MARIA DA SILVA, JOSUÉ DA SILVA, FABIO JOSÉ DA SILVA, JOABE CÉLIO DE ALBUQUERQUE, MARCIO HENRIQUE
DE OLIVEIRA SILVA, MARLUS DE ARAUJO COSTA, MELQUIZEDEQUE LIMA DE ALMEIDA, ERIVALDO JOSE DOS SANTOS,
EMERSON DE SOUZA BARBOSA, JOSÉ LEONARDO DINIZ, FERNANDO SERGIO DE ARAUJO PINHEIRO, JOSELITO NUNES,
JOSÉ PEREIRA DE MENEZES, GILBERTO FLORENCIO DE ALBUQUERQUE, SANDRO RAIMUNDO DE ANDRADE, UBIRAJARA
FERREIRA DA SILVA, SEBASTIAO VIRGILIO VIEIRA, JOSÉ VILMAR CAVALCANTI DE MELO, Vereadores da Câmara Municipal de
Jaboatão dos Guararapes/PE; GILVAN FERREIRA DA SILVA, Padre da Igreja Nossa Senhora da Conceição; DEONILSON NOGUEIRA,
Padre da Igreja Nossa Senhora da Conceição Aparecida; JOSÉ ALBERTO BEZERRA DA COSTA, Frei da Igreja Nossa Senhora da
Piedade; CÍCERO FERREIRA DE PAULA, Padre da Igreja Nossa Senhora Das Candeias; DENNYS NUNES PIMENTEL, Padre da Igreja
Nossa Senhora de Fátima; LUIS TELMO FEITOSA, Padre da Igreja Nossa Senhora de Lourdes; JOAQUIM FERREIRA DA LUZ, Frei da
Igreja Nossa Senhora do Carmo; ACÁCIO CARVALHO PAES DE ANDRADE, Padre da Igreja Nossa Senhora do Loreto; JOATAN
VITORINO DOS SANTOS, Padre da Igreja Nossa Senhora do Perpétuo Socorro; JOSENILSON ANTÔNIO DA SILVA, Padre da Igreja
Nossa Senhora do Rosário; FÁBIO SANTOS, Padre da Igreja Nossa Senhora do Rosário; FÁBIO ANDRÉ MENEZES DOS REIS, Padre
da Igreja Sagrado Coração De Jesus; FRANCISCO DAMIÃO DA SILVA, Padre da Igreja Santo Amaro; GERSON APARECIDO DOS DOS
SANTOS, Padre da Igreja Santo Antônio; ANTÔNIO PEREIRA, Padre da Igreja São Pedro Apóstolo; CDL-CÂMARA DE DIRIGENTES
LOJISTAS DE JABOATÃO, Diretoria; ROTARY CLUB JABOATÃO, Diretoria.

Justificativa

Estamos submetendo a presente indicação de reforço do policiamento efetivo no Município de Jaboatão dos Guararapes, visando
beneficiar toda a comunidade que por falta de policiamento andam assustados e se tornam reféns em suas próprias residências para se
prevenirem da violência. Varias pessoas dessa localidade reclamam por falta de segurança nas ruas e em paradas de ônibus.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares legislativos a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6104/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Olinda LUPERCIO CARLOS DO NASCIMENTO e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Defesa Social, ÂNGELO FERNANDES GIOIA, no sentido de reforçar o policiamento efetivo no Município de Olinda.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) DOM ANTÔNIO FERNANDO SABURIDO,
Arcebispo da Arquidiocese de Olinda e Recife; LUPERCIO CARLOS DO NASCIMENTO, Prefeito da Cidade de Olinda; MÁRCIO
ANTONY DOMINGOS BOTELHO, Vice-Prefeito da Cidade de Olinda; |JORGE SALUSTIANO DE SOUSA MOURA, Vereador
Presidente da Câmara de Vereadores da Cidade de Olinda; ALGÉRIO ANTÔNIO DA SILVA, SEVERINO BARBOSA DE SOUZA,
SEVERINO BARBOSA DE SOUZA, DENISE ALMEIDA, EDMILSON FERNANDES, GRAÇA FONSECA, JESUÍNO ARAÚJO, JOÃO
JOAQUIM DE MELO NETO, MARCELO SOARES, ALEXANDRE DE LIMA FREITAS, MÁRCIO BARBOSA, MIZAEL PRESTANISTA,
NETO DA BEIRA RIO, PROFESSOR MARCELO, RICARDO SOUSA, SAULO HOLANDA, VLADEMIR LABANCA, Vereadores do
município de Olinda; ROTARY CLUBE DE OLINDA, Diretoria; AUTO PEÇAS VICENTE, Diretoria; MAURICIO GALVÃO, Diretor; OAB -
ORDEM DOS ADVOGADOS DE OLINDA, Diretoria; MAURÍCIO FLORÊNCIO DE LIMA, Padre da Igreja Assunção de Maria; NILSON
LOURENÇO DA SILVA, Padre da Igreja Nossa Senhora da Ajuda; ANISTAINE SOARES DO NASCIMENTO, Padre da Igreja Nossa
Senhora Da Conceição; LINO RODRIGUES DUARTE, Monsenhor da Igreja Nossa Senhora de Fátima; MARLON LAURIANO DOS
SANTOS, Padre da Igreja Nossa Senhora de Guadalupe; PEDRO EVANGELISTA DE MORAIS, Padre da Igreja Sagrado Coração De
Jesus; FRANCISCO ROBÉRIO FERREIRA DE SOUSA, Frei da Igreja Sagrado Coração de Jesus; GIVANILDO LIMA BEZERRA DA
SILVA, Padre da Igreja São Francisco do Rio Doce; ADRIANO ARAÚJO DA FONSECA, Padre da Igreja São José; MARCOS ANTÔNIO
DA SILVA, Padre da Igreja São Lucas; JOSÉ ALBÉRICO BEZERRA DE ALMEIDA, Monsenhor; CLUBE DOS DIRIGENTES LOJISTAS,
Diretoria.

Justificativa

Estamos submetendo a presente indicação de reforço do policiamento efetivo no Município de Olinda, visando beneficiar toda a
comunidade que por falta de policiamento andam assustados e se tornam reféns em suas próprias residências para se prevenirem da
violência. Varias pessoas dessa localidade reclamam por falta de segurança nas ruas e em paradas de ônibus.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares legislativos a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6105/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Olinda, LUPÉRCIO CARLOS DO NASCIMENTO e ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Saúde, JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR, no sentido de promover ações de incentivo à Doação de Leite Materno no município
de OLINDA/PE com o objetivo único de suprir as necessidades nutricionais básicas dos recém-nascidos desta localidade.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Dom Antonio Fernando Saburido, Arcebispo da
Arquidiocese de Olinda e Recife; Lupércio Carlos do Nascimento, Prefeito do município deOlinda; Márcio Antony Domingos Botelho, Vice-
Prefeito do município de Olinda; Jorge Salustiano de Souza Moura, Vereador Presidente da Câmara Municipal de Olinda; Algério Antônio
da Silva, Severino Barbosa de Souza, Severino Barbosa de Souza, Denise Almeida, Edmilson Fernandes, Graça Fonseca, Jesuíno
Araújo, João Joaquim de Melo Neto, Marcelo Soares, Alexandre de Lima Freitas, Márcio Barbosa, Mizael Prestanista, Neto da Beira Rio,
Professor Marcelo, Ricardo Sousa, Saulo Holanda, Vlademir Labanca, Vereadores do município de Olinda; Ao Rotary Club de Olinda,
Diretoria; Vicente Auto Peças, Diretoria; Maurício Galvão, Diretor; Breno Lins de Aguiar, Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas de
Olinda; Odin Felipe das Neves Silva, Presidente da Subseccional da Ordem dos Advogados do Brasil em Olinda; Maurício Florêncio de
Lima, Padre da Igreja Assunção de Maria; Nilson Lourenço da Silva, Padre da Igreja Nossa Senhora da Ajuda; Anistaine Soares do
Nascimento, Padre da Igreja Nossa Senhora Da Conceição; Lino Rodrigues Duarte, Monsenhor da Igreja Nossa Senhora de Fátima;
Marlon Lauriano dos Santos, Padre da Igreja Nossa Senhora de Guadalupe; Pedro Evangelista de Morais, Padre da Igreja Sagrado
Coração De Jesus; Francisco Robério Ferreira de Sousa, Frei da Igreja Sagrado Coração de Jesus; Givanildo Lima Bezerra da Silva,
Padre da Igreja São Francisco do Rio Doce; Adriano Araújo da Fonseca, Padre da Igreja São José; Marcos Antônio da Silva, Padre da
Igreja São Lucas; José Albérico Bezerra de Almeida, Monsenhor da Igreja São Pedro Mártir de Verona.

Justificativa

O aleitamento materno tem grande significância para o organismo do recém-nascido e tendo em vista que o leite é composto por
substâncias nutritivas e defesas como vitaminas, minerais e proteínas, pois, o leite materno é adequado, completo, equilibrado e
suficiente para o bebê.
É sabido que a produção do leite é determinada pela ação hormonal na gestação e que algumas mulheres, por disfunção hormonal não
conseguem produzir leite para amamentar seus filhos. Todavia, existem mulheres que produzem leite em excesso, o que possibilita que
sejam potenciais doadoras de um Banco de Leite Humano.
O leite materno é essencial para a saúde neonatal, uma vez que ajuda a proteção contra doenças e favorece o crescimento. Hospitais
da rede estadual em Pernambuco precisam com urgência de reposição de estoques de leite materno.
Diante da dificuldade, as unidades estão convocando doadoras para ajudar os bebês que estão internados em unidades de cuidados
especiais e de terapia intensiva. 
Nesse ínterim, os Bancos de Leite Humano se encarregam de receber, armazenar e repassar o leite para aquelas mulheres que não o
produzem e por consequência não conseguem amamentar seus filhos. 
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa, com o objetivo de melhorar as condições nutricionais dos recém-nascidos
do município supracitado e tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6106/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco, ao Prefeito de Limoeiro JOÃO LUÍS FERREIRA FILHO e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde, JOSÉ IRAN
COSTA JÚNIOR, no sentido de promover ações de incentivo à Doação de Leite Materno no Hospital Regional  José Fernandes Salsa,
no município de Limoeiro/PE, com o objetivo único de suprir as necessidades nutricionais básicas dos recém-nascidos desta localidade.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) JOÃO LUÍS FERREIRA FILHO, Prefeito do
Município de Limoeiro; MARCELO DA MOTTA SILVEIRA, Vice-Prefeito do Município de Limoeiro; JUAREZ ANTÔNIO DA CUNHA,
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Limoeiro; MARIA DA BATALHA DE MELO, EDVALDO CORREIA DA SILVA,
ROBERTO MARQUES DA SILVA, SEVERINO ALEXANDRE DE AGUIAR, DANIEL PAULO DE MOURA, JAIRO JOÃO PEREIRA, LUIZ
ANTONIO TEOBALDO CAVALCANTI, MARCOS SERGIO BARBOSA DA SILVA, MARCOS ANDRE DA SILVA PAZ, ROBERTO LUIZ
FREITAS GALVAO JUNIOR, JOSE RONALDO DE MORAIS SOUZA, JOSÉ HIGINO CORREIA DE OLIVEIRA NETO, ZELIA MARIA
BARBOSA MARQUES, JOSÉ ZOZIMO DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA, Vereadores do município de Limoeiro/PE; DR. ROBERTO
RIOS, Diretor do Hospital Regional José Fernandes Salsa; JOSÉ DE ASSIS PEDROSA, Empresário.

Justificativa

O aleitamento materno tem grande significância para o organismo do recém-nascido e tendo em vista que o leite é composto por
substâncias nutritivas e defesas como vitaminas, minerais e proteínas, pois, o leite materno é adequado, completo, equilibrado e
suficiente para o bebê.
É sabido que a produção do leite é determinada pela ação hormonal na gestação e que algumas mulheres, por disfunção hormonal não
conseguem produzir leite para amamentar seus filhos. Todavia, existem mulheres que produzem leite em excesso, o que possibilita que
sejam potenciais doadoras de um Banco de Leite Humano.
O leite materno é essencial para a saúde neonatal, uma vez que ajuda a proteção contra doenças e favorece o crescimento. 
Hospitais da rede estadual em Pernambuco precisam com urgência de reposição de estoques de leite materno.
Diante da dificuldade, as unidades estão convocando doadoras para ajudar os bebês que estão internados em unidades de cuidados
especiais e de terapia intensiva. 
Nesse ínterim, os Bancos de Leite Humano se encarregam de receber, armazenar e repassar o leite para aquelas mulheres que não o
produzem e por consequência não conseguem amamentar seus filhos. 
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa, com o objetivo de melhorar as condições nutricionais dos recém-nascidos
do município supracitado e tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6107/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Goiana, OSVALDO RABELO FILHO e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Saúde, JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR, no sentido de promover ações de incentivo à Doação de Leite Materno no município de
GOIANA/PE com o objetivo único de suprir as necessidades nutricionais básicas dos recém-nascidos desta localidade.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Osvaldo Rabelo Filho,, Prefeito do município de
Goiana/PE; Eduardo Honório Carneiro, Vice-Prefeito do município de Goiana/PE; Carlos Alberto dos Santos Viegas Junior, Vereador
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Goiana; André Ferreira De Souza, Arnaldo Albuquerque De Oliveira, Bruno Carvalho
Salsa, Jose Vicente Rodrigues, Flávio Rodrigues Alves, Jairson Marinho De Souza, Laercio Jose Melo Da Silva, Jose Marcos Da Silva,
Olga Luiza De Sena Tavares, Henrique Fenelon De Barros Neto, Renato Sandre Pereira Soares, Jose Firmino Torres Filho, Josemar
Leite De Brito, Marcos Alexandre Soares De Almeida, Vereadores do município de Goiana/PE; Dr. Alexandre Falbo, Diretor do Hospital
Belarmino Correia; Simone Maia, Liderança Política; Goiana FM LTDA., Diretoria; Maravilha FM LTDA, Diretoria.

Justificativa

O aleitamento materno tem grande significância para o organismo do recém-nascido e tendo em vista que o leite é composto por
substâncias nutritivas e defesas como vitaminas, minerais e proteínas, pois, o leite materno é adequado, completo, equilibrado e
suficiente para o bebê.
É sabido que a produção do leite é determinada pela ação hormonal na gestação e que algumas mulheres, por disfunção hormonal não
conseguem produzir leite para amamentar seus filhos. Todavia, existem mulheres que produzem leite em excesso, o que possibilita que
sejam potenciais doadoras de um Banco de Leite Humano.



O leite materno é essencial para a saúde neonatal, uma vez que ajuda a proteção contra doenças e favorece o crescimento. Hospitais
da rede estadual em Pernambuco precisam com urgência de reposição de estoques de leite materno.
Diante da dificuldade, as unidades estão convocando doadoras para ajudar os bebês que estão internados em unidades de cuidados
especiais e de terapia intensiva. 
Nesse ínterim, os Bancos de Leite Humano se encarregam de receber, armazenar e repassar o leite para aquelas mulheres que não o
produzem e por consequência não conseguem amamentar seus filhos. 
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa, com o objetivo de melhorar as condições nutricionais dos recém-nascidos
do município supracitado e tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6108/2017
Indicamos à Mesa, ouvido Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco e ao Ilustríssimo Senhor ROBERTO TAVARES, Presidente da Compesa, no sentido de reforçar o abastecimento de água
potável para o Município de JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE e seus Distritos.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) DOM ANTÔNIO FERNANDO SABURIDO,
Arcebispo; ANDERSON FERREIRA RODRIGUES, Prefeito do Município de Jaboatão dos Guararapes; RICARDO CEZAR VALOIS
DE ARAUJO, Vice-Prefeito do Município de Jaboatão dos Guararapes; ADEILDO PEREIRA LINS, Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Vereadores de Jaboatão dos Guararapes; CARLOS ALBERTO BEZERRA, CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO,
CARLOS ANDRÉ DA SILVA, CHARLES DARKS RODRIGUES DE AGUIAR, DANIEL ALVES BEZERRA, EDUARDO GOMES DO
NASCIMENTO, TADEU CESAR BARBOSA CAVALCANTI SANTIAGO, CARLOS EUGÊNIO BATISTA DA SILVA, JOSABETE MARIA
DA SILVA, JOSUÉ DA SILVA, FABIO JOSÉ DA SILVA, JOABE CÉLIO DE ALBUQUERQUE, MARCIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
SILVA, MARLUS DE ARAUJO COSTA, MELQUIZEDEQUE LIMA DE ALMEIDA, ERIVALDO JOSE DOS SANTOS, EMERSON DE
SOUZA BARBOSA, JOSÉ LEONARDO DINIZ, FERNANDO SERGIO DE ARAUJO PINHEIRO, JOSELITO NUNES, JOSÉ
PEREIRA DE MENEZES, GILBERTO FLORENCIO DE ALBUQUERQUE, SANDRO RAIMUNDO DE ANDRADE, UBIRAJARA
FERREIRA DA SILVA, SEBASTIAO VIRGILIO VIEIRA, JOSÉ VILMAR CAVALCANTI DE MELO, Vereadores da Câmara Municipal
de Jaboatão dos Guararapes/PE; GILVAN FERREIRA DA SILVA, Padre da Igreja Nossa Senhora da Conceição; DEONILSON
NOGUEIRA, Padre da Igreja Nossa Senhora da Conceição Aparecida; JOSÉ ALBERTO BEZERRA DA COSTA, Frei da Igreja
Nossa Senhora da Piedade; CÍCERO FERREIRA DE PAULA, Padre da Igreja Nossa Senhora Das Candeias; DENNYS NUNES
PIMENTEL, Padre da Igreja Nossa Senhora de Fátima; LUIS TELMO FEITOSA, Padre da Igreja Nossa Senhora de Lourdes;
JOAQUIM FERREIRA DA LUZ, Frei da Igreja Nossa Senhora do Carmo; ACÁCIO CARVALHO PAES DE ANDRADE, Padre da
Igreja Nossa Senhora do Loreto; JOATAN VITORINO DOS SANTOS, Padre da Igreja Nossa Senhora do Perpétuo Socorro;
JOSENILSON ANTÔNIO DA SILVA, Padre da Igreja Nossa Senhora do Rosário; FÁBIO SANTOS, Padre da Igreja Nossa Senhora
do Rosário; FÁBIO ANDRÉ MENEZES DOS REIS, Padre da Igreja Sagrado Coração De Jesus; FRANCISCO DAMIÃO DA SILVA,
Padre da Igreja Santo Amaro; GERSON APARECIDO DOS DOS SANTOS, Padre da Igreja Santo Antônio; ANTÔNIO PEREIRA,
Padre da Igreja São Pedro Apóstolo; CDL-CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE JABOATÃO, Diretoria; ROTARY CLUB
JABOATÃO, Diretoria.

Justificativa

A maior seca dos últimos 60 anos continuará castigando o estado de Pernambuco em 2017 trazendo ainda mais transtornos à população
é o que prevê a Agência Pernambucana de Águas e Clima (APAC). São 126 municípios em estado de emergência por causa da seca,
entre estes, 31 já entraram em colapso de abastecimento e 37 estão em pré-colapso.
As famílias residentes no município supracitado possuem recursos hídricos escassos. O que dificulta a realização das mais simples
atividades domésticas como lavar roupa, por exemplo. A população reclama estar esquecida pelo poder público.
Nesse ínterim, a proposta em questão objetiva sensibilizar a COMPESA e o Chefe do Executivo, para que tomem urgentes providências
no sentido de possibilitar a liberação de recursos suficientes para iniciar serviços de abastecimento de água potável através de carro pipa
para o município supracitado.
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa, com o objetivo de melhorar a qualidade de vida dos moradores do município
acima mencionado e tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui 
exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6109/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Camaragibe DR. DEMOSTENES MEIRA e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Saúde, JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR, no sentido de promover ações de incentivo à Doação de Leite Materno no município de
CAMARAGIBE/PE com o objetivo único de suprir as necessidades nutricionais básicas dos recém-nascidos desta localidade.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Dom Antonio Fernando Saburido, Arcebispo da
Arquidiocese de Olinda e Recife; Demostenes Meira, Prefeito do município de Camaragibe; Nadegi Alves de Queiroz, Vice-Prefeita do
município de Camaragibe; José Roberto Barbosa de Medeiros, Vereador Presidente da Câmara de Vereadores de Camaragibe; Adriano
Pinto, Antônio Carlos, Antônio Oliveira, Leandro Lima, Délio Júnior, Rene Cabral, Eugenio Vitorino, Lindomar Santos, Hélio Albino,
Manoel Rodrigues, Severino Gomes, Paulo André, Vereadores da Câmara Municipal de Camaragibe/PE; Cristina Costa, Presidente do
Clube de Campo Alvorada; Phelipe Jardelino, Presidente do Clube de Campo Alvorada; Severino Brito, Presidente do Clube de Campo
Alvorada; Sael Lima, Diretor da Rádio Camará FM -; Reverendíssimo José Egito Freire, Padre da Igreja Sagrado Coração de Jesus;
Reverendíssimo Domingos Sávio dos Santos, Padre da Igreja São Francisco de Assis; Reverendíssimo Francisco Sales de Morais,
Padre da Igreja São Pio X.

Justificativa

O aleitamento materno tem grande significância para o organismo do recém-nascido e tendo em vista que o leite é composto por
substâncias nutritivas e defesas como vitaminas, minerais e proteínas, pois, o leite materno é adequado, completo, equilibrado e
suficiente para o bebê.
É sabido que a produção do leite é determinada pela ação hormonal na gestação e que algumas mulheres, por disfunção hormonal não
conseguem produzir leite para amamentar seus filhos. Todavia, existem mulheres que produzem leite em excesso, o que possibilita que
sejam potenciais doadoras de um Banco de Leite Humano.
O leite materno é essencial para a saúde neonatal, uma vez que ajuda a proteção contra doenças e favorece o crescimento. Hospitais
da rede estadual em Pernambuco precisam com urgência de reposição de estoques de leite materno.
Diante da dificuldade, as unidades estão convocando doadoras para ajudar os bebês que estão internados em unidades de cuidados
especiais e de terapia intensiva. 
Nesse ínterim, os Bancos de Leite Humano se encarregam de receber, armazenar e repassar o leite para aquelas mulheres que não o
produzem e por consequência não conseguem amamentar seus filhos. 
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa, com o objetivo de melhorar as condições nutricionais dos recém-nascidos
do município supracitado e tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6110/2017
Indicamos à Mesa, ouvido Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco e ao Ilustríssimo Senhor ROBERTO TAVARES, Presidente da Compesa, no sentido de reforçar o abastecimento de água
potável para o Município de OLINDA/PE e seus Distritos.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Dom Antônio Fernando Saburido, Arcebispo;
Lupércio Carlos do Nascimento, Prefeito da Cidade de Olinda; Márcio Antony Domingos Botelho, Vice-Prefeito da Cidade de
Olinda; Jorge Salustiano de Sousa Moura, Vereador Presidente da Câmara de Vereadores da Cidade de Olinda; Algério Antônio
da Silva, Severino Barbosa de Souza, Severino Barbosa de Souza, Denise Almeida, Edmilson Fernandes, Graça Fonseca,

Jesuíno Araújo, João Joaquim de Melo Neto, Marcelo Soares, Alexandre de Lima Freitas, Márcio Barbosa, Mizael Prestanista,
Neto da Beira Rio, Professor Marcelo, Ricardo Sousa, Saulo Holanda, Vlademir Labanca, Vereadores do município de Olinda;
Rotary Club de Olinda, Diretoria; Vicente Auto Peças, Diretoria; Maurício Galvão, Diretor do Hotel Costeiro; Breno Lins de Aguiar,
Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas de Olinda; Odin Felipe das Neves Silva, Presidente da Subseccional da Ordem dos
Advogados do Brasil em Olinda; Reverendo Maurício Florêncio de Lima, Padre da Igreja Assunção de Maria; Reverendo Nilson
Lourenço da Silva, Padre da Igreja Nossa Senhora da Ajuda; Reverendo Anistaine Soares do Nascimento, Padre da Igreja Nossa
Senhora Da Conceição; Lino Rodrigues Duarte, Monsenhor da Igreja Nossa Senhora de Fátima; Reverendíssimo Marlon
Lauriano dos Santos, Padre da Igreja Nossa Senhora de Guadalupe; Pedro Evangelista de Morais, Padre daIgreja Sagrado
Coração De Jesus; Frei Francisco Robério Ferreira de Sousa, Igreja Sagrado Coração de Jesus; Revendíssimo Givanildo Lima
Bezerra da Silva, Padre da Igreja São Francisco do Rio Doce; Reverendíssimo Adriano Araújo da Fonseca, Padre da Igreja São
José; Reverendíssimo Marcos Antônio da Silva, Padre da Igreja São Lucas; Monsenhor José Albérico Bezerra de Almeida, Igreja
São Pedro Mártir de Verona.

Justificativa

A maior seca dos últimos 60 anos continuará castigando o estado de Pernambuco em 2017 trazendo ainda mais transtornos à população
é o que prevê a Agência Pernambucana de Águas e Clima (APAC). São 126 municípios em estado de emergência por causa da seca,
entre estes, 31 já entraram em colapso de abastecimento e 37 estão em pré-colapso.
As famílias residentes no município supracitado possuem recursos hídricos escassos. O que dificulta a realização das mais simples
atividades domésticas como lavar roupa, por exemplo. A população reclama estar esquecida pelo poder público.
Nesse ínterim, a proposta em questão objetiva sensibilizar a COMPESA e o Chefe do Executivo, para que tomem urgentes providências
no sentido de possibilitar a liberação de recursos suficientes para iniciar serviços de abastecimento de água potável através de carro pipa
para o município supracitado.
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa, com o objetivo de melhorar a qualidade de vida dos moradores do município
acima mencionado e tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui 
exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6111/2017
Indicamos à Mesa, ouvido Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco e ao Ilustríssimo Senhor ROBERTO TAVARES, Presidente da Compesa, no sentido de reforçar o abastecimento de água
potável para o Município de CAMARAGIBE/PE e seus Distritos.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) DOM ANTÔNIO FERNANDO SABURIDO,
Arcebispo; DEMOSTENES MEIRA, Prefeito de Camaragibe; NADEGI ALVES DE QUEIROZ, Vice-Prefeita de Camaragibe; José Roberto
Barbosa de Medeiros, Vereador Presidente da Câmara de Vereadores de Camaragibe; ADRIANO PINTO DA SILVA, SEVERINO GOMES
DE OLIVEIRA, DELIO DE MOURA XAVIER DE MORAES, EUGENIO VITORINO DE ARRUDA, HELIO ALBINO, LINDOMAR DOS
SANTOS PEREIRA, MANOEL RODRIGUES DA SILVA, PAULO ANDRÉ DO NASCIMENTO DUDA, RENE DE AMORIM CABRAL NETO,
ANTONIO CARLOS TOME DOS SANTOS, ANTONIO OLIVEIRA, LEANDRO LIMA DA SILVA, Vereadores da Câmara Municipal de
Camaragibe/PE; CRISTINA COSTA, Presidente do Clube de Campo Alvorada; PHELIPE JARDELINO, Presidente do Clube de Campo
Alvorada; SEVERINO BRITO, Presidente do Clube de Campo Alvorada; SAEL LIMA, Diretor; José Egito Freire, Padre da Igreja Sagrado
Coração de Jesus; Reverendíssimo Domingos Sávio dos Santos, Padre da Igreja São Francisco de Assis; Reverendíssimo Francisco
Sales de Morais, Padre da Igreja São Pio X -.

Justificativa

A maior seca dos últimos 60 anos continuará castigando o estado de Pernambuco em 2017 trazendo ainda mais transtornos à população
é o que prevê a Agência Pernambucana de Águas e Clima (APAC). São 126 municípios em estado de emergência por causa da seca,
entre estes, 31 já entraram em colapso de abastecimento e 37 estão em pré-colapso.
As famílias residentes no município supracitado possuem recursos hídricos escassos. O que dificulta a realização das mais simples
atividades domésticas como lavar roupa, por exemplo. A população reclama estar esquecida pelo poder público.
Nesse ínterim, a proposta em questão objetiva sensibilizar a COMPESA e o Chefe do Executivo, para que tomem urgentes providências
no sentido de possibilitar a liberação de recursos suficientes para iniciar serviços de abastecimento de água potável através de carro pipa
para o município supracitado.
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa, com o objetivo de melhorar a qualidade de vida dos moradores do município
acima mencionado e tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui 
exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6112/2017
Indicamos à Mesa, ouvido Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco e ao Ilustríssimo Senhor ROBERTO TAVARES, Presidente da Compesa, no sentido de reforçar o abastecimento de água
potável para o Município de GOIANA/PE e seus Distritos.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Osvaldo Rabelo Filho, Prefeito do município de
Goiana/PE; Eduardo Honório Carneiro, Vice-Prefeito do município de Goiana/PE; Carlos Alberto dos Santos Viegas Júnior, Vereador
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Goiana; André Ferreira De Souza, Arnaldo Albuquerque De Oliveira, Bruno Carvalho
Salsa, Jose Vicente Rodrigues, Flávio Rodrigues Alves, Jairson Marinho De Souza, Laercio Jose Melo Da Silva, Jose Marcos Da Silva,
Olga Luiza De Sena Tavares, Henrique Fenelon De Barros Neto, Renato Sandre Pereira Soares, Jose Firmino Torres Filho, Josemar
Leite De Brito, Marcos Alexandre Soares De Almeida, Vereadores do município de Goiana/PE; Dr. Alexandre Falbo, Diretor do Hospital
Belarmino Correia; Simone Maia, Liderança Política; Goiana FM LTDA., Diretoria; Maravilha FM LTDA, Diretoria.

Justificativa

A maior seca dos últimos 60 anos continuará castigando o estado de Pernambuco em 2017 trazendo ainda mais transtornos à população
é o que prevê a Agência Pernambucana de Águas e Clima (APAC). São 126 municípios em estado de emergência por causa da seca,
entre estes, 31 já entraram em colapso de abastecimento e 37 estão em pré-colapso.
As famílias residentes no município supracitado possuem recursos hídricos escassos. O que dificulta a realização das mais simples
atividades domésticas como lavar roupa, por exemplo. A população reclama estar esquecida pelo poder público.
Nesse ínterim, a proposta em questão objetiva sensibilizar a COMPESA e o Chefe do Executivo, para que tomem urgentes providências
no sentido de possibilitar a liberação de recursos suficientes para iniciar serviços de abastecimento de água potável através de carro pipa
para o município supracitado.
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa, com o objetivo de melhorar a qualidade de vida dos moradores do município
acima mencionado e tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui 
exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6113/2017
Indicamos a Mesa, ouvido Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito APELO ao Exmo. Sr. Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca Filho, no sentido de incluir no Plano Operativo do Projeto: Implantação e
requalificação dos  espaços de cidadania para criança e juventude, no município do Bonito.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Roberto Franca Filho, Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude; Exmo. Sr. Gustavo Adolfo N. de Albuquerque César, Prefeito do Bonito; Exmo. Sr. Italo
Damasceno Cabral de Andrade e demais Vereadores, Presidente da Câmara de Vereadores do Bonito.

Justificativa
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A preposição que ora estamos apresentando a Mesa Diretora de Casa, tem por objetivo oferecer a crianças e jovens, espaços destinados
ao desenvolvimento integral de adolescentes e jovens especialmente entre 12 e 18 anos, através da pratica de esportes, atividades
artísticas e culturais. O projeto é baseado em três pilares: cidadania, convivência e formação pessoal profissional e política. 
Assim sendo, é que tomamos a iniciativa de nos dirigir às autoridades governamentais, em especial ao Exmo. Sr Roberto Franca Filho,
em cujo atendimento confiamos, haja vista o seu elevado alcance social.
Diante o exposto, solicito aos Ilustres Pares a aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Indicação N° 6114/2017
Indicamos a Mesa, ouvido Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito APELO ao Exmo. Sr. Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca Filho, no sentido de incluir no Plano Operativo do Projeto: Implantação e
requalificação dos  espaços de cidadania para criança e juventude, no município de Tamandaré.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Roberto Franca Filho, Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude; Exmo. Sr. Sergio Hacker Corte Real, Prefeito de Tamandaré; Exmo. Sr. Paulo Cesar
Mendes de Jesus e demais Vereadores, Presidente da Câmara de Vereadores de Tamandaré.

Justificativa

A preposição que ora estamos apresentando a Mesa Diretora de Casa, tem por objetivo oferecer a crianças e jovens, espaços destinados
ao desenvolvimento integral de adolescentes e jovens especialmente entre 12 e 18 anos, através da pratica de esportes, atividades
artísticas e culturais. O projeto é baseado em três pilares: cidadania, convivência e formação pessoal profissional e politica. 
Assim sendo, é que tomamos a iniciativa de nos dirigir às autoridades governamentais, em especial ao Exmo. Sr Roberto Franca Filho,
em cujo atendimento confiamos, haja vista o seu elevado alcance social.
Diante o exposto, solicito aos Ilustres Pares a aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Indicação N° 6115/2017
Indicamos a Mesa, ouvido Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito APELO ao Exmo. Sr. Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca Filho, no sentido de incluir no Plano Operativo do Projeto: Implantação e
requalificação dos  espaços de cidadania para criança e juventude, no município de Xexéu.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Roberto Franca Filho, Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude; Exmo. Sr. Eudo Magalhães Lyra, Prefeito de Xexéu; Exmo. Sr. Domingos Leandro da F.
Junior e demais Vereadores, Presidente da Câmara dos Vereadores de Xexéu.

Justificativa

A preposição que ora estamos apresentando a Mesa Diretora de Casa, tem por objetivo oferecer a crianças e jovens, espaços destinados
ao desenvolvimento integral de adolescentes e jovens especialmente entre 12 e 18 anos, através da pratica de esportes, atividades
artísticas e culturais. O projeto é baseado em três pilares: cidadania, convivência e formação pessoal profissional e política. 
Assim sendo, é que tomamos a iniciativa de nos dirigir às autoridades governamentais, em especial ao Exmo. Sr Roberto Franca Filho,
em cujo atendimento confiamos, haja vista o seu elevado alcance social.
Diante o exposto, solicito aos Ilustres Pares a aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Indicação N° 6116/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador de
Pernambuco, Dr. Paulo câmara, e ao Exmo. Sr. Túlio Vieira, Prefeito de Surubim, no sentido de somar esforços para viabilizar a
construção de uma creche no município de Surubim/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Paulo câmara, Governador de Pernambuco; Túlio
Vieira, Prefeito.

Justificativa

Esta presente indicação visa atender uma demanda de moradores do bairro Santo Antonio em Surubim, para a construção de uma
creche, a população é muito carente, e mães precisam trabalhar e dizem não ter com quem deixar suas crianças, então pedimos que
somem esforços e verbas para a melhoria da qualidade de vida dos mesmos.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares legislativos a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 23 de fevereiro de 2017.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 6117/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Governador do
Estado Pernambuco, Sr. Paulo Câmara, ao Exmo. Prefeito de Vitória de Santo Antão, Sr. Aglaison Junior, ao Secretário Estadual de
Cidades, Sr. Francisco Antônio Souza Papaléo, e por fim ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. Severino Barros, no sentido
de regularizar o saneamento básico nos bairros do Iraque e Irã no município de Vitória de Santo Antão-Pe.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Sr. Aglaison Júnior, Prefeito de Vitória de Santo Antão; Sr. Francisco Antônio Souza Papaléo, Secretário Estadual de
Cidades; Sr. Severino Barros, Secretário Municipal de Serviços Públicos.

Justificativa

As comunidades dos bairros do Iraque e Irã, no município de Vitória de Santo Antão, sofrem com o descaso e falta de saneamento básico
nas ruas e em suas casas, esgotos a céu aberto, esgotamentos sanitários e a falta de coleta de lixos são problemas constantes e que
vem se agravando nessa comunidade, a sujeira e mal cheiro se alastra trazendo organismos como baratas, ratos e insetos que são
vinculadores de muitas doenças.
Considerando a enorme necessidade pública, resta-nos solicitar de nossos pares legislativo a aprovação desta indicação em plenário.   

Sala das Reuniões, em 23 de fevereiro de 2017.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 6118/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador de
Pernambuco, Dr. Paulo Câmara, ao Exmo. Sr. Túlio Vieira, Prefeito do Município de Surubim, e ao Exmo. Sr. Francisco Antônio Souza
Papaléo, Secretário das Cidades, no sentido de somar esforços para solucionar os problemas de Saneamento/Esgoto, no município de
Surubim/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Paulo Câmara, Governador de Pernambuco; Túlio
Vieira, Prefeito; Francisco Antônio Souza Papaléo, Secretário das Cidades.

Justificativa

Esta presente indicação visa atender os moradores da Rua José Batista Tavares, no município de Surubim, para resolver os problemas
de saneamento e esgotos a céu aberto, os mesmos sofrem com o forte mal cheiro, risco de doenças, e o acúmulo de lixo no local.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares legislativos a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 23 de fevereiro de 2017.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 6119/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Governador do
Estado de Pernambuco, Sr. Paulo Câmara, ao Exmo. Prefeito de Vitória de Santo Antão, Sr. Aglaison Junior, ao Exmo. Secretário
Estadual de Saúde, Sr. José Iran Costa Júnior, e por fim à Secretária Municipal de Saúde, Sra. Adriana Querálvares, no sentindo de
promover ações de apoio e assistência as famílias com crianças portadoras de microcefalia, no município de Vitória de Santo Antão-Pe.  
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado; Sr.
Aglaison Júnior, Prefeito de Vitória de Santo Antão; Sra. Adriana Querálvares, Secretária Municipal de Saúde.

Justificativa

Tendo em vista a necessidade que essas crianças portadora de microcefalia e suas famílias têm de apoio e assistência, os mesmo
sofrem em busca de reabilitação por terem problemas de desenvolvimento, além disso, pais que moram no interior, fora da capital de
Pernambuco reclamam da falta de apoio e transporte para trazer seus filhos para tratamento em Recife.
Considerando o enorme interesse público, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares legislativos a aprovação desta indicação em
plenário.      

Sala das Reuniões, em 23 de fevereiro de 2017.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 6120/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um  apelo ao Exmo. Governador do
Estado, Dr. Paulo Câmara e ao Sr. Diretor Presidente da Compesa, Roberto Cavalcanti, no sentido de garantir o abastecimento de água
na Rua José Gomes de Souza, no Bairro de São Sebastião, município de Bezerros-PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Dr. Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Sr. Roberto Cavalcanti, Diretor Presidente da Compesa.

Justificativa

Esta presente indicação visa atender os moradores da Rua José Gomes de Souza, Bairro de São Sebastião, município de Bezerros, que
a mais de dois meses não recebem água em suas residências. 
Considerando a enorme necessidade pública, resta-nos solicitar de nossos pares legislativo a aprovação desta indicação em plenário. 

Sala das Reuniões, em 2 de março de 2017.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 6121/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja formulado um APELO ao Secretário de
Segurança Urbana do Recife, Sr. Murilo Cavalcanti, ao Comandante Geral da Policia Militar, Sr.Vanildo Maranhão, no sentido que
sejam instaladas Câmeras de vídeo monitoramento e reforço policial na Rua Dom Manoel da Costa, na altura do Numero 125, no
bairro da Madalena (Ponto de Referencia em frente à antena de comunicação da claro) Recife- PE   
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Sr. Murilo Cavalcanti, Secretário de Segurança
Urbana do Recife; Luana Rodrigues de Santana, Administradora; Sr. Vanildo Maranhão, Comandante Geral da Polícia Militar de
Pernambuco.

Justificativa

A indicação que ora encaminho a esta Casa Legislativa tem por finalidade atender a uma reivindicação dos moradores da Rua Dom
Manoel da Costa, Madalena – Recife - PE. Em virtude da crescente demanda de roubos e assaltos. Há relatos que crimes acorrem,
inclusive, no período diurno, face à falta de segurança naquela localidade. Com o atendimento ao referido apelo, estará a referida
secretaria cumprindo com o papel social de proporcionar o acompanhamento da segurança daquela via, facilitando a identificação dos
delitos e dos seus responsáveis. Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação dessa indicação.

Sala das Reuniões, em 22 de fevereiro de 2017.

Dr. Valdi
Deputado

Indicação N° 6122/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais,  que seja enviado um apelo ao Sr. Felipe Ramos da
Rocha Leão, Executivo de Relações Institucionais da TIM em Pernambuco, no sentido de que seja instalada uma torre de telefonia móvel
no distrito de Laje Grande, em Catende/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exma. Sra. Lúcia Melo, Secretária de Ciência,
Tecnologia e Inovação; Sr. Sergio Alves Cavendish, Gerente Regional da ANATEL em Pernambuco; Exmo. Sr. Paulo Câmara,
Governador do Estado de Pernambuco; Exmo. Sr. Josibias Cavalvanti, Prefeito da Cidade de Catende/PE; Exmo. Sr. Dr. Lucas de
Carvalho Viegas, Juiz da Vara Única da Comarca de Catende/PE; Exmo. Sr. Rômulo Siqueira França, Promotor de Justiça da Cidade de
Catende/PE; Sr. Felipe Ramos Da Rocha Leão, Executivo de Relações Institucionais da TIM em Pernambuco.

Justificativa

Atendendo à solicitação da população do distrito de Laje Grande, em Catende/PE, que possui cerca de 7 mil habitantes e visando o
desenvolvimento daquela região, uma vez que a telefonia celular, por sua rapidez e eficiência se tornou uma das principais formas de
comunicação da atualidade, solicito a instalação de uma torre de telefonia móvel da Operadora TIM.
O objetivo é ampliar e melhorar a comunicabilidade dos moradores do distrito de Laje Grande, atualmente com deficiente cobertura de
sinais para os celulares. Com o grande avanço tecnológico vivido, o celular se tornou um equipamento de grande relevância, uma vez
que as pessoas não só o utilizam para uso pessoal, como também profissionalmente.
Sendo assim, é perfeitamente fundamentada a insatisfação dos moradores de Laje Grande e preocupada com a qualidade de vida e,
com o intuito de resolver os transtornos decorrentes da baixa qualidade do sinal de telefonia móvel ofertado no distrito, o presente apelo
visa a viabilização da instalação da torre de telefonia móvel da operadora TIM.
Entendo, por isso, que urge uma providência maior em relação ao problema e solicito aos ilustres Pares a aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 21 de fevereiro de 2017.

Terezinha Nunes
Deputada

Indicação N° 6123/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja formulado um veemente apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Paulo Henrique Saraiva Câmara, ao Ilustríssimo Senhor Presidente
da COMPESA, Dr. Roberto Cavalcante Tavares, no sentido de implementar obras que promovam a melhoria geral da rede de distribuição



de água desde o bairro Faculdade, passando pela Comunidade Tamboril até a Chapada Tamboril, em Ouricuri.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Dr. Paulo Câmara, Governador de
Pernambuco; Ilmo Sr. Roberto Cavalcanti Tavares, Presidente da Compesa; Exmo. Sr. Ricardo Ramos, Prefeito de Ouricuri; Exma. Sra.
Vereadora Adelucia Clea Feitosa, Presidente da Câmara Municipal e demais Vereadores; Ilma. Sra. Maria Aurineide Lopes, Liderança.

Justificativa

A presente Indicação tem como objetivo atender aos apelos dos moradores do bairro Faculdade, da Comunidade Tamboril e Chapada
Tamboril, em Ouricuri. As referidas não possuem rede de distribuição de água que atenda de forma adequada a demanda, fazendo com
que os moradores fiquem vários dias sem água. Quando o abastecimento acontece, a pressão da água é muito baixa, tornando a
distribuição insatisfatória para as quatrocentas famílias residentes nas referidas comunidades. A extensão deverá contar com 15 (quinze)
km e 02 (duas) caixas d’água, que irão garantir o abastecimento, serviço essencial, principalmente para a população residente na zona
rural do Sertão do Estado. Diante do exposto, solicito aos meus ilustres Pares a aprovação do referido pleito. 

Sala das Reuniões, em 3 de março de 2017.

Socorro Pimentel
Deputada

Indicação N° 6124/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Governador do
Estado de Pernambuco Sr. Paulo Câmara, no sentido de que tome providências para combater os incêndios continuados na Cidade
de Catende, Mata Sul.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Exmo. Sr. Prefeito Josibias Cavalvanti, Prefeito da Cidade de Catende/PE; Exmo. Sr. Djalma Loureiro de Figueredo Junior,
Presidente da Câmara dos Vereadores; Exmo. Sr. Manoel Francisco de Oliveira Cunha Filho, Comandante do Corpo de Bombeiros de
Pernambuco; Exmo. Sr. Sérgio Xavier, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado de Pernambuco; Exmo. Sr. Niton Mota,
Secretário de Agricultura e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco; Exmo. Sr. Angelo Fernandes Gioia, Secretário de Defesa Social
do Estado de Pernambuco.

Justificativa

Com 40 mil habitantes, o município de Catende, na Mata Sul, abriga até hoje, apesar das grandes plantações de açúcar que movimentaram
sua economia por mais de um século, importantes reservas de Mata Atlântica para a manutenção do equilíbrio ecológico da região.
Incêndios continuados vêm vitimando a reserva florestal, provocando também a morte de centenas de animais silvestres, além dos riscos
aos moradores que residem próximo ao local onde ocorrem às queimadas. Nesses incêndios, a Prefeitura afirma que cerca de 40
hectares de mata foram dizimados, o mesmo ocorrendo com a fauna silvestre existente no local, como tamanduás, preguiças, macacos,
porcos espinhos, saguins, cobras, pássaros de várias espécies, pacas e tatus.
A Prefeitura desconhece a origem das queimadas, mas suspeita do mal manejo das áreas pelos agricultores assentados pelo Incra, após
um processo de co-gestão da massa falida da usina Catende e dos seus engenhos. Esses pequenos agricultores estariam realizando
queimadas para fazer novos plantios de lavouras de subsistência e o fogo vem se espalhando por conta da falta de chuvas, provocando
os incêndios citados.
Diante da gravidade da situação e do problema ecológico grave que atinge Catende, solicito ao Governo do Estado, providências
urgentes para impedir que ele se agudizem cada vez mais.
A seca que há anos atinge Pernambuco tem feito com que os incêndios florestais se repitam cada vez mais e que a própria estrutura
estadual para combatê-los tem falhado por conta do grande número de ocorrências, mas Catende precisa de um olhar mais cuidadoso
pois é um município que já padece de grande desemprego provocado pelo fechamento da usina Catende e é no campo onde as pessoas
tem buscado o seu sustento.
Entendo, por isso, que urge uma providência maior em relação ao problema e solicito aos ilustres Pares a aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 20 de fevereiro de 2017.

Terezinha Nunes
Deputada

Indicação N° 6125/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, um veemente apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Paulo Henrique Saraiva Câmara, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Transportes de
Pernambuco, Sebastião Oliveira, e ao Ilustríssimo Senhor Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem de Pernambuco
(DER/PE), Dr. Carlos Estima, no sentido de viabilizar a conclusão da pavimentação asfáltica da PE-630 que liga Trindade à Barra de São
Pedro, distrito de Ouricuri. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Dr. Paulo Câmara, Governador de
Pernambuco; Exmo. Sr. Dr. Sebastião Oliveira, Secretário de Transportes de Pernambuco; Ilmo. Sr. Dr. Carlos Augusto de Barros Estima,
Presidente do DER/PE; Exmo. Sr. Ricardo Ramos, Prefeito de Ouricuri; Exma. Sra. Vereadora Adelucia Clea Feitosa, Presidente da
Câmara Municipal e demais Vereadores; Exmo. Sr. Antônio Everton Soares Costa, Prefeito de Trindade; Exmo. Sr. Ubirajara Araripe,
Presidente da Câmara Municipal e demais Vereadores.

Justificativa

A presente proposição objetiva a conclusão da pavimentação asfáltica da PE-630, que liga Trindade à Barra de São Pedro, distrito de
Ouricuri. A via encontrar-se bastante desgastada em função de sua grande utilização por ser uma importante rota de acesso e
escoamento de produção das áreas rural e comercial não só de Trindade e Ouricuri, mas também Santa Filomena, Dormentes e
Petrolina. A terraplanagem da referida PE foi realizada há mais de trinta anos e a conclusão da pavimentação asfáltica beneficiaria e
garantiria segurança no transporte dos cidadãos das citadas localidades. Pelo exposto, solicito aos nobres Pares que aprovem este pleito
o qual não só contribui para o desenvolvimento da região, mas resguarda a vida dos muitos sertanejos que utilizam a PE-630 como rota
de deslocamento. 

Sala das Reuniões, em 3 de março de 2017.

Socorro Pimentel
Deputada

Indicação N° 6126/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
PAULO CÂMARA, Governador do Estado de Pernambuco ao Excelentíssimo Senhor RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de
Pernambuco, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Goiana, OSVALDO RABELO FILHO e ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Saúde, JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR, no sentido de implementar campanhas de conscientização e incentivo à doação de sangue, no
município de GOIANA com o objetivo único de suprir a necessidade de estoque sanguíneo.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) OSVALDO RABELO FILHO, Prefeito do Município
de Goiana; EDUARDO HONORIO CARNEIRO, Vice-Prefeito do Município de Goiana; CARLOS ALBERTO DOS SANTOS VIEGAS
JUNIOR, Vereador Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Goiana; ANDRÉ FERREIRA DE SOUZA, ARNALDO
ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, BRUNO CARVALHO SALSA, JOSE VICENTE RODRIGUES, FLÁVIO RODRIGUES ALVES, JAIRSON
MARINHO DE SOUZA, LAERCIO JOSE MELO DA SILVA, JOSE MARCOS DA SILVA, OLGA LUIZA DE SENA TAVARES, HENRIQUE
FENELON DE BARROS NETO, RENATO SANDRE PEREIRA SOARES, JOSE FIRMINO TORRES FILHO, JOSEMAR LEITE DE BRITO,
MARCOS ALEXANDRE SOARES DE ALMEIDA, Vereadores do município de Goiana/PE; DR. ALEXANDRE FALBO, Diretor do Hospital
Belarmino Correia; SIMONE MAIA, Liderança Política.

Justificativa

Doação de sangue é o processo pelo qual um doador voluntário tem seu sangue coletado para armazenamento em um banco de sangue
ou hemocentro para um uso subsequente em uma transfusão de sangue. Trata-se de um processo de fundamental importância para o
funcionamento de um hospital ou centro de saúde.
Doar sangue é um procedimento simples, rápido, sigiloso e seguro. Para o doador em geral não há riscos. Os componentes do sangue
doado são rapidamente repostos pelo organismo, e o normal é não haver qualquer consequência da doação. 
Todos os procedimentos médicos que demandam transfusão de sangue precisam dispor de um fornecimento regular e seguro deste
elemento. Daí a importância de se manter sempre abastecidos os bancos de sangue por meio das doações. 
Atualmente apenas 1,8 % da população brasileira é doadora, os estoques do SUS e dos Hemocentros estão no limite, inclusive no estado
de Pernambuco inclusive cirurgias começam a ser desmarcadas devido a baixa na quantidade de bolsas.

Além de reforçar a importância da doação de sangue, é preciso sensibilizar novos doadores e fidelizar os que já existem.
No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa, com o objetivo de melhorar as condições da saúde pública no Estado e
tendo em vista o latente interesse público que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua aprovação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Indicação N° 6127/2017
Indicamos a Mesa, ouvido Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito APELO ao Exmo. Sr. Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca Filho, no sentido de incluir no Plano Operativo do Projeto: Implantação e
requalificação dos  espaços de cidadania para criança e juventude, no município de Água Preta.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Roberto Franca Filho, Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude; Exmo. Sr. Eduardo Passos Coutinho Correa de Oliveira, Prefeito de Água Preta; Exmo.
Sr. Manoel Barbosa da Silva Filho e demais Vereadores, Presidente da Câmara dos Vereadores de Água Preta.

Justificativa

A preposição que ora estamos apresentando a Mesa Diretora de Casa, tem por objetivo oferecer a crianças e jovens, espaços destinados
ao desenvolvimento integral de adolescentes e jovens especialmente entre 12 e 18 anos, através da pratica de esportes, atividades
artísticas e culturais. O projeto é baseado em três pilares: cidadania, convivência e formação pessoal profissional e politica. 
Assim sendo, é que tomamos a iniciativa de nos dirigir às autoridades governamentais, em especial ao Exmo. Sr Roberto Franca Filho,
em cujo atendimento confiamos, haja vista o seu elevado alcance social.
Diante o exposto, solicito aos Ilustres Pares a aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Indicação N° 6128/2017
Indicamos a Mesa, ouvido Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito APELO ao Exmo. Sr. Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca Filho, no sentido de incluir no Plano Operativo do Projeto: Implantação e
requalificação dos  espaços de cidadania para criança e juventude, no município de Palmares.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Roberto Franca Filho, Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude; Exmo. Sr. Altair Bezerra da Silva Junior, Prefeito de Palmares; Exmo. Sr. Saulo Cristemes
Crispim Acioli e demais Vereadores, Presidente da Câmara dos Vereadores de Palmares.

Justificativa

A preposição que ora estamos apresentando a Mesa Diretora de Casa, tem por objetivo oferecer a crianças e jovens, espaços destinados
ao desenvolvimento integral de adolescentes e jovens especialmente entre 12 e 18 anos, através da pratica de esportes, atividades
artísticas e culturais. O projeto é baseado em três pilares: cidadania, convivência e formação pessoal profissional e politica. 
Assim sendo, é que tomamos a iniciativa de nos dirigir às autoridades governamentais, em especial ao Exmo. Sr Roberto Franca Filho,
em cujo atendimento confiamos, haja vista o seu elevado alcance social.
Diante o exposto, solicito aos Ilustres Pares a aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Indicação N° 6129/2017
Indicamos a Mesa, ouvido Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito APELO ao Exmo. Sr. Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca Filho, no sentido de incluir no Plano Operativo do Projeto: Implantação e
requalificação dos  espaços de cidadania para criança e juventude, no município de Vertentes.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Roberto Franca Filho, Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude; Exmo. Sr. Romero Leal Ferreira, Prefeito de Vertentes; Exmo. Sr. José Ivanildo Cabral de
Souza e demais Vereadores, Presidente da Câmara dos Vereadores de Vertentes.

Justificativa
A preposição que ora estamos apresentando a Mesa Diretora de Casa, tem por objetivo oferecer a crianças e jovens, espaços destinados
ao desenvolvimento integral de adolescentes e jovens especialmente entre 12 e 18 anos, através da pratica de esportes, atividades
artísticas e culturais. O projeto é baseado em três pilares: cidadania, convivência e formação pessoal profissional e politica. 
Assim sendo, é que tomamos a iniciativa de nos dirigir às autoridades governamentais, em especial ao Exmo. Sr Roberto Franca Filho,
em cujo atendimento confiamos, haja vista o seu elevado alcance social.
Diante o exposto, solicito aos Ilustres Pares a aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Indicação N° 6130/2017
Indicamos a Mesa, ouvido Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito APELO ao Exmo. Sr. Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca Filho, no sentido de incluir no Plano Operativo do Projeto: Implantação e
requalificação dos  espaços de cidadania para criança e juventude, no município de São José da Coroa Grande.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Roberto Franca Filho, Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude; Exmo. Sr. Jaziel Gonsalves Lages, Prefeito de São José da Coroa Grande; Exmo. Sr.
Mauro Antônio dos Anjos, Presidente da Câmara dos Vereadores de São José da Coroa Grande.

Justificativa

A preposição que ora estamos apresentando a Mesa Diretora de Casa, tem por objetivo oferecer a crianças e jovens, espaços destinados
ao desenvolvimento integral de adolescentes e jovens especialmente entre 12 e 18 anos, através da pratica de esportes, atividades
artísticas e culturais. O projeto é baseado em três pilares: cidadania, convivência e formação pessoal profissional e politica. 
Assim sendo, é que tomamos a iniciativa de nos dirigir às autoridades governamentais, em especial ao Exmo. Sr Roberto Franca Filho,
em cujo atendimento confiamos, haja vista o seu elevado alcance social.
Diante o exposto, solicito aos Ilustres Pares a aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Indicação N° 6131/2017
Indicamos a Mesa, ouvido Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito APELO ao Exmo. Sr. Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca Filho, no sentido de incluir no Plano Operativo do Projeto: Implantação e
requalificação dos  espaços de cidadania para criança e juventude, no município de João Alfredo.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Roberto Franca Filho, Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude; Exma. Sra. Maria Sebastiana da Conceição, Prefeita de João Alfredo; Exmo. Sr. David
Prazeres dos Santos, Presidente da Câmara dos Vereadores de João Alfredo.
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Justificativa

A preposição que ora estamos apresentando a Mesa Diretora de Casa, tem por objetivo oferecer a crianças e jovens, espaços destinados
ao desenvolvimento integral de adolescentes e jovens especialmente entre 12 e 18 anos, através da pratica de esportes, atividades
artísticas e culturais. O projeto é baseado em três pilares: cidadania, convivência e formação pessoal profissional e politica. 
Assim sendo, é que tomamos a iniciativa de nos dirigir às autoridades governamentais, em especial ao Exmo. Sr Roberto Franca Filho,
em cujo atendimento confiamos, haja vista o seu elevado alcance social.
Diante o exposto, solicito aos Ilustres Pares a aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Indicação N° 6132/2017
Indicamos a Mesa, ouvido Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito APELO ao Exmo. Sr. Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, Roberto Franca Filho, no sentido de incluir no Plano Operativo do Projeto: Implantação e
requalificação dos  espaços de cidadania para criança e juventude, no município de Salgueiro.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Roberto Franca Filho, Secretário de
Desenvolvimento Social, Criança e Juventude; Exmo. Sr. Clebel de Souza Cordeiro, Prefeito de Salgueiro; Exmo. Sr. Auremar de
Carvalho Barros, Presidente da Câmara dos Vereadores de Salgueiro.

Justificativa

A preposição que ora estamos apresentando a Mesa Diretora de Casa, tem por objetivo oferecer a crianças e jovens, espaços destinados
ao desenvolvimento integral de adolescentes e jovens especialmente entre 12 e 18 anos, através da pratica de esportes, atividades
artísticas e culturais. O projeto é baseado em três pilares: cidadania, convivência e formação pessoal profissional e politica. 
Assim sendo, é que tomamos a iniciativa de nos dirigir às autoridades governamentais, em especial ao Exmo. Sr Roberto Franca Filho,
em cujo atendimento confiamos, haja vista o seu elevado alcance social.
Diante o exposto, solicito aos Ilustres Pares a aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Indicação N° 6133/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Sebastião
Oliveira, Secretário de Transportes do Estado de Pernambuco, e ao Exmo. Sr. Tulio Vieira, Prefeito de Surubim, no sentido de somar
esforços e recursos para viabilizar o calçamento da Rua Maria do Carmo Leal, no município de Surubim/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Tulio Vieira, Prefeito de Surubim; Sebastião Oliveira,
Secretário de Transportes.

Justificativa

Esta presente indicação visa melhorar a qualidade de vida dos moradores da Rua Maria do Carmo Leal, alguns moradores alegam que
a grande quantidade de buracos atrapalham o fluxo dos carros, motos e até mesmo dos pedestres.
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares legislativos a aprovação desta indicação em plenário.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Indicação N° 6134/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja enviado apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Paulo Câmara, ao Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Agricultura e Reforma Agrária, Nilton Mota, ao
Ilustríssimo Senhor Secretário Executivo de Agricultura Familiar, José Cláudio da Silva e ao Ilustríssimo Senhor Diretor do IPA, Dr. Gabriel
Alves Maciel, no sentido de que seja agilizada a Distribuição de Sementes Selecionadas de feijão, sorgo e milho no Município de
Limoeiro.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Senhor João Luis Ferreira Filho, Prefeito do
Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Juarez Antônio da Cunha, Presidente da Câmara Municipal do Limoeiro; ao Exmo. Senhor
Daniel Paulo de Moura, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor José Zózimo de Albuquerque de Oliveira, Vereador do
Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor José Higino Correia de Oliveira Neto, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor
Jairo João Pereira, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Luiz Antônio Teobaldo Cavalcanti, Vereador do Município de
Limoeiro; ao Exmo. Senhor Marcos Sérgio Barbosa da Silva, Vereador do Município de Limoeiro; a Exma. Senhora Maria da Batalha de
Melo, Vereadora do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Marcos Andre da Silva Paz, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo.
Senhor José Ronaldo de Moraes Souza, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Roberto Marques da Silva, Vereador do
Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Severino Alexandre de Aguiar, Vereador do Município de Limoeiro; a Exma. Senhora Zélia Maria
Barbosa Marques, Vereadora do Município de Limoeiro; a Senhora Jaqueline Carneiro Soares, Gestora da Escola João Heráclio Duarte;
ao Senhor José Xavier Quirino, Coordenador da 2ª CIRETRAN-PE; a Senhora Edjane Ribeiro dos Santos, Gestora da Gerência Regional
de Educação do Vale do Capibaribe; a Senhora Karina Falcão, Gestora da Escola Técnica Estadual José Humberto de Moura Cavalcanti;
ao Senhor Alexandre Queralvares, Diretor da Rádio Cultural FM; a Senhora Kátia Rodrigues, Gerente da Rádio Jornal Limoeiro; ao
Senhor Alfredo Neto, Radialista na Rádio Jornal de Limoeiro; ao Senhor Rubens Sacramento, Editor do Informativo Fique por Dentro; ao
Senhor Erivaldo Carvalho, Diretor do Jornal Viver Notícias; ao Senhor José Fernando de Melo, Presidente do SINTEPE; ao Senhor José
Nicolau Teixeira Neto, Presidente do CDL-Limoeiro; a Senhora Patrícia de Holanda, Presidente da Associação Comercial e Industrial de
Limoeiro; a Senhora Virgínia Aquino Heráclio do Rêgo, -; ao Senhor Severino Inácio de Luna, Presidente da Associação Mão Amiga Para
Todos.

Justificativa

Este programa visa atender milhares de famílias de agricultores no município de Limoeiro, com a distribuição de sementes de feijão,
sorgo e milho, com isso, permite a quem vive naquela microrregião ter uma nova chance de colher quando planta no início das chuvas.
O plantio, que ocorre no início do período chuvoso na região, deve impulsionar a recuperação econômica decorrente das perdas
provocadas pela seca dos anos que passaram, ocasião em que quase toda a safra foi perdida. Além de garantir a produção para o auto
consumo, as famílias poderão obter uma fonte extra de renda, por meio da comercialização da safra excedente.
Diante disto, é de grande importância que o município de Limoeiro receba estas sementes, chegando às mãos daqueles que precisam
para a sua sobrevivência, bem como abastecer os grandes centros consumidores destes produtos. 
Assim, considerando a relevância desta proposição, e na qualidade de representante daquela região, faz-se necessária a aprovação
desta indicação, por meio desta solicito aprovação dos meus ilustres pares.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

Indicação N° 6135/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja enviado apelo ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, Paulo Câmara, ao Excelentíssimo Senhor Secretário Estadual de Agricultura e Reforma Agrária, Nilton Mota, ao
Ilustríssimo Senhor Secretário Executivo de Agricultura Familiar, José Cláudio da Silva e ao Ilustríssimo Senhor Diretor do IPA, Dr. Gabriel
Alves Maciel, no sentido de que seja executado o Programa Terra Pronta no Município de Limoeiro.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Senhor João Luis Ferreira Filho, Prefeito do
Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Juarez Antônio da Cunha, Presidente da Câmara Municipal do Limoeiro; ao Exmo. Senhor
Daniel Paulo de Moura, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor José Zózimo de Albuquerque de Oliveira, Vereador do
Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor José Higino Correia de Oliveira Neto, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor
Jairo João Pereira, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Luiz Antônio Teobaldo Cavalcanti, Vereador do Município de

Limoeiro; ao Exmo. Senhor Marcos Sérgio Barbosa da Silva, Vereador do Município de Limoeiro; a Exma. Senhora Maria da Batalha de
Melo, Vereadora do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Marcos Andre da Silva Paz, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo.
Senhor José Ronaldo de Moraes Souza, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Roberto Marques da Silva, Vereador do
Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Severino Alexandre de Aguiar, Vereador do Município de Limoeiro; a Exma. Senhora Zélia Maria
Barbosa Marques, Vereadora do Município de Limoeiro; a Senhora Jaqueline Carneiro Soares, Gestora da Escola João Heráclio Duarte;
ao Senhor José Xavier Quirino, Coordenador da 2ª CIRETRAN-PE; a Senhora Edjane Ribeiro dos Santos, Gestora da Gerência Regional
de Educação do Vale do Capibaribe; a Senhora Karina Falcão, Gestora da Escola Técnica Estadual José Humberto de Moura Cavalcanti;
ao Senhor Alexandre Queralvares, Diretor da Rádio Cultural FM; a Senhora Kátia Rodrigues, Gerente da Rádio Jornal Limoeiro; ao
Senhor Alfredo Neto, Radialista na Rádio Jornal de Limoeiro; ao Senhor Rubens Sacramento, Editor do Informativo Fique por Dentro; ao
Senhor Erivaldo Carvalho, Diretor do Jornal Viver Notícias; ao Senhor José Fernando de Melo, Presidente do SINTEPE; ao Senhor José
Nicolau Teixeira Neto, Presidente do CDL-Limoeiro; a Senhora Patrícia de Holanda, Presidente da Associação Comercial e Industrial de
Limoeiro; a Senhora Virgínia Aquino Heráclio do Rêgo, -; ao Senhor Severino Inácio de Luna, Presidente da Associação Mão Amiga Para
Todos.

Justificativa

Com o início da jornada do Programa Terra Pronta, solicitamos o atendimento a milhares de famílias de agricultores nas diversas regiões
do nosso estado com a aração de solo e plantio de subsistência, pois o período de precipitação de chuvas se aproxima e sinaliza o
movimento propício para que seja feito o plantio.
A execução deste programa deve impulsionar a recuperação econômica decorrente das perdas provocadas pela seca dos anos que
passaram, ocasião em que quase toda a safra foi perdida. Assim, estaremos proporcionando a possibilidade de uma colheita mais cedo
para garantir sua base alimentar e na expectativa de uma boa produção para que os agricultores possam garantir a comercialização da
safra.
Diante disto, é de grande importância que o município de Limoeiro seja contemplado com o Programa Terra Pronta, chegando aqueles
que precisam e, diante disso, abastecer os grandes centros consumidores destes produtos.
Assim, considerando a relevância desta proposição, e na qualidade de representante daquela região, faz-se necessária a aprovação
desta indicação, por meio desta solicito aprovação dos meus ilustres pares.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

Indicação N° 6136/2017
Indicamos à Mesa, ouvido Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja enviado um apelo ao Exmo. Senhor Governador
de Pernambuco, Paulo Câmara, ao Exmo. Senhor Secretário de Transportes, Sebastião Oliveira e ao Ilmo. Senhor Diretor Presidente do
DER-PE, Carlos Augusto Barros Estima, no sentido de viabilizar a implantação de uma lombada eletrônica na PE-90, próximo a Escola
Austro Costa, no município de Limoeiro.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Senhor João Luis Ferreira Filho, Prefeito do
Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Juarez Antônio da Cunha, Presidente da Câmara Municipal do Limoeiro; ao Exmo. Senhor
Daniel Paulo de Moura, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor José Zózimo de Albuquerque de Oliveira, Vereador do
Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor José Higino Correia de Oliveira Neto, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor
Jairo João Pereira, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Luiz Antônio Teobaldo Cavalcanti, Vereador do Município de
Limoeiro; ao Exmo. Senhor Marcos Sérgio Barbosa da Silva, Vereador do Município de Limoeiro; a Exma. Senhora Maria da Batalha de
Melo, Vereadora do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Marcos Andre da Silva Paz, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo.
Senhor José Ronaldo de Moraes Souza, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Roberto Marques da Silva, Vereador do
Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Severino Alexandre de Aguiar, Vereador do Município de Limoeiro; a Exma. Senhora Zélia Maria
Barbosa Marques, Vereadora do Município de Limoeiro; a Senhora Jaqueline Carneiro Soares, Gestora da Escola João Heráclio Duarte;
ao Senhor José Xavier Quirino, Coordenador da 2ª CIRETRAN-PE; a Senhora Edjane Ribeiro dos Santos, Gestora da Gerência Regional
de Educação do Vale do Capibaribe; a Senhora Karina Falcão, Gestora da Escola Técnica Estadual José Humberto de Moura Cavalcanti;
ao Senhor Alexandre Queralvares, Diretor da Rádio Cultural FM; a Senhora Kátia Rodrigues, Gerente da Rádio Jornal Limoeiro; ao
Senhor Alfredo Neto, Radialista na Rádio Jornal de Limoeiro; ao Senhor Rubens Sacramento, Editor do Informativo Fique por Dentro; ao
Senhor Erivaldo Carvalho, Diretor do Jornal Viver Notícias; ao Senhor José Fernando de Melo, Presidente do SINTEPE; ao Senhor José
Nicolau Teixeira Neto, Presidente do CDL-Limoeiro; a Senhora Patrícia de Holanda, Presidente da Associação Comercial e Industrial de
Limoeiro; a Senhora Virgínia Aquino Heráclio do Rêgo, -; ao Senhor Severino Inácio de Luna, Presidente da Associação Mão Amiga Para
Todos.

Justificativa

A referida indicação atenta-se ao fato de que é de grande importância e oportuna a instalação desta lombada eletrônica, tendo em vista
que a PE-90 é o principal acesso para as cidades de João Alfredo, Machados, Surubim, sobretudo, o polo têxtil nas cidades de Toritama
e Santa Cruz do Capibaribe, com um trafego diário de grandes caminhões, tendo em vista que ali é rota de escoamento do que é
produzido na região do agreste setentrional, bem como veículos de transporte coletivo com alunos da região. 
Veículos trafegam em velocidade muito acima do adequado para a pista de rolamento, ocasionando por diversas vezes acidentes, logo,
é de grande importância esta instalação em virtude da passagem diária de alunos e demais funcionários da Escola Austro Costa, bem
como, moradores da localidade.
Relevante, portanto que se tomem as devidas providências evitando assim que vidas sejam ceifadas, inibindo os excessos praticados
por imprudência penalizando os infratores.
Diante disto, considerando a relevância do objeto desta proposição, em resposta a uma reivindicação da população daquele município,
conto com o apoio dos senhores para aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

Indicação N° 6137/2017
Indicamos à Mesa, ouvido Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja enviado um apelo ao Exmo. Senhor Governador
de Pernambuco, Paulo Câmara, ao Exmo. Senhor Secretário de Transportes, Sebastião Oliveira e ao Ilmo. Senhor Diretor Presidente do
DER-PE, Carlos Augusto Barros Estima, no sentido de viabilizar a implantação de uma lombada eletrônica na PE-90, próximo a Escola
Técnica Estadual José Humberto de Moura Cavalcanti, no município de Limoeiro.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Senhor João Luis Ferreira Filho, Prefeito do
Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Juarez Antônio da Cunha, Presidente da Câmara Municipal do Limoeiro; ao Exmo. Senhor Daniel
Paulo de Moura, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor José Zózimo de Albuquerque de Oliveira, Vereador do Município
de Limoeiro; ao Exmo. Senhor José Higino Correia de Oliveira Neto, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Jairo João
Pereira, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Luiz Antônio Teobaldo Cavalcanti, Vereador do Município de Limoeiro; ao
Exmo. Senhor Marcos Sérgio Barbosa da Silva, Vereador do Município de Limoeiro; a Exma. Senhora Maria da Batalha de Melo,
Vereadora do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Marcos Andre da Silva Paz, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor
José Ronaldo de Moraes Souza, Vereador do Município de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Roberto Marques da Silva, Vereador do Município
de Limoeiro; ao Exmo. Senhor Severino Alexandre de Aguiar, Vereador do Município de Limoeiro; a Exma. Senhora Zélia Maria Barbosa
Marques, Vereadora do Município de Limoeiro; a Senhora Jaqueline Carneiro Soares, Gestora da Escola João Heráclio Duarte; ao Senhor
José Xavier Quirino, Coordenador da 2ª CIRETRAN-PE; a Senhora Edjane Ribeiro dos Santos, Gestora da Gerência Regional de
Educação do Vale do Capibaribe; a Senhora Karina Falcão, Gestora da Escola Técnica Estadual José Humberto de Moura Cavalcanti; ao
Senhor Alexandre Queralvares, Diretor da Rádio Cultural FM; a Senhora Kátia Rodrigues, Gerente da Rádio Jornal Limoeiro; ao Senhor
Alfredo Neto, Radialista na Rádio Jornal de Limoeiro; ao Senhor Rubens Sacramento, Editor do Informativo Fique por Dentro; ao Senhor
Erivaldo Carvalho, Diretor do Jornal Viver Notícias; ao Senhor José Fernando de Melo, Presidente do SINTEPE; ao Senhor José Nicolau
Teixeira Neto, Presidente do CDL-Limoeiro; a Senhora Patrícia de Holanda, Presidente da Associação Comercial e Industrial de Limoeiro;
a Senhora Virgínia Aquino Heráclio do Rêgo, -; ao Senhor Severino Inácio de Luna, Presidente da Associação Mão Amiga Para Todos.

Justificativa

A referida indicação atenta-se ao fato de que é de grande importância e oportuna a instalação desta lombada eletrônica, tendo em vista
que a PE-90 é o principal acesso para as cidades de João Alfredo, Machados, Surubim, sobretudo, o polo têxtil nas cidades de Toritama
e Santa Cruz do Capibaribe, com um trafego diário de grandes caminhões, tendo em vista que ali é rota de escoamento do que é
produzido na região do agreste setentrional, bem como veículos de transporte coletivo com alunos da região. 
Veículos trafegam em velocidade muito acima do adequado para a pista de rolamento, ocasionando por diversas vezes acidentes, logo,
é de grande importância esta instalação em virtude da passagem diária de alunos e demais funcionários da Escola Austro Costa, bem
como, moradores da localidade.
Relevante, portanto que se tomem as devidas providências evitando assim que vidas sejam ceifadas, inibindo os excessos praticados
por imprudência penalizando os infratores.



Diante disto, considerando a relevância do objeto desta proposição, em resposta a uma reivindicação da população daquele município,
conto com o apoio dos senhores para aprovação desta indicação.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

José Humberto Cavalcanti
Deputado

Indicação N° 6138/2017
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja feito apelo ao Exmo. Sr. Governador de
Pernambuco, Dr. Paulo Câmara, no sentido de que envie a esta Casa projeto de lei determinando a gratuidade na realização de exames
de mormo e anemia infecciosa equina em Pernambuco.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Dr. Paulo Câmara, governador de Pernambuco;
Nilton Mota, secretário de Agricultura de Pernambuco; Dra. Erivânia Camelo, diretora-presidente da ADAGRO.

Justificativa

Oral.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Waldemar Borges
Deputado

Requerimento N° 2808/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja consignado na ata dos nossos trabalhos
legislativos de hoje, VOTO DE APLAUSO para o município de Camutanga que completa 54 anos de fundação, no dia 08 de março do
ano em curso.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Dr. Armando Pimentel da Rocha e através dele
extensivo aos vereadores municipais, Prefeito do municipio de Camutanga.

Justificativa

Emancipado do município de Itambé, em fins de 1963 e instalado em 08 de março de 1964, Camutanga completa 54 anos de fundação.
Distante 113 km da capital, a cidade está em festa. Desde 1963 é independente e de importância tal, que sua sede foi elevada à categoria
de cidade (de acordo com a Lei Estadual nº 4.940, de 20 de dezembro daquele ano).
Há 54 anos, logo no início, foi salva de ser extinta, na época da Ditadura Militar. O então presidente Humberto de Alencar Castelo Branco
(mais conhecido como Marechal Castelo Branco) editou um decreto que – ao invés de extinguir municípios com menos de 10 mil
habitantes, proibia criação de novos municípios com um total inferior a este número.
De origem indígena, Camutanga significa ao pé da letra, Comum a Tanga, que quer dizer uma espécie de vespa ou papagaio de várias
cores, carinhosamente dado pelos antigos moradores do lugar. Banhado pelo Rio Goiana a próspera cidade tem seus encantos e dentre
eles destaco o compositor Getúlio Cavalcanti, natural daquele belo município e conhecido por todo Pernambuco.
Camutanga se desenvolveu a base da zona canavieira e possui alguns bairros e distritos denominados Alto Santa Terezinha, Mutirão,
Josias Barros, rua novas, Vila do Clube e Vila Usina Olho D’água. É uma cidade pacata de origem rural que ascendeu em meio a religião
e a vida do campo. Ganhou traços urbanos com o advento da tecnologia mas conserva o jeito de viver da Zona da Mata pernambucana
e assim como está impregnado em seu hino.
“Vida própria tu terás eternamente
Cantaremos com fulgor a tua glória
Em defesa de teu nome bravamente”.
Isto posto, rogo dos ilustres pares desta Casa de Joaquim Nabuco a aprovação deste VOTO DE APLAUSO por considerar uma justa
homenagem a este jovem município.

Sala das Reuniões, em 22 de fevereiro de 2017.

Guilherme Uchoa
Deputado

Requerimento N° 2809/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja transcrito para os Anais desta Casa, as
reportagens do Jornal do Commércio, sobre a Data Magna de Pernambuco, a Revolução de 1817, publicada em várias edições
especiais.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Governador Paulo Câmara, Governador
do Estado de Pernambuco; Sr. George Félix Cabral de Souza, Presidente do Instituto Arqueológico, Histórico e Geográfico
Pernambucano - IAHGP; Sr. João Carlos Paes Mendonça, Presidente do Jornal Commércio; Sr. Laurindo Ferreira, Diretor de Redação
do Jornal do Commércio.

Justificativa

Pernambuco celebrou este ano o bicentenário da revolução de 1817, a única revolução brasileira digna desse nome, segundo o
historiador Oliveira Lima e onde foi criada a nossa atual bandeira que tanto nos orgulha e que é motivo de admiração em todo o país.
É necessário destacar neste momento o esforço da imprensa pernambucana em comemorar a data, destacando-se a postura do Jornal
do Commércio de dedicar várias edições ao tema, cada uma delas, em páginas especiais, ressaltando os diversos aspectos desse
movimento que foi o deflagrador do processo final que levou à Independência do Brasil apenas cinco anos depois.
Os heróis de 2017 tiveram suas biografias levantadas pelo JC o que deve ser destacado para que as futuras gerações de
pernambucanos possam conhecer melhor os que tanto batalharam e deram a vida pela liberdade do estado e do país.
Peço a esta casa e aos colegas deputadas e deputados que seja consignado nos anais da Assembleia este feito do Jornal do Commércio,
com a reprodução do conjunto de reportagens publicadas ao longo da semana comemorativa.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Terezinha Nunes
Deputada

Requerimento N° 2810/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja transcrito para os Anais desta Casa, as
reportagens do Diário de Pernambuco, publicada em 05 de março de 2017 sobre a Data Magna de Pernambuco, a Revolução de 1817.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Governador Paulo Câmara, Governador
do Estado de Pernambuco; Sr. George Félix Cabral de Souza, Presidente do Instituto Arqueológico, Histórico e Geográfico
Pernambucano - IAHGP; Sr. Maurício Rands, Vice-Presidente do Diário de Pernambuco; Sr. Alexandre Rands, Presidente do Diário de
Pernambuco.

Justificativa

Data Magna de Pernambuco, a Revolução de 1817 foi um marco na luta pela Independência do Brasil e nos avanços que preconizou
chegando a elaborar uma constituição própria que reconhecia e respeitava os direitos humanos e a liberdade de imprensa.
É digno de elogios e reconhecimento por este casa legislativa o esforço da imprensa pernambucana através do Diário de Pernambuco,
na edição de domingo 05/03, de expressar através de densas reportagens os acontecimentos de 2017 e sua repercussão nos dias atuais.
Destaca-se ainda o artigo “O Bicentenário da Revolução Pernambucana de 1817” do vice-presidente do Diário, Maurício Rands,
publicado na mesma edição, destacando entre outras coisas o fato de que os líderes de 1817 fazem parte hoje da galeria dos Heróis da

Pátria. A iniciativa, diga-se de passagem, foi do próprio Rands quando era deputado federal.
Peço a esta casa e aos colegas deputadas e deputadas que seja consignado nos Anais da Assembleia este feito do Diário de
Pernambuco, jornal mais antigo em circulação na América Latina, para que as futuras gerações de pernambucanos possam, a seu
tempo, melhor interpretar os maiores fatos da nossa história.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Terezinha Nunes
Deputada

Requerimento N° 2811/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja formulado um “Voto de Cogratulação” pela
passagem do 55º aniversário de emancipação política do município de Ipubi, comemorado no último dia 2 de março do corrente ano.   

Justificativa

Ipubi é uma cidade do interior do estado de Pernambuco, situada no Sertão do Araripe. O município é composto pelo distrito sede e pelos
povoados de Serra Branca e Serrolândia.
Em 1938, agricultores de varias regiões começaram a habitar a então chamada Fazenda Poço Verde, nome inspirado em um poço que
raramente secava, dotado de águas cristalinas, com uma parte coberta por plantas aquáticas que exibiam uma vívida cor verde. Esses
habitantes foram atraídos a esta fazenda por ela possuir um solo predominantemente argiloso e úmido, sendo bastante fértil. A oferta de
água e as terras boas para agricultura foram fundamentais para a constituição rápida de um povoado que, futuramente, se tornaria o
município de Ipubi.
De maneira simples, ainda no primeiro ano de ocupação da área da Fazenda Poço verde, realizou-se a primeira feira da localidade,
embaixo apenas da sombra das árvores, onde foram expostos produtos artesanais e comidas típicas da região. Neste mesmo ano, ao
som de búzios dos vaqueiros, houve uma convocação de voluntários com objetivo de preparar e demarcar o terreno para construção da
futura vila. Este movimento teve como lideranças os senhores Joaquim Eugênio Silva, Antônio Tavares e Aureliano Damascena
Rodrigues. O terreno foi comprado à senhora Pulcina Maria de Siqueira e logo em seguida foi doado ao patrimônio de Nossa Senhora
do Perpétuo do Socorro, padroeira da cidade, onde sua festa é comemorada na primeira quinzena do mês de agosto.
Finalmente demarcada e dividida a terra, a ainda Fazenda Poço Verde ficou situada da seguinte forma: ao norte limitava-se com a
fazenda Serra Branca, ao Oeste com a Fazenda Espírito Santo, ao Sul com a Fazenda Boa Esperança e Manuino e ao Leste com a
Fazenda Queimadas.
Vendo a valorização das terras depois de serem demarcadas, seus fundadores chegaram à conclusão de que era necessário constituir
um povoado. O lugar escolhido foi às margens do cacimbão, onde eram situadas 03 árvores, um Juazeiro, uma Baraúna e um Tamboril.
Quando foi realizada a demarcação, deixou-se um esquadro de 04 tarefas como de servidão pública. Bem próxima das 03 árvores já
existia uma casa de taipa onde funcionava uma mercearia que pertencia ao Sr. Felipe Mudo e a Camilo Pereira, se tornando, portanto,
o lugar ideal para reunião de muitos vaqueiros, criadores, camboeiros e os passageiros que trafegavam por ali. Em seguida foram tirados
os esquadros da Praça Professor Agamenon e das ruas adjacentes. Assim começou o povoado de Poço Verde, hoje cidade Ipubi.
A chegada da imagem de Nossa Senhora do Perpétuo do Socorro, vinda do Rio de Janeiro, fez com que houvesse uma grande procissão
até o Sítio Virgínio, onde a santa ficou por algum tempo, até que se concluísse o trabalho de sua Igreja, a qual teve início em Novembro
de 1941. A primeira missa foi celebrada no dia 22 de fevereiro de 1942, pelo Padre Luiz Gonzaga.
Devido ao progresso do povoado em 31 de Dezembro de 1943, este foi elevado à categoria de Distrito, sendo então o seu nome mudado
de Fazenda Poço Verde para Ipubi, nome indígena que significa “lugar úmido”. Desse período até março de 1962, a cidade de Ipubi
pertenceu ao município de Ouricuri. Emancipou-se se tornando então independente pela Lei nº 3.340, que apesar de publicada no dia
31 de Dezembro de 1958, só passou a vigorar quatro anos depois, em 02 de março de 1962.
Em Ipubi, a agricultura já foi atividade econômica predominante, perdendo espaço atualmente para a exploração da gipsita. Ainda assim
são produzidos feijão, mandioca, milho e hortifrútis. O rebanho de bovinos, a apicultura e a criação de aves são outras fontes de renda
do município. A região do Araripe concentra 40% das reservas de gipsita do mundo e Ipubi é um dos maiores produtores de gipsita, gesso
e derivados: placas, divisórias gesso agrícola para uso na correção de solos, tijolos, etc. A extração da gipsita no Sertão do Araripe,
representa 95% da produção nacional de gesso, que propiciou a formação de um parque industrial na região, gerando cerca de doze mil
empregos diretos e 60 mil indiretos.
Pelo exposto, solicito dos meus pares ilustres a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Lucas Ramos
Deputado

Requerimento N° 2812/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais seja enviado um VOTO DE APLAUSO à cidade de
Recife pelo seu aniversário de 480 anos, no dia 12 de março.  
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) ao Exmo. Sr. Geraldo Júlio, Prefeito da Cidade do
Recife; ao Ilmo. Sr. Eduardo Marques, Presidente da Câmara dos Vereadores da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Aderaldo Pinto, Vereador
da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Aerto Luna, Vereador da Cidade do Recife; a Ilma. Sra. Aimee Carvalho, Vereadora da Cidade do
Recife; ao Ilmo. Sr. Alcides Teixeira Neto, Vereador da Cidade do Recife; a Ilma. Sra. Aline Brito da Fonseca, Vereador da Cidade do
Recife; ao Ilmo. Sr. Almir Fernando, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Amaro Cipriano, Vereador da Cidade do Recife; a Ilma
Sra. Ana Lúcia Ferreira, Vereadora da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. André Regis, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Antonio
Luiz Neto, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Augusto Carreras, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Benjamim Silva Jr.,
Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Carlos Gueiros, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Davi Muniz, Vereador da Cidade
do Recife; ao Ilmo. Sr. Eriberto Rafael, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Francisco Ferreira Filho, Vereador da Cidade do
Recife; ao Ilmo. Sr. Frederico Moura Sobrinho, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Gilberto Alves, Vereador da Cidade do Recife;
ao Ilmo. Sr. Hélio de Oliveira, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Inaldo Gerson Freires, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo.
Sr. Ivan Vasconcelos Filho, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Jairo Brito, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Jayme
Asfora Filho, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Luiz Felipe Pontes, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Marco Aurélio
Lima, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Marcos Antonio Gomes, Vereador da Cidade do Recife; a Ilma. Sra. Marília Arraes,
Vereadora da Cidade do Recife; a Ilma. Sra. Michelins Collins, Vereadora da Cidade do Recife; a Ilma. Sra. Natália Rayane Barbosa,
Vereadora da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Paulo Guimarães, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Rafael Acioli Medeiros,
Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Ricardo Jorge da Cruz, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Rinaldo Lima Jr., Vereador
da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Rodrigo Bezerra de Melo, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Rogério de Lucca, Vereador da
Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Romerinho Jatobá, Vereador da Cidade do Recife; ao Ilmo. Sr. Romero Lima, Vereador da Cidade do
Recife; ao Ilmo. Sr. Wanderson Florêncio, Vereador da Cidade do Recife.

Justificativa

A cidade do Recife é a capital do Estado de Pernambuco, localizada na Região Nordeste do país. Mais antiga entre as capitais estaduais
brasileiras, o Recife surgiu como “Ribeira de Mar dos Arrecifes” no ano de 1537, na principal área portuária da Capital de Pernambuco,
conhecida em todo o mundo comercial da época, graças à cultura da cana-de açúcar. A cidade é formada por uma planície aluvial, tendo
as suas ilhas, penínsulas e manguezais como as principais características geográficas, conhecida também como a Veneza Brasileira.
Eleita como uma das 65 cidades com economia mais desenvolvida dos mercados emergentes no mundo. Apenas cinco cidades
brasileiras entram na lista, tendo o Recife recebido a quarta posição, após São Paulo, Rio de Janeiro e Brasília, e à frente de Curitiba.  
Por estar situada próximo à Linha do Equador, a cidade apresenta clima ensolarado e temperaturas médias elevadas a maior parte do
ano. Vários são os atrativos turísticos de Recife que, ao longo dos anos, tornaram-se famosos em todo o Brasil. Possui muitos parques,
como Parque Dois Irmãos (que é o maior do município, pois além de parque é horto, jardim botânico, zoológico e reserva ambiental),
Parque da Jaqueira, Parque 13 de Maio, Parque das Esculturas Francisco Brennand, Jardim Botânico, Sítio da Trindade e Parque
Santana. Possui também praias maravilhosas, onde uma das mais belas praias urbanas é a da Boa Viagem. Conhecida como a “Capital
Brasileira dos Naufrágios”, atrai mergulhadores de todo o mundo por sua rica vida marinha e suas águas calmas e cristalinas com
temperaturas próximas dos 30 graus.
Entretanto, não são apenas as praias que atraem visitantes ao Recife e Pernambuco. O Estado tem tradições históricas e culturais que
diferenciam de todos os outros do país. Recife e Olinda foram ocupadas pelos holandeses por mais de 20 anos durante o período que
estavam sendo construídas, essa ocupação por parte de um país europeu protestante, somada as influências dos portugueses, às
origens indígenas e aos costumes dos africanos, deu a Pernambuco um perfil cultural inconfundível.
A capital de Pernambuco também se destaca no ensino tecnológico. O Centro de Informática da Universidade Federal de Pernambuco,
considerado um dos principais centros acadêmicos em informática da América Latina e responsável pelos cursos de Ciência da
Computação, Sistemas de Informação e Engenharia da Computação, é grande fornecedor de mão de obra especializada em tecnologia
para o Porto Digital (que é o maior parque tecnológico do Brasil) e para diversas multinacionais do setor de tecnologia, além de gerar
milhares de empregos e contribuir para o PIB pernambucano. 
É também uma das cidades que mais atrai turistas no país, e é frequentemente escolhida para sediar eventos como congressos e
jornadas. Para receber os visitantes, Recife tem uma das maiores infraestrutura turística do Nordeste com hotéis de diversas categorias,
a maioria dos quais próximos ao mar. O parque gastronômico da cidade está entre os melhores do Brasil, combinando restaurantes
internacionais e vários restaurantes regionais. 

Requerimentos
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Abriga vários museus, centros culturais e instituições voltadas para a promoção de ações artísticas. No centro da cidade estão
localizados alguns dos mais importantes espaços ligados à cultura como: O Museu da Cidade do Recife (instalado no Forte de Cinco
Pontas), o Instituto Arqueológico, Histórico e Geográfico Pernambucano (mais antigo instituto histórico do país), o Cais do Sertão (museu
interativo e de objetos considerado um dos mais modernos equipamentos culturais do país), o Paço do Frevo (dedicado à difusão,
pesquisa, lazer e formação nas áreas da dança e música do frevo), entre outros.
Portanto na passagem de mais um aniversário desse município pernambucano, envio os parabéns, a fim de prestar esta justa
homenagem.
Considerando como plenamente justificado, só nos resta solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento. 

Sala das Reuniões, em 23 de fevereiro de 2017.

Aluísio Lessa
Deputado

Requerimento N° 2813/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais seja enviado um VOTO DE APLAUSO à cidade de
Olinda pelo seu aniversário de 482 anos, no dia 12 de março. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) ao Exmo. Sr. Jorge Salustiano de Sousa Moura,
Presidente da Câmara de Vereadores da Cidade de Olinda; ao Ilmo. Sr. Alexandro de Lima Freitas, Vereador da Cidade de Olinda; ao
Ilmo. Sr. Algério Silva, Vereador da Cidade de Olinda; ao Ilmo. Sr. Daniel Ramos da Silva, Vereador da Cidade de Olinda; a Ilma. Sra.
Denise Almeida do Nascimento, Vereadora da Cidade de Olinda; ao Ilmo. Sr. Edmilson Fernandes da Silva, Vereador da Cidade de
Olinda; ao Ilmo. Sr. Izael do Nascimento, Vereador da Cidade de Olinda; ao Ilmo. Sr. Jesuíno Araújo Neto, Vereador da Cidade de Olinda;
ao Ilmo. Sr. João Joaquim Neto, Vereador da Cidade de Olinda; ao Ilmo. Sr. José Gaudêncio Neto, Vereador da Cidade de Olinda; ao
Ilmo. Sr. Marcelo Melo, Vereador da Cidade de Olinda; ao Ilmo. Sr. Marcelo Soares, Vereador da Cidade de Olinda; ao Ilmo. Sr. Márcio
Cordeiro da Silva, Vereador da Cidade de Olinda; a Ilma. Sra. Maria das Graças Fonseca, Vereadora da Cidade de Olinda; ao Ilmo. Sr.
Ricardo José Lima, Vereador da Cidade de Olinda; ao Ilmo. Sr. Saulo Holanda, Vereador da Cidade de Olinda; ao Ilmo. Sr. Severino
Barbosa, Vereador da Cidade de Olinda; ao Ilmo. Sr. Vlademir Labanca, Vereador da Cidade de Olinda.

Justificativa

Olinda é um município brasileiro do estado de Pernambuco, pertencendo à região metropolitana de Recife, distante sete quilômetros da
capital pernambucana. A cidade é uma das localidades coloniais mais bem preservadas do Brasil, é a mais antiga entre as cidades
brasileiras.  Um mito popular diz que o nome “Olinda” teria a sua origem numa suposta exclamação do fidaldo português Duarte Coelho,
primeiro Donatário da Capitania de Pernambuco: “Oh linda situação para se construir uma vila!”
Além da sua beleza natural, Olinda é também um dos mais importantes centros culturais do Brasil. Foi declarada, em 1982, Patrimônio
Histórico e Cultural da Humanidade pela UNESCO. Foi eleita a primeira Capital Brasileira da Cultura no ano de 2006. Foi a primeira vez
que o Brasil elegeu uma capital cultural. O Estado tem tradições históricas e culturais que diferenciam de todos os outros do país. Recife
e Olinda foram ocupadas pelos holandeses por mais de 20 anos durante o período que estavam sendo construídas, essa ocupação por
parte de um país europeu protestante, somada as influências dos portugueses, às origens indígenas e aos costumes dos africanos, deu
a Pernambuco um perfil cultural inconfundível.
Olinda revive o esplendor de seu passado todos os anos durante o carnaval, ao som do frevo, do maracatu e outros ritmos originais de
Pernambuco. Há bonecos gigantes e blocos carnavalescos com temáticas variadas, de grupos variados, geralmente acompanhados de
orquestras de frevo, e/ou grupos de maracatus. 
Durante todo o ano, em especial no Sítio Histórico de Olinda, há eventos culturais, como feirinhas de artesanato, reggaes, sambas,
maracatus e afoxés. Também há ambientes mais intimistas, como casas de festas, bares e restaurantes culturais, com noites literárias,
gastronomia, música ao vivo, etc. Também são símbolos culturais da cidade a comida típica tapioca e o Farol de Olinda. 
Portanto na passagem de mais um aniversário desse município pernambucano, envio os parabéns, a fim de prestar esta justa
homenagem.
Considerando como plenamente justificado, só nos resta solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento. 

Sala das Reuniões, em 23 de fevereiro de 2017.

Aluísio Lessa
Deputado

Requerimento N° 2814/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais seja enviado um VOTO DE APLAUSO ao Bloco
Carnavalesco Amantes das Flores de Camaragibe, na pessoa da Sra. Palmira Correia, pelo bicampeonato no Concurso de
Agremiações Carnavalescas 2017 da Prefeitura do Recife, Grupo Especial, na categoria Blocos de Pau e Corda.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) ao Exmo. Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado
de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Felipe Carreras, Secretário de Turismo, Esportes e Lazer do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr.
Marcelino Granja, Secretário de Cultura do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Demostenes e Silva Meira, Prefeito do Município de
Camaragibe; ao Exmo. Sr. Olímpio Costa, Presidente da Fundação de Cultura do Município de Camaragibe; ao Exmo. Sr. Reginaldo
Gomes Firma, Presidente da Federação das Agremiações Carnavalescas de Camaragibe (FACC); a Exma. Sra. Palmira Correia,
Fundadora e Presidente do Bloco Lírico Amantes das Flores de Camaragibe; ao Ilmo. Sr. Adriano Pinto da Silva, Vereador do Município
de Camaragibe; ao Ilmo. Sr. Antonio Carlos, Vereador do Município de Camaragibe; ao Ilmo. Sr. Antonio Borba, Vereador do Município
de Camaragibe; ao Ilmo. Sr. Délio de Moraes Jr., Vereador do Município de Camaragibe; ao Ilmo. Sr. Eugenio Vitorino, Vereador do
Município de Camaragibe; ao Ilmo. Sr. Hélio Albino, Vereador do Município de Camaragibe; ao Ilmo. Sr. José Roberto, Vereador do
Município de Camaragibe; ao Ilmo. Sr. Leandro Lima, Vereador do Município de Camaragibe; a Ilma. Sra. Lindomar Santos, Vereadora
do Município de Camaragibe; ao Ilmo. Sr. Manoel Rodrigues, Vereador do Município de Camaragibe; ao Ilmo. Sr. Paulo André
Nascimento, Vereador do Município de Camaragibe; ao Ilmo. Sr. Rene Cabral, Vereador do Município de Camaragibe; ao Ilmo. Sr.
Severino Gomes, Vereador do Município de Camaragibe.

Justificativa

Os blocos líricos surgiram na década de 20, inspirados nas tradições europeias e capricham nas fantasias sofisticadas, diferenciando-
se dos clubes e troças. Influenciados pelo pastoril, esse tipo de agremiação, fizeram aumentar a participação das mulheres na
organização da festa de Momo, inclusive tem como marca um coral de vozes femininas, acompanhado de uma orquestra de instrumentos
como violão e bandolim. Ainda há outra diferença fundamental: no lugar do estandarte, os blocos podem ser identificados pelos flabelos,
que tem um formato mais personalizado e trazem o nome e o ano de fundação do bloco. São conhecidos também por arrastar famílias
inteiras, de avós a netos, pelas ruas.
De acordo com a Liga dos Blocos Líricos de Pernambuco, existem 36 blocos que animam a folia, marcados pelo saudosismo e poesia
dos antigos carnavais. Entre eles, está o Bloco Carnavalesco Amantes das Flores de Camaragibe, fundado em 02.02.89, sem fins
lucrativos e escolhido pelo IPHA desde 2007 como Patrimônio Imaterial Brasileiro e pela UNESCO em 2012, como Patrimônio Imaterial
da Humanidade.
No ano de 2010 seu enredo saudou a ecologia, em 2011 homenageou a cidade de Camaragibe, em 2012 os Maracatus de Pernambuco,
2013 os Blocos Líricos de Pernambuco, 2014 o Frevo, 2015 o povo cigano, 2016 a cidade de Caruaru e 2017 trouxe a reciclagem como
enredo, sendo consagrado bicampeão com nota máxima.
Convidado para fazer várias apresentações este ano, como: Aurora dos Carnavais, Terça Lírica em Olinda, Alegres Bandos no Pátio de
São Pedro, entre outras, também desfilou em várias cidades de Pernambuco, como: São Lourenço da Mata, Bezerros, Palmares,
Surubim, Gravatá, Garanhuns.
Portanto parabenizo a todos os que fazem O Bloco Carnavalesco Amantes das Flores de Camaragibe pelo bicampeonato no Concurso
de Agremiações Carnavalescas 2017 da Prefeitura do Recife, Grupo Especial, na categoria Blocos de Pau e Corda, que tem como
finalidade principal, realizar apresentações e desfiles, divulgando e abrilhantando o Frevo, na sua forma mais poética, em um grande
espetáculo de música, cores e coreografias que abrilhantam o carnaval do nosso Estado.
Considerando como plenamente justificado, só nos resta solicitar dos nossos ilustres pares nesta Casa Legislativa, sua necessária
aprovação, no intuito do seu atendimento. 

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Aluísio Lessa
Deputado

Requerimento N° 2815/2017
Requeremos à Mesa, ouvido e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado VOTO DE APLAUSO ao Sr. Matheus Augusto
Sales pela dedicação e promoção da Educação Pública na nossa Capital Pernambucana.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo. Sr. Alexandre Rebêlo, Secretário de
Educação; Sra.Rossana Albuquerque, Diretora Executiva de Gestão da Rede; Sr. Matheus Augusto Sales, Homenageado; Sra. Gicélia
Lyra, Gerente Geral de Gestão de Pessoas e Monitoramento das Regionais; Sra. Lorena Filizola, Chefe da Divisão de Pessoal; Sr. Fábia
Araújo, Chefe de Setor.

Justificativa

Segundo nosso Grande Educador Paulo Freire;
“A alegria não chega apenas no encontro do achado, mas faz parte do processo da busca. E ensinar e aprender não pode dar-se fora
da procura, fora da boniteza e da alegria.”
Na Emissão de relatórios com dados da rede à secretaria, contribuindo com a gestão Estratégica da Prefeitura do Recife, realizando
lançamentos de dados no sistema de protocolo; Atualização de quadros demonstrativos de turmas das unidades escolares. Atendimento
ao servidor, sempre de forma gentil e esclarecedora. Fatos do cotidiano do profissional dedicado, feitos com atenção e carinho merecem
o nosso reconhecimento público como forma de incentivo na busca constante da melhoria da gestão pública em nosso Estado e País.
Diante do exposto, solicito aos Ilustres Pares a aprovação deste Requerimento.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

Requerimento N° 2816/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas formalidades regimentais, que seja consignado na Ata dos Trabalhos desta Casa,
no dia de hoje, um VOTO DE APLAUSO pelo aniversário de 480 anos da Cidade do Recife, evento a ser comemorado no dia 12 de
março, do corrente ano.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) DOM ANTÔNIO FERNANDO SABURIDO, Arcebispo
da Arquidiocese de Olinda e Recife; GERALDO JULIO DE MELLO FILHO, Prefeito da Cidade do Recife; LUCIANO SIQUEIRA, Vice-
Prefeito da Cidade do Recife; EDUARDO MARQUES, Vereador Presidente da Câmara Municipal de Vereadores da Cidade do Recife;
AERTO LUNA, HÉLIO GUABIRABA, RENATO ANTUNES, IVAN MORAES, RICARDO CRUZ, JAIRO BRITTO, RINALDO JÚNIOR,
JAYME ASFORA, RODRIGO COUTINHO, JÚNIOR BOCÃO, ROGÉRIO DE LUCCA, MARCO AURÉLIO, ROMERINHO JATOBÁ,
MARCOS DI BRIA, ROMERO ALBUQUERQUE, MARÍLIA ARRAES, WANDERSON FLORÊNCIO, MICHELE COLLINS, BENJAMIM DA
SAÚDE, AIMEE CARVALHO, CARLOS GUEIROS, ALCIDES TEIXEIRA NETO, CHICO KIKO, ALINE MARIANO, DAVI MUNIZ, ALMIR
FERNANDO, EDUARDO CHERA, AMARO CIPRIANO, ANA LÚCIA, ERIBERTO RAFAEL, ANDRÉ RÉGIS, FELIPE FRANCISMAR,
ANTÔNIO LUIZ NETO, FRED FERREIRA, Vereadores do município do Recife; MÁRCIO DIDIER, Jornalista; ROBERTA JUNGMAN,
Cronista Social; MAGNO MARTINS, Jornalista; HENRIQUE BARBOSA, Jornalista; ALDO VILELA, Jornalista; CLAUDIA ELÓI, Jornalista;
JAMILDO MELO, Jornalista; INALDO SAMPAIO, Jornalista.

Justificativa

A cidade do Recife tem sua origem intimamente ligada à de Olinda. No foral (carta de direitos feudais) de Olinda, concedido por Duarte
Coelho em 1537, há uma referência a “Arrecife dos navios”, um lugarejo habitado por mareantes e pescadores. O Recife permaneceu
português até a independência do Brasil, com a exceção de um período de ocupação holandesa entre 1630 e 1654.
O Recife, conhecido como Mauritsstad (Cidade Maurícia), foi a capital do Brasil neerlandês, tendo sido governada na maior parte do
tempo pelo conde alemão (a serviço da Coroa dos Países Baixos) Maurício de Nassau. O conde desembarcou na New Holland, a Nova
Holanda, em 1637, acompanhado por uma equipe de arquitetos e engenheiros. Nesse ponto começa a construção de Mauritsstad, que
foi dotada de pontes, diques e canais para vencer as condições geográficas locais. O arquiteto Pieter Post foi o responsável pelo traçado
da nova cidade e de edifícios como o palácio de Freeburg, sede do poder de Nassau na Nova Holanda, e do prédio do observatório
astronômico, tido como o primeiro do Novo Mundo.
Maurício de Nassau praticou uma política de tolerância religiosa frente aos católicos e calvinistas. Além disso, permitiu a migração de
judeus ao Recife e a criação de uma sinagoga, a Sinagoga Kahal Zur Israel, inaugurada em 1642 e considerada o primeiro templo judaico
da América.
Nassau era também um entusiasta da ciência e das belas artes. Ao embarcar para o Brasil, trouxe uma plêiade de naturalistas e pintores
para retratar e estudar a novo continente. Entre estes destacam-se os pintores Frans Post e Albert Eckhout, que retrataram as paisagens
e os exóticos habitantes locais, o médico Willem Piso e o naturalista alemão Georg Marggraf, que estudaram a fauna e a flora, a
farmacopéia local e as doenças tropicais.
Nassau retornou à Holanda em 1644, e os novos governantes holandeses entraram em conflito com a população, desencadeando a
partir de 1643 uma insurreição – a chamada Insurreição Pernambucana – que terminaria com a expulsão definitiva dos holandeses em
1654. O povoado do Recife foi elevado à categoria de vila independente em 1710. Em 1711 moravam cerca de 16 mil pessoas na vila,
e em 1745 a população ascendia a 25 mil. 
Recife foi palco de revoluções importantes, como a Revolução de 1817, a Confederação do Equador, de 1824 e a Revolução Praieira,
de 1848. O Recife, então, deixou de ser vila, não se subordinava mais ao poder central, nem estava subordinado a Olinda. Nesse tempo,
iniciou-se um grande período de desenvolvimento da cidade. A elevação à categoria de cidade ocorreu em 1823.
Nesse mesmo período a cidade buscou se modernizar usando como modelo as formas arquitetônicas europeias (sobretudo a francesa),
assim como a adoção dos costumes do Velho Mundo considerados “civilizados” tentando com isso se libertar da imagem de atraso
atribuída ao seu passado colonial.
No início do século XX, iniciou-se um período de agitação cultural e a encantadora Belle Époque mostrou a busca de novas linguagens
para traduzir as velozes mudanças trazidas pelas novas técnicas.
Segundo a estimativa mais recente divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, o IBGE, em 2013 a cidade possuía uma
população em torno de 1.599.513 habitantes. O município é sede da Região Metropolitana do Recife, a maior aglomeração urbana do
Norte-Nordeste e quinta maior do Brasil, com 3,7 milhões de habitantes, além de terceira metrópole mais densamente habitada do país,
superada apenas por São Paulo e Rio de Janeiro, e quarta maior rede urbana do Brasil em população. 
Metrópole mais rica do Norte-Nordeste em PIB PPC, o Recife desempenha um forte papel centralizador em seu estado e região,
abrigando grande número de sedes regionais e nacionais de instituições e empresas públicas e privadas.
Dentre as muitas alcunhas atribuídas ao Recife, “Veneza Brasileira” é a mais conhecida. O romancista francês Albert Camus, Prêmio
Nobel de Literatura de 1957, esteve no Recife em 1949, e comparou a capital pernambucana a outra cidade italiana ao descrevê-la, em
seu livro Diário de Viagem, como a “Florença dos Trópicos”.
Como parlamentar e pernambucano não podemos deixar passar em branco os seus quatrocentos e oitenta anos de fundação. A forma
que encontramos de homenageá-la está contida no presente Requerimento, no qual pleiteamos oficialmente este Voto de Aplauso.
Ante o exposto é que vimos solicitar dos nossos ilustres pares nesta Assembleia Legislativa a melhor das acolhidas para esta proposição.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimento N° 2817/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja consignado na Ata dos Trabalhos no dia de
hoje, VOTO DE APLAUSO pelo aniversário de 482 anos da Cidade de Olinda, evento a ser comemorado no dia 12 de março, do
corrente ano.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) DOM ANTÔNIO FERNANDO SABURIDO,
Arcebispo da Arquidiocese de Olinda e Recife; LUPERCIO CARLOS DO NASCIMENTO, Prefeito da Cidade de Olinda; MÁRCIO
ANTONY DOMINGOS BOTELHO, Vice-Prefeito da Cidade de Olinda; JORGE SALUSTIANO DE SOUSA MOURA, Vereador
Presidente da Câmara de Vereadores da Cidade de Olinda; ALGÉRIO ANTÔNIO DA SILVA, SEVERINO BARBOSA DE SOUZA,
SEVERINO BARBOSA DE SOUZA, DENISE ALMEIDA, EDMILSON FERNANDES, GRAÇA FONSECA, JESUÍNO ARAÚJO, JOÃO
JOAQUIM DE MELO NETO, MARCELO SOARES, ALEXANDRE DE LIMA FREITAS, MÁRCIO BARBOSA, MIZAEL PRESTANISTA,
NETO DA BEIRA RIO, PROFESSOR MARCELO, RICARDO SOUSA, SAULO HOLANDA, VLADEMIR LABANCA, Vereadores do
município de Olinda; ROTARY CLUBE DE OLINDA, Diretoria; BRENO LINS DE AGUIAR, Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas
de Olinda; ODIN FELIPE DAS NEVES SILVA, Presidente da Subseccional da Ordem dos Advogados do Brasil em Olinda; SAMIR
ABOU HANA, Jornalista; MÁRCIO DIDIER, Jornalista; ROBERTA JUNGMAN, Cronista Social; MAGNO MARTINS, Jornalista;
HENRIQUE BARBOSA, Jornalista; ALDO VILELA, Jornalista; CLAUDIA ELÓI, Jornalista; JAMILDO MELO, Jornalista; INALDO
SAMPAIO, Jornalista.

Justificativa

Nos idos de 1535, Duarte Coelho Pereira, fundou o povoado de Olinda. Em 12 de março de 1537 alcançou a condição de vila, sendo a
sede da Capitania de Pernambuco. No ano de 1637 foi elevada, finalmente, à categoria de cidade.
Dona de uma beleza natural e irresistível, viveu nos seus primórdios sob o esplendor da Corte de Portugal, mas Olinda não é só beleza.
É também cultura e arte, tanto que em 1982 foi reconhecida pela UNESCO como patrimônio histórico e cultural da humanidade. O seu
carnaval é indescritível, e só dele participando é que vamos entender o porquê de ser considerado um dos melhores do Brasil.
Entretanto, Olinda, também conhecida como a eterna “Marin dos Caetés”, não vive só de carnaval, cultura e arte. Sua face



desenvolvimentista vem sendo lotada a olhos vistos através de décadas e hoje ostenta o galardão de uma das cidades mais importantes
de Pernambuco.
Com o título de Patrimônio Mundial da Humanidade e berço da cultura brasileira, Olinda é pura beleza e arte nas ruas de seu sítio
histórico, inspiração para vários artistas plásticos que escolheram a cidade para montarem ateliês, galerias e museus. Enfeitada por
igrejas, seminários e casarios, a cidade atrai visitantes de todas as partes do mundo. Quem chega a Olinda se encanta.
O circuito das igrejas também merece um destaque especial. Existem inúmeras delas, dedicadas aos mais diferentes santos, além dos
nichos espalhados pela cidade, que contam a trajetória de Jesus até o calvário. 
Como parlamentar e pernambucano, não podemos deixar passar em branco os seus quatrocentos e oitenta e dois anos de fundação. A
forma que encontramos de homenageá-la está contida no presente Requerimento, no qual pleiteamos oficialmente este Voto de Aplauso.
Ante o exposto, consideramos como justa e oportuna a solicitação em pauta, pelo que nos dirigimos aos nossos ilustres pares nesta
Assembleia Legislativa, pleiteando para este requerimento a melhor das acolhidas, no intuito de viabilizá-lo.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimento N° 2818/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja registrado um Voto de Aplauso para os
Policiais Militares, Ten  Marcelo Ferreira Sales, SD Edson Ferreira da Silva Júnior, SGT Luiz Carlos Ferreira, SD Joeder do sacramento
Araujo, SD Cleisson Cordeiro da silva, SGT Roosevelt Alves de Almeida filho SD Valdir Almeida de Araujo, SD Emídio Henrique de
alcantara brandao , SD Paulo Roberto Inácio de lima Ribeiro, pela briosa atuação que prendeu os assaltantes responsáveis pelo assalto
à Agências Bancárias na Cidade do Cabo no último dia 02 do corrente.  
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Marcelo Ferreira Sales, Tenente PM; Edson Ferreira
da Silva Júnior, Soldado PM; Luís Carlos Ferreira, Sargento PM; Joeder do sacramento Araujo, Soldado PM; Cleisson Cordeiro da silva,
Soldado PM; Roosevelt Alves de Almeida filho, Sargento PM; Valdir Almeida de Araujo, Soldado PM; Emídio Henrique de alcantara
brandao, Soldado PM; Paulo Roberto Inácio de lima Ribeiro, Soldado PM.

Justificativa

Estes  Agentes de Segurança Pública citados foram as primeiras equipes que chegaram no local e entraram em confronto direto com
os meliantes e realizaram uma brilhante ação de resposta aos assaltantes que promoveram terror na cidade do Cabo tentando
assaltar Agências Bancárias e fazendo reféns, pelo menos dez assaltantes foram presos e outros cinco teriam morrido ao trocar tiros
com estas equipes na manhã da quinta-feira (2), após uma investida contra bancos no Cabo de Santo Agostinho, na Região
Metropolitana do Recife (RMR), Os detidos foram levados para o Departamento de Repressão aos Crimes Patrimoniais (Depatri), em
Afogados, Zona Oeste do Recife. Com o grupo, foram apreendidos uma submetralhadora e três fuzis. Um décimo suspeito foi levado
para o Hospital Dom Hélder Câmara, no Cabo. Na coletiva, a Polícia afirmou que ele havia morrido. Já o hospital confirma que Ailton
Marciel de Oliveira, 22 anos, natural do Rio Grande do Norte, foi atendido e levado ao bloco cirúrgico na tarde desta quinta, mas diz
que ele continua em tratamento. As equipes chegaram a tempo e os criminosos só tiveram acesso à tesouraria de ambos os bancos,
não ao numerário. Quando houve a troca de tiros os reféns já haviam sido liberados - três deles ficaram feridos. Os três passam bem
segundo a Polícia. Dois foram atendidos no Hospital Dom Hélder, no Cabo, e um foi levado ao Hospital Português, na área central
do Recife. 
Por este assalto frustrado e pela briosa ação dos citados PMs do 18 BPM e Equipes do GATI, solicitamos aos Ilustres Pares pela
aprovação para este voto de Aplauso, como reconhecimento pela eficácia nesta ocorrência em que resultou na prisão dos assaltantes e
na integridade da vida dos Profissionais de Segurança. 

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Joel da Harpa
Deputado

Requerimento N° 2819/2017
Requeremos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja reservada a data de 12 de junho de 2017,
para a realização de uma REUNIÃO SOLENE, objetivando homenagear os 110 anos do Movimento Mundial dos Escoteiros.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) PAULO CAMÂRA, Governador do Estado
de Pernambuc; RAUL HENRY, Vice-Governador do Estado de Pernambuco; DOM FERNANDO SABORIDO, Arcebispo da
Arquidiocese de Olinda e Recife; ARMANDO MONTEIRO,, Senador da Republica; FERNANDO BEZERRA COELHO, Senador
da Republica; HUMBERTO COSTA, Senador da Republica,; BRUNO ARAUJO, Ministro de Estado das Cidades; JOSÉ
MENDONÇA FILHO, Ministro das Cidades; RAUL JUGMA, Ministro da Defesa; FERNANDO BEZERRA FILHO, Ministro de
Estado das Minas e Energia; JARBAS VASCONCELOS, Deputado Federal; ROBERTO MAGALHÃES, Ex-Governador do Estado
de Pernambuco; GUSTAVO KRAUSE, Ex-Governador do Estado de Pernambuco; JOAQUIM FRANCISCO DE FREITAS
CAVALCANTI, Ex-Governador do Estado de Pernambuco; GERALDO JULIO, Prefeito da Cidade do Recife; LUPERCIO
CARLOS DO NASCIMENTO, Prefeito da Cidade de Olinda; GUSTAVO CARNEIRO LEÃO, Chefe de Gabinete do Vice-
Governador do Estado de Pernambuco; CORONEL EDUARDO PEREIRA, Secretário Chefe da Casa Militar; JOSÉ FRANCISCO
CAVALCANTI NETO, Secretário Chefe da Assessoria Especial do Governado; RENATO THIÈBAUT, Secretário de Projeto
Estratégico do Estado de Pernambuco, Centro de Convenções; JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPO, Secretário
Chefe de Gabinete do Governador; ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS, Secretário Procurador Geral do Estado de Pernambuco;
ANTÔNIO FIGUEIRA,, Secretário Chefe da Casa Civil; RUY BEZERRA DE OLIVEIRA FILHO, Secretário Chefe da Controladoria
Geral dom Estado de Pernambuco; MARCELO BARROS, Secretário da Fazenda; SÍLVIA CORDEIRO, Secretária da Mulher;
FRANCISCO ANTÔNIO SOUZA PAPALÉO, Secretário das Cidades; MILTON COELHO, Secretário de Administração; NILTON
MOTA, Secretário de Agricultura e Reforma Agrária; LÚCIA MELO, Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação; MARCELINO
GRANJA, Secretário da Cultura; ANGELO FERNANDES GIOIA, Secretário da Defesa Social; CLAUDIO BORBA FILHO, Chefe
de Gabinete da Secretaria da Defesa Social; ROBERTO FRANCA FILHO, Secretário de Desenvolvimento Social, Criança e
Juventude; FRED AMÂNCIO, Secretário de Educação; ALEXANDRE VALENÇA, Secretário de Micro e Pequena Empresa,
Trabalho e Qualificação; MÁRCIO STEFANNI, Secretaria de Planejamento e Gestão; JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR, Secretário
de Saúde; SEBASTIÃO OLIVEIRA, Secretário de Transportes; FELIPE CARRERAS, Secretário de Turismo, Esportes e Lazer,
Centro de Convenções; EDUARDO MARQUES, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Recife; CARLOS ALBERTO
GUEIROS, Vice-Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Recife; JORGE SALUSTIANO DE SOUSA MOURA,
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Olinda; RICARDO SOUSA, Vereador de Olinda; JOÃO PÉ NO
CHÃO, Vereador de Olinda; GRUPO ESCOTEIRO PROFESSORA LAURIENE MENEZES NUNES - 20/PE, Escoteiro; GRUPO
ESCOTEIRO PEDRO GUENES - 42/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO ÁGUIA DOURADA - 44/PE, Escoteiros; GRUPO
ESCOTEIRO FELIPE CAMARÃO - 25/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO CORONEL YVANILDO OLIVEIRA - 26/PE,
Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO DO MAR SANTUÁRIO ECOLÓGICO FRANCISCANO DE IPOJUCA - 13/PE, Escoteiros;
GRUPO ESCOTEIRO ESCOTEIROS DO SÃO FRANCISCO - 103/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO CHEFE LUIZ COSTA -
36/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO REGIMENTO GUARARAPES - 14/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO DO AR
DULCE DE SOUZA LEÃO - 38/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO BRANTMEESTERS - 96/PE, Escoteiros; GRUPO
ESCOTEIRO LEÃO DO NORTE - 104/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO FREI CANECA - 8/PE, Escoteiros; GRUPO
ESCOTEIRO DO MAR CISNE BRANCO - 18/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO DO AR BRIGADEIRO EDUARDO GOMES -
5/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO DO MAR ALMIRANTE SYLVIO HECK - 7/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO LEÕES
GUERREIROS - 21/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO DO MAR EXÉRCITO DE SALVAÇÃO - 29/PE, Escoteiros; GRUPO
ESCOTEIRO MATHIAS DE ALBUQUERQUE - 30/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO CHICO SCIENCE - 40/PE, Escoteiros;
GRUPO ESCOTEIRO CIDADÃO DO AMANHÃ - 61/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO DO MAR DUARTE COELHO -
102/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO MARECHAL RONDON - 105/PE, Escoteiros; GRUPO ESCOTEIRO CHEFE
SEVERINO LEANDRO - 2/PE, Escoteiros; ESCOTEIROS DO BRASIL, Diretoria; Marcio José Gomes, Diretor Presidente do
Grupo Escoteiro Chico Science.

Justificativa

A proposição em pauta visa propor uma sessão solene a ser realizada no dia 12 de junho de 2017, com o objetivo de homenagear o
Escotismo em Pernambuco, que no dia 23 de abril de 2017 estará completando 110 anos de existência.
O Escotismo foi fundado pelo Lorde Robert Stephenson Smyth Baden-Powell com a proposta de desenvolvimento de jovens através do
sistema de valores que prioriza a honra fazendo com que eles estejam preparados para assumir o futuro da sociedade. Outros princípios
não menos importantes, baseados na prática do trabalho em equipe, na fraternidade, na lealdade, no respeito e na disciplina norteiam o
Escotismo.
Sua História nos remete ao primeiro acampamento levado a efeito por Baden-Powell com a presença de 20 jovens entre 12 e 16 anos
de idade, nele, os referido jovens aprenderam técnicas de primeiros socorros, observação e orientação dentre outros.
Entusiasmado com os resultados obtidos por Baden-Powell, foi escrito o livro “o Escotismo para Rapazes” que veio a ser publicado em
1908. A receptibilidade nas ideias nele registradas fez com que rapidamente se esgotasse nas bancas e livrarias. Isto por que milhares
e milhares de jovens que formaram equipes escoteiras abraçaram o referido livro como um dos mais importantes por conter ideias
irrefutáveis.

Seu objetivo precípuo, como é dado a observar, tem como foco a preparação dos citados jovens para ocupar, com a devida qualificação,
o seu lugar na sociedade e no mundo.
Por assim ser é que vimos solicitar aos nossos ilustres pares nesta Casa que dispensem a este requerimento a melhor das acolhidas no
intuito de sua aprovação em Plenário, no que acreditamos tendo em vista que o Escotismo também aqui em nosso estado vem atuando
a não merecer qualquer retoque.
Ante o exposto, consideramos plenamente justificado o nosso requerimento, pelo que tomamos a iniciativa de fazer essa proposição a
Mesa Diretora desta Casa Legislativa.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Ricardo Costa
Deputado

Requerimento N° 2820/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja formulado Voto de Aplausos ao Hospital
Esperança Recife pela realização da centésima cirurgia a partir da tecnologia do robô-cirúrgico Da Vinci.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Dr. Hélio Calabria, coordenador do Programa de
Cirurgia Robótica; Dr. Roberto Lucena, urologista; Rede D’Or São Luiz, administradores do Hospital Esperança Recife; Severino Ferreira
Omena, presidente do Sindhospe; Dr. Iran Costa Junior, secretário de Saúde de Pernambuco.

Justificativa

No último mês de janeiro, o Hospital Esperança Recife alcançou a marca da realização da centésima cirurgia robótica. Com isso, o estado
de Pernambuco se iguala aos grandes centros robóticos do país, como São Paulo e Rio de Janeiro, na aplicação de medicina de ponta
em cirurgias de alta complexidade.. 
O recém-adquirido robô Da Vinci é quem realiza os procedimentos, sob o comando total do cirurgião, com autonomia para realizar
movimentos que a mão humana não consegue reproduzir, além da alta precisão cirúrgica e visão 3D em alta definição.
Seu primeiro uso no Brasil foi em São Paulo. Desde então, a ferramenta cirúrgica vem sendo utilizada em Recife nas áreas de cirurgia
bariátrica, urológicas, colorretal e ginecológicas, oferecendo mais segurança, para médicos e pacientes, em procedimentos cada vez
mais invasivos.
É importante destacar que a cirurgia a partir dos meios robóticos reduz o tempo de duração dos procedimentos, sendo o processo de
recuperação mais rápido, facilitando, assim, maior segurança e confiança ao paciente que precise se submeter a qualquer tipo de
procedimento que o sistema robótico ofereça.
Hoje, temos a satisfação de sediar o segundo maior polo médico do Brasil e o primeiro do Norte/Nordeste, com mais de 400 hospitais e
oito mil leitos disponíveis. Em questão de geração de emprego e renda, 107 mil trabalhadores estão ligados à área da saúde. A cidade
do Recife já é consolidada por ser um dos locais mais procurados para tratamentos de saúde, em função da tecnologia, infraestrutura
adequada e instrumentos avançados em saúde. 
Portanto, solicito aos nobres colegas a aprovação deste requerimento, na intenção de felicitarmos o Hospital Esperança Recife, no que
diz respeito ao empenho e compromisso de dispor para o atendimento da população o que há de mais moderno na medicina. Nosso
desejo é que em breve o Sistema Único de Saúde inclua em seu rol de procedimentos serviços como este, para ofertá-lo a todas as
pessoas.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Waldemar Borges
Deputado

Requerimento N° 2821/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja consignada na Ata dos Trabalhos de hoje um
VOTO DE APLAUSO  ao Sr. REGINALDO MORAIS, Prefeito do município de Cortês,  pela organização, eficiência e valorização das
tradições carnavalescas no Carnaval da cidade de Cortês.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Sr. Reginaldo Morais, Prefeito do município de
Cortês; Ivo Severino da Silva, Vereador do município de Cortês; Genário Xavier da Silva, Vereador do município de Cortês; Maria de
Fatima Cysneiros Sampaio Borba, Vereador do município de Cortês; José Antônio de Araújo, Vereador do município de Cortês; Celso
Cleiton Santos da Silva, Vereador do município de Cortês; Ademilson Rodrigues da Silva, Vereador do município de Cortês; Josenildo
Pedro Farias, Vereador do município de Cortês; Ademir Alves da Silva, Vereador do município de Cortês; Salatiel José de Oliveira,
Vereador do município de Cortês; Sr. Jose Genivaldo dos Santos, Contador; Exmo Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Sr. Marcelino Granja, Secretario de Cultura do Governo de Pernambuco.

Justificativa

O Reinado de Momo foi marcado esse ano 2017 pela resgate e valorização das tradições culturais dos carnavais, fazendo dessa festa
uma brincadeira saudável de muita alegria para as famílias e visitantes. A eficiência do Carnaval  motivou a participação de todas as
faixas de idade com muita descontração, irreverência e bom humor. As tradições carnavalescas que então foram adaptadas aos blocos
e as festividades nas ruas tornou ainda mais os festejos  da região um sucesso. A diversidade cultural foi marca presente no Carnaval o
que o transformou numa festa democrático , atendendo a todos os foliões . Respeito as tradições e aos novos ritmos que tomam contam
de todo um país , esse foi o espírito da festa mais popular da cultura brasileira.  O Carnaval faz parte da nossa cultura e deve ser
valorizado e mantido por todos os governantes . Mesmo em tempo de crise a administração municipal realizou um trabalho impar para
colocar os festejos na rua por isso parabenizo o Prefeito e toda sua equipe por terem juntamente com a população da região contribuído
para realização de um Carnaval onde o folião brincou ao som do frevo, maracatu e outros ritmos carnavalescos esbanjando alegria e
irreverência, tudo isso movido por um clima de paz e segurança . 
Ante o exposto, é que propomos o presente requerimento , esperando aprovação dos nossos Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Henrique Queiroz
Deputado

Requerimento N° 2822/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja consignada na Ata dos Trabalhos de hoje um
VOTO DE APLAUSO  ao Sr.FABIO QUEIROZ, Prefeito do município de Buenos Aires,  pela organização, eficiência e valorização das
tradições carnavalescas no Carnaval da cidade de Buenos Aires/PE
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Sr. Marcelino Granja, Secretario de Cultura do Governo de Pernambuco; Sr. Fabio Queiroz, Prefeito do município de
Buenos Aires; José Rubens de Souza, Vereador do município de Buenos Aires; Francisco de Assis de Souza Bezerra, Vereador do
município de Buenos Aires; Gyan Karlos Cavalcante da Cunha, Vereador do município de Buenos Aires; Cleybson Tiago Souza da Silva,
Vereador do município de Buenos Aires; Jairo Felipe da Silva, Vereador do município de Buenos Aires; Flávio José Barbosa de Melo,
Vereador do município de Buenos Aires; Gentil de Oliveira Cavalcanti Filho, Vereador do município de Buenos Aires; João Francisco da
Silva, Vereador do município de Buenos Aires.

Justificativa

O Reinado de Momo foi marcado esse ano 2017 pela resgate e valorização das tradições culturais dos carnavais, fazendo
dessa festa uma brincadeira saudável de muita alegria para as famílias e visitantes. A eficiência do Carnaval  motivou a
participação de todas as faixas de idade com muita descontração, irreverência e bom humor. As tradições carnavalescas que
então foram adaptadas aos blocos e as festividades nas ruas tornou ainda mais os festejos  da região um sucesso. A
diversidade cultural foi marca presente no Carnaval o que o transformou numa festa democrático , atendendo a todos os foliões
. Respeito as tradições e aos novos ritmos que tomam contam de todo um país , esse foi o espírito da festa mais popular da
cultura brasileira. O Carnaval faz parte da nossa cultura e deve ser valorizado e mantido por todos os governantes . Mesmo em
tempo de crise a administração municipal realizou um trabalho impar para colocar os festejos na rua por isso parabenizo o
Prefeito e toda sua equipe por terem juntamente com a população da região contribuído para realização de um Carnaval onde
o folião brincou ao som do frevo, maracatu e outros ritmos carnavalescos esbanjando alegria e irreverência, tudo isso movido
por um clima de paz e segurança . 
Ante o exposto, é que propomos o presente requerimento , esperando aprovação dos nossos Ilustres Pares.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Henrique Queiroz
Deputado

22 – Ano XCIV • 35 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 7 de março de 2017



Recife, 7 de março de 2017 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Ano XCIV • 35 – 23

Requerimento N° 2823/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja consignada na Ata dos Trabalhos de hoje um
VOTO DE APLAUSO  a Sra RÊNIA CARLA , Prefeita do município de Passira,  pela organização, eficiência e valorização das tradições
carnavalescas no Carnaval da cidade de Passira/PE
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Sr. Marcelino Granja, Secretario de Cultura do Governo de Pernambuco; Sra. Rênia Carla, Prefeita do município de
Passira; Antonio Luis da Silva, Vereador do município de Passira; Sebastião José da Silva Junior, Vereador do município de Passira;
Everildo José da Silva, Vereador do município de Passira; Cassiano Oliveira da Silva, Vereador do município de Passira; João Marcelo
Bezerra da Silva, Vereador do município de Passira; José Severino do Nascimento, Vereador do município de Passira; Everaldo José da
Silva, Vereador do município de Passira; José Pereira de Lucena, Vereador do município de Passira; Elias Gabriel Pereira, Vereador do
município de Passira; Ernande Francisco da Silva Filho Paulo Pereira da Luz Vereador do município de Passira Tv. da Matriz, Passira -
PE, 55650-000, Vereador do município de Passira; Paulo Pereira da Luz, Vereador do município de Passira.

Justificativa

O Reinado de Momo foi marcado esse ano 2017 pela resgate e valorização das tradições culturais dos carnavais, fazendo dessa festa
uma brincadeira saudável de muita alegria para as famílias e visitantes. A eficiência do Carnaval  motivou a participação de todas as
faixas de idade com muita descontração, irreverência e bom humor. As tradições carnavalescas que então foram adaptadas aos blocos
e as festividades nas ruas tornou ainda mais os festejos  da região um sucesso. A diversidade cultural foi marca presente no Carnaval o
que o transformou numa festa democrático , atendendo a todos os foliões . Respeito as tradições e aos novos ritmos que tomam contam
de todo um país , esse foi o espírito da festa mais popular da cultura brasileira. 
O Carnaval faz parte da nossa cultura e deve ser valorizado e mantido por todos os governantes . Mesmo em tempo de crise a

administração municipal realizou um trabalho impar para colocar os festejos na rua por isso parabenizo o Prefeito e toda sua equipe por
terem juntamente com a população da região contribuído para realização de um Carnaval onde o folião brincou ao som do frevo,
maracatu e outros ritmos carnavalescos esbanjando alegria e irreverência, tudo isso movido por um clima de paz e segurança . 
Ante o exposto, é que propomos o presente requerimento , esperando aprovação dos nossos Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Henrique Queiroz
Deputado

Requerimento N° 2824/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja consignada na Ata dos Trabalhos de hoje um
VOTO DE APLAUSO  a Sra. ADRIANA PAES, Prefeita do município de Glória de Goitá.,  pela organização, eficiência e valorização das
tradições carnavalescas no Carnaval da cidade de Glória de Goitá 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Sr. Marcelino Granja, Secretario de Cultura do Governo de Pernambuco; Sra. Adriana Paes, Prefeita do município de Glória
de Goitá; Leonildo Caboclo da Silva, Vereador do município de Glória de Goitá; Valdeir Felix de Andrade, Vereador do município de Glória
de Goitá; Jose Belo da Silva, Vereador do município de Glória de Goitá; José Alberes Rufino da Silva, Vereador do município de Glória
de Goitá; Marcos Jose de Oliveira, Vereador do município de Glória de Goitá; Monalysa Madureira de Amorim, Vereadora do município
de Glória de Goitá; Cícero Emiliano de Melo, Vereador do município de Glória de Goitá; Evandro Gomes de Brito, Vereador do município
de Glória de Goitá; Sebastião João da Silva, Vereador do município de Glória de Goitá; Epitácio de Souza Paes, Vereador do município
de Glória de Goitá; José Kaio Felipe Nery, Vereador do município de Glória de Goitá.

Justificativa

O Reinado de Momo foi marcado esse ano 2017 pela resgate e valorização das tradições culturais dos carnavais, fazendo dessa festa
uma brincadeira saudável de muita alegria para as famílias e visitantes. A eficiência do Carnaval  motivou a participação de todas as
faixas de idade com muita descontração, irreverência e bom humor. As tradições carnavalescas que então foram adaptadas aos blocos
e as festividades nas ruas tornou ainda mais os festejos  da região um sucesso. A diversidade cultural foi marca presente no Carnaval o
que o transformou numa festa democrático , atendendo a todos os foliões . Respeito as tradições e aos novos ritmos que tomam contam
de todo um país , esse foi o espírito da festa mais popular da cultura brasileira. 
O Carnaval faz parte da nossa cultura e deve ser valorizado e mantido por todos os governantes . Mesmo em tempo de crise a

administração municipal realizou um trabalho impar para colocar os festejos na rua por isso parabenizo o Prefeito e toda sua equipe por
terem juntamente com a população da região contribuído para realização de um Carnaval onde o folião brincou ao som do frevo,
maracatu e outros ritmos carnavalescos esbanjando alegria e irreverência, tudo isso movido por um clima de paz e segurança . 
Ante o exposto, é que propomos o presente requerimento , esperando aprovação dos nossos Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Henrique Queiroz
Deputado

Requerimento N° 2825/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja consignada na Ata dos Trabalhos de hoje um
VOTO DE APLAUSO ao Sr.Danilson Gonzaga, Prefeito do município de Feira Nova, pela organização, eficiência e valorização das
tradições carnavalescas no Carnaval da cidade de Feira Nova/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Sr. Danilson Gonzaga, Prefeito do município de Feira
Nova; Bruno Chaves Travassos de Santana, Vereador do município de Feira Nova; Maria Lucia Barboza, Vereador do município de Feira
Nova; Edinilce Candido Gonzaga Pereira, Vereador do município de Feira Nova; Rafael Candido da Silva, Vereador do município de Feira
Nova; José Araújo Lima Irmão, Vereador do município de Feira Nova; Josue Manoel da Silva, Vereador do município de Feira Nova;
Antônio Salustiano de Melo Júnior, Vereador do município de Feira Nova; Amaro Lucio Ramalho de Sa, Vereador do município de Feira
Nova; Jose Eraldo Ferreira, Vereador do município de Feira Nova; Maria Roselane Guilherme, Vereador do município de Feira Nova;
Josenildo Taurino de Paula, Vereador do município de Feira Nova; Exmo Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado de Pernambuco; Ilmo.
Sr. Marcelino Granja Secretario de Cultura do Governo de Pernambuco, Secretario de Cultura do Governo de Pernambuco.

Justificativa

O Reinado de Momo foi marcado esse ano 2017 pela resgate e valorização das tradições culturais dos carnavais, fazendo dessa festa
uma brincadeira saudável de muita alegria para as famílias e visitantes. A eficiência do Carnaval  motivou a participação de todas as
faixas de idade com muita descontração, irreverência e bom humor. As tradições carnavalescas que então foram adaptadas aos blocos
e as festividades nas ruas tornou ainda mais os festejos  da região um sucesso. A diversidade cultural foi marca presente no Carnaval o
que o transformou numa festa democrático , atendendo a todos os foliões . Respeito as tradições e aos novos ritmos que tomam contam
de todo um país , esse foi o espírito da festa mais popular da cultura brasileira.  O Carnaval faz parte da nossa cultura e deve ser
valorizado e mantido por todos os governantes . Mesmo em tempo de crise a administração municipal realizou um trabalho impar para
colocar os festejos na rua por isso parabenizo o Prefeito e toda sua equipe por terem juntamente com a população da região contribuído
para realização de um Carnaval onde o folião brincou ao som do frevo, maracatu e outros ritmos carnavalescos esbanjando alegria e
irreverência, tudo isso movido por um clima de paz e segurança . 
Ante o exposto, é que propomos o presente requerimento , esperando aprovação dos nossos Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Henrique Queiroz
Deputado

Requerimento N° 2826/2017
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais que seja consignada na Ata dos Trabalhos de hoje um
VOTO DE APLAUSO ao Sr. Tarciso Massena Pereira da Silva , Prefeito do município de Chã de Alegria ,  pela organização, eficiência e
valorização das tradições carnavalescas no Carnaval da cidade de Chã de Alegria/PE
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Exmo Sr. Paulo Câmara, Governador do Estado de
Pernambuco; Sr. Marcelino Granja, Secretario de Cultura do Governo de Pernambuco; Sr. Tarciso Massena Pereira da Silva, Prefeito do
município de Chã de Alegria; Elton Rodrigo Honório da Paixão, Vereador do município de Chã de Alegria; Ricardo Freire Tavares de
Andrade Lima, Vereador do município de Chã de Alegria; Maria José de Massena, Vereador do município de Chã de Alegria; Jorge
Diomedes da Silva, Vereador do município de Chã de Alegria; Brunno Felyppe Cordeiro de Barros, Vereador do município de Chã de
Alegria; Manoel Gomes do Amaral, Vereador do município de Chã de Alegria; José Gustavo de Lima, Vereador do município de Chã de

Alegria; Mariano Manoel de Massena Filho, Vereador do município de Chã de Alegria; José Leite de Santana, Vereador do município de
Chã de Alegria.

Justificativa

O Reinado de Momo foi marcado esse ano 2017 pela resgate e valorização das tradições culturais dos carnavais, fazendo dessa festa
uma brincadeira saudável de muita alegria para as famílias e visitantes. A eficiência do Carnaval  motivou a participação de todas as
faixas de idade com muita descontração, irreverência e bom humor. As tradições carnavalescas que então foram adaptadas aos blocos
e as festividades nas ruas tornou ainda mais os festejos  da região um sucesso. A diversidade cultural foi marca presente no Carnaval o
que o transformou numa festa democrático , atendendo a todos os foliões . Respeito as tradições e aos novos ritmos que tomam contam
de todo um país , esse foi o espírito da festa mais popular da cultura brasileira.  O Carnaval faz parte da nossa cultura e deve ser
valorizado e mantido por todos os governantes . Mesmo em tempo de crise a administração municipal realizou um trabalho impar para
colocar os festejos na rua por isso parabenizo o Prefeito e toda sua equipe por terem juntamente com a população da região contribuído
para realização de um Carnaval onde o folião brincou ao som do frevo, maracatu e outros ritmos carnavalescos esbanjando alegria e
irreverência, tudo isso movido por um clima de paz e segurança . 
Ante o exposto, é que propomos o presente requerimento , esperando aprovação dos nossos Ilustres Pares.

Sala das Reuniões, em 6 de março de 2017.

Henrique Queiroz
Deputado

PRONUNCIAMENTO DE GUILHERME UCHOA
NA REUNIÃO SOLENE REALIZADA EM 6 DE março DE 2017.

A Revolução Francesa e a Independência dos Estados Unidos da América são acontecimentos históricos de impacto mundial que
influenciaram a luta da humanidade por sociedades mais livres e justas. 
Entre o final do século 18 e início do século 19, o desejo de liberdade que começava a eclodir em diversos cantos do planeta também
agitava os ânimos na província de Pernambuco. 
Nessa época, quando o Brasil ainda era uma colônia sob domínio da Coroa Portuguesa, nossa província foi palco de movimentos
libertários intensos, que ajudaram a desenhar a realidade política, social, cultural e geográfica do Estado. 
A Revolução Pernambucana de 1817, que eclodiu no dia 6 de março, é considerada um dos mais importantes movimentos de caráter
revolucionário do período colonial brasileiro. 
Influenciados pelos ideais iluministas, pela Revolução Francesa e pela Independência dos EUA, e motivados, entre outros fatores, pela
insatisfação popular com as decisões da corte portuguesa após a chegada ao Brasil, um movimento de revolta se formou. 
Os revolucionários pernambucanos tinham como objetivo principal a conquista da independência do Brasil em relação a Portugal, com
a implantação de um regime republicano e a elaboração de  uma constituição.
Os líderes da revolta chegaram a formar seu próprio governo no solo pernambucano. Mas o movimento foi posteriormente reprimido e
os principais líderes julgados e condenados à morte. 
Após a sanção da Lei 13.386/2007, de autoria da deputada Terezinha Nunes; posteriormente modificada pela Lei 13.835/2009, dos
deputados Antônio Moraes e Ciro Coelho,  a Revolução Pernambucana passou a ser considerada a Data Magna do Estado, com
comemoração prevista para o primeiro domingo de março. 
A iniciativa é uma forma de homenagear os revolucionários e de difundir, entre a população, o conhecimento sobre sua própria história.
Nesta Reunião Solene, que atende a solicitação do deputado Ricardo Costa, a Casa Joaquim Nabuco afirma seu testemunho à memória
de todos aqueles valiosos heróis que marcaram seus nomes na história pernambucana com atos de bravura, servindo de exemplo para
a formação da nação brasileira. 
Muito obrigado!

PRONUNCIAMENTO DE SIMONE SANTANA NA
REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 6 DE março DE 2017.

Boa tarde!
Volto a ocupar esta tribuna como presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Alepe, cargo para o qual fui reconduzida
e que muito me orgulha. E é com otimismo sobre o novo período de trabalho que trago boas novas sobre o lançamento do Prêmio
Prefeitura Amiga da Mulher – 2017, iniciativa que nos entusiasma por impulsionar novas e eficientes políticas públicas voltadas para as
mulheres em nosso Estado.
A premiação, instituída pela Resolução nº 1213/2013, tem objetivo significativo: laurear gestões municipais com políticas públicas para
a superação das desigualdades de gênero e afirmação dos direitos de cidadania das mulheres. 
Em seu quarto ano, o prêmio vem semeando novas esperanças, descobrindo e provocando acertos. Tem despertado atenções das
administrações municipais em participações expressivas. Concedido pela Assembleia, por meio da Comissão da Mulher, se consolida
em função da prevalência da perspectiva de gênero em todas as políticas públicas que se pretendam sérias e eficazes, numa clara
demonstração de que não se deve construir um plano de gestão justo e equânime sem considerar as demandas específicas da
população feminina, que é representantiva: já somos 52% do povo brasileiro, dado que se reproduz em escala municipal em todo o
Estado de Pernambuco.
Estudos atestam que as gestões que investem na rubrica de gênero vêm obtendo resultados positivos. Não apenas na promoção da
cidadania feminina, como também na potencialização de sua capacidade administrativa-financeira, cujos saldos impactam diretamente
na elevação do índice de desenvolvimento social do município como um todo.
Imaginemos, pois, que aqueles que negligenciam tal perspectiva têm como consequência a elevação de custos com medidas
reparadoras e paliativas contra a violência, desemprego, expansão de doenças sexualmente transmissíveis, gravidez precoce,
morbimortalidade materna, entre tantas outras mazelas sociais que oneram sobremaneira os cofres públicos cujos recursos estão cada
vez mais escassos diante da atual crise econômica. 
Assim sendo, por sua capacidade de lançar luz sobre as administrações municipais, o Prêmio Prefeitura Amiga da Mulher configura-se
como um selo de excelência. Um atestado de qualidade que já vem sendo buscado pelas eficazes gestões municipais de todas as
regiões pernambucanas, a fim de certificarem seus modelos administrativos para colher os méritos técnicos, políticos e - por que não
também - eleitorais de seu trabalho.
E lembramos, esperançosos em ampliarmos as participações: que cada deputada ou deputado já pode e deve fazer suas indicações.
Desde que a prefeitura indicada tenha como pré-requisito a existência de um Organismo Institucionalizado de Políticas para as mulheres,
autônomo ou vinculado ao gabinete do Chefe do Executivo. Os aspectos a serem avaliados se referem à ocupação de cargos no primeiro
escalão, atendimento à saúde, enfrentamento à violência, erradicação do analfabetismo, elevação da escolaridade e qualificação
profissional voltados para as mulheres. 
Aqui estaremos, integrantes desta participativa Comissão, de prontidão para esclarecer, orientar sobre critérios e necessidades,
conscientes de que a continuação dessa iniciativa e o êxito da premiação dependem da participação e colaboração de muitos.
Aproveito a oportunidade para lembrar que, para avaliar as indicações, está formada uma Comissão Paritária, composta por mim e pelas
Deputadas Socorro Pimentel e Terezinha Nunes, com o apoio de especialistas em gênero da Secretaria da Mulher de Pernambuco. E,
após realizado o trabalho de avaliação, essa Comissão indica, criteriosamente, como vem sendo feito nas últimas edições do Prêmio, os
nomes dos quatro municípios vencedores para a homologação da Presidência desta Casa, sendo um por macrorregião: Sertão, Agreste,
Zona da Mata e Região Metropolitana do Recife. No ano passado foram agraciadas as cidades de Paulista, Bonito, Vitória de Santo Antão
e Cabrobó. Novamente, parabenizo estes municípios e suas gestões pelo destaque alcançado.
O momento atual exige que deputadas e deputados, conhecedores das prerrogativas que norteiam essa iniciativa, façam suas reais
escolhas e procedam com suas indicações dos referendados municípios junto à Secretaria Geral da Mesa Diretora da Alepe. O período
de inscrição teve início na última quinta-feira e prossegue até 13 de março, das 8h às 18h. Mais uma vez, manifesto meu apelo para o
devido engajamento de todos.
Importante lembrarmos que não haverá prorrogação deste prazo em virtude do tempo exíguo para o exercício de todo o planejamento
da premiação. Daí já termos entregado em seus gabinetes ato, ofício, formulário de indicação e resolução afins à premiação.
E, desde já, a Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher convida a todos e todas para comparecerem à cerimônia de premiação dos
municípios vencedores, que será realizada no dia 29 de março próximo, às 18h, no Plenário da Casa Joaquim Nabuco. O evento integra
as comemorações alusivas ao mês de celebração do Dia Internacional da Mulher.
Que essa nova edição da premiação repita o êxito das anteriores, projetando ainda mais os objetivos aqui defendidos. Que novas ideias
surjam, valorizando ainda mais essa premiação!

Obrigada e boa tarde. 
Simone Santana
06 de março de 2017 

Pronunciamentos
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